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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 14 dias do mês de junho de 2013, procedemos a abertura deste volume nQ
XXIX do processo de nQ 02001.000508/2008-99, que se inicia com a página nQ 5467. Para
constar subscrevo e assino.

IBAMA
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SGRAYÀ PATRÍCIA Dá SILVA SANTOS COSTA

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESP. ABERT. VOL. 000481/2013 COHID/IBAMA

Brasilia, 14 de junho de 2013

Ao Arquivo Setorial do(a) SETORIAL DILIC

Solicitamos a abertura de volume XXIX no processo nfl 02001.000508/2008-99.
Após abertura tramite o processo a(o) COHID.

1BAMA

LEONORA MILAGRE DE SOUZA

Analista Ambiental do(a) COHID/IBAMA
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MMA-IBAMA

Documento:

02001.018678/2012-14

Data:,/^L/^^./^M^

KINISTER1 ~J )U <eEXO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E íjOS DECURSOS NATURAIS RENONAVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA OO ESTADO DE RONDÔNIA

Divisão Técnica - DITEC

Memo n°. 9>/DITEC/SUPES/IBAMA/RO

A CQHÍD/CGENE/DILiC/IBAMÁ/SEBE-i

Ao Sr. Thomaz Miazake de Toledo

Coordenador Gorai d* COHÍ"}

Assunto: Emissão de autorização para aproveitantonto de matéria prima florestal - AUMPF com ASV
vencida.

Em atenção aos processos administrativ • •. -. 02024.000568/2012-20 e 02024.000162/2012-

47, relativo a pátios de estocagem c'r matéria :u:a.-- ^orestal oriunda âo Programa de Supressão da área

do reservatório da UHE Santo Ar.t.V-;o. ven'r.» ~;cr meio deste solicita- informações quanto a emissão

de autorização para aproveitamento de rnalét k. prima florestal estando a ASV vencida.

Ocorre que no mês de xv?v:c de 20' .'feridos pátios de estocagem supracitados foram

vistoriados e analisados por iccniccs do IBAPv. •-, . mais emitiram parecer técnico positivo acerca da

emissão de AuMPF. no sntarro. sugeriram r^f/ar ,ima consulta pre\ ia a DILIC para emissão de tal

autorização, haja vista que na ariafst docmYii i.uai ficou constatada utie a ASV de n°. 384/2009

encontra-se vencida.

Sendo assim, aguardamos ^ posiciona/: -sta Coordenação.

Atenciosamente

Pr.-to Velho, 03 de abril de 2012

0G.M*Valderri

Oí: r^'"^'
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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
SECRETARIA-EXECUTIVA

Setor Bancário Sul - Quadra 2 - Lote 10 - Ed. Carlton Tower - 13° Andar
70070-120 Brasília-DF

Tel. (61)2023-3111/3119-Fax (61) 2023-3915

Ofício n° 3.002/2012 - SE/MPA
Brasília, 28 de novembro de 2012.

"1 fl-Oíc 4 ^^,
A Sua Excelência o Senhor

Volney Zanardi Júnior
Presidente do Ibama

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

70818-900 Brasília-DF

C/C Hanry Alves Coelho
Diretora de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas - Dbflor

C/C Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental - Dilic

Assunto: Solicitação dos estudos na área da UHE Santo Antônio e iiifátt-thrdiscüfesão da INI
n" 01/2012.

Senhor Presidente,

1. Solicito a Vossa Excelência a análise dos resultados apresentados por
monitoramento do local, em consonância com a área de segurança definida pelo empreendedor e
pela autoridade marítima, como está definido no Art. 2o da INI n° 01/2012, conforme anexo.

2. Ressalto a importância na celeridade da análise do Processo n°
00350.004052/2011-46 (Realização do Seminário Políticas Pesqueiras e Aquícolas para as
UHE's de Santo Antônio e Jirau/ Ordenamento Pesqueiro - UHE Santo Antônio), que solicita a
criação do Grupo de Trabalho de Santo Antônio e Jirau, que se encontra sob análise dessa
instituição.

3. Por fim, este Ministério fica à disposição para dirimir eventuais dúvidas
suscitadas ou prestar quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

ATILA/VIAS1A DA ROCHA
Secretário-Executivo
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SeçJb 1 pág, 114

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

GABINXXE DA.MINISTRA

MSmUÇÃONOMmiTV-AE^TMílMSITia^r 1,
DE 13 DEMARCO DE MU

O MINISTRO BE ESTADO DA PESCA E AQUICULTURAe AMINISTRA DE
ESTADO MEIO AMBIENTEno uso de sua: atribuições, e tendo emvista o disposto nas
Leis nos 10.5S3, de 2$de maio de 2003 e LI.959. de 29 áe junho de 2009. eo Decretono
ê,951. de 13 de outubro de 2009se o que consta, eo Processo IBAMA no
G20Q1.00647S/2011-20. e Considerando que a iase de endrimenro do reservatório da
UHE Santo Antônio tomaráa jusante do empreendimento uma área propícia aoacúmulo da
kfccíauna; Considerando que a agregação de cardumes nas áreas próximas à barragem
possibilita mnasituação devulnerabilidade aos espécimes quanto a umaaçãodescontrolada
da atividade pesqueira: Considerando que a atividade de pesca sem o controle exigido
em cardumes emsituação devulnerabilidade pode se caracterizar como ação predatória.
trazendo. coEseonentemente, prejuízos nào só aos recursos pesqueiros, mas tamoèoi a
atividade pesqueira no- tocante a sustentabilidade econômica e sociaL resolvem,:
Art. Io Estabelecer, peloperíodo de I (um)ano.-área de exclíísioâ pescano trecho de 2
km doSio Madeira a jusante da UHE Santo Antônio nomunicípio dePortoVelhofòO no
polígono constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2oA avaliação quanto à necessidade depiorrosaçio do período eredelimitaçào da
áieaT definidos no art. Io desta Instrução Normativa Intermisisterial, será realizada após a
análise dos resultados apresentados por monitoramento de local em consonância com
a área de segurpnça definida pelo empreendedor s pela autoridade marítima.
Art, 3o Fica excluída da proibição prevista nesta Instrução Normativa kternánisterial a
pesca cientifica, previamente autorizada oulicenciada pelos órgãos ambientais competentes
e pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, na forma da Lei_
Art, 4oAos infratores dapresente Instraçào Normativa serão aplicadas aspenalidades e as
sançõesprevistas,respectivamente, na Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 199S eno
Decreto no 6,514, de 22 de julho de 200S.
Art. Bo Esta Instrução Normativa. Intermínisteiial entra emvigor na data de sua publicação.
[Ver anexo ãpág. 114 Acesso: Etip•:/M^w^^m•goT•b^j,'vistIahz5/inde^•i'Ipi?
data^l9'^4't2€12^mmal=l&p3ema-114&totaIAr.quivo'S==l;

MARCELO GUVELLA

Ministro de Estado ela Pesca e Aquicultura
FRANCISCO GÃETÂNI

Ministro de Estado do Meio Ambiente

Interino
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Porto Velho, 23 de novembro de 2012

Ao Senhor

Rafael Ishimoto Delia Nina

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia /PVH: 0955/2012

Assunto: Resposta ao Ofício n° 312/2012/COHID/CGENE/DELIC/IBAMA - Reassentamento
Santa Rita

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE reporta-se ao

ofício supracitado e a situação do reassentamento Santa Rita, de acordo com itens

solicitados em NOTA TÉCNICA n° 104/2012, conforme segue:

• Escola Flor do Cupuaçu:

a) Adequação do encanamento das pias da cozinha e das caixas de gordura.
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Reparos e trocas do encanamento das pias da cozinha e das caixas de gordura
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b) Troca de portas, avariadas pela água de chuva. A adequação para a

descarga de água das chuvas será avaliada e apresentaremos solução em 60

dias;

Troca da porta avariada

c) Instalação de placa de granito com suporte, para vedar espaço visual do

banheiro masculino: será concluída em 60 dias;

Cabe informar que após a vistoria do IBAMA, a SAE realizou obras e reparos para:

a) Reconstrução dos pátios frontais do Centro Comunitário e da Escola Flor do

Cupuaçu;

itl»*-
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Pátios frontais do Centro comunitário e da Escola Flor do cupuaçu
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b) Reconstrução do Campo de Futebol anexo a Escola Flor do Cupuaçu;

éP

Campo de Futebol reconstruído

c) Adequação e melhoramento do acesso de entrada do reassentamento Santa

Rita com a BR 364;

Acesso a BR 364, entrada e saída do Santa Rita

d) Vedação da fossa e sumidouro da Escola Flor de Cupuaçu;

e) Manutenção de estradas e retornos utilizados pelo ônibus escolar, com adição de

^material rochoso entre os lotes 39 e 43;

T
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O monitoramento da Reinserção Social, Avaliação da Recomposição da Qualidade

de Vida e Viabilidade Econômica de Atividades Reorganizadas, do reassentamento Santa

Rita, realizado desde o mês de agosto de 2011, término do período de mudanças das

famílias, demonstra que as condições de vida e de trabalho passaram por transformações

positivas, considerando os recursos financeiros investidos, a infraestrutura das residências,

a assessoria técnica social e ambiental, investimento em insumos para a produção agrícola,

doação das duas patrulhas agrícolas, proximidade da sede do município, facilidades de

locomoção, políticas publicas como saúde e educação, conforme dados apresentados nas

tabelas abaixo.

Recursos Financeiros Investidos e Infraestrutura das Residências e dos Lotes

Produtivos.

As famílias remanejadas de lotes atingidos no P.A. Joana D'Arc, implantado pelo

INCRA, em 1981, receberam tratamento específico, devido à sua condição de assentados

em projetos de Reforma Agrária.

A SAE formalizou Termo de Compromisso com o INCRA no qual foram

estabelecidas as obrigações das partes para o remanejamento das famílias.

As famílias remanejadas, além do lote de produção, moradia, cerca perimetral, poço,

rede de energia elétrica, estradas e infraestrutura comunitária, foram contempladas com a

indenização em pecúnia, referente à diferença de tamanho dos lotes, cobertura florística

existente nos lotes do Joana D1Are, indenização das benfeitorias (exceto a casa), pomares,

pastagens, barracões, possibilitando capital para investimento ou reprodução das

benfeitorias nos lotes do reassentamento Santa Rita (Anexo 1).

Quanto à reorganização da atividade produtiva nos lotes, todos os reassentados

receberam o auxilio pertinente, dividido em 10 parcelas mensais de R$ 1.255,00,

prorrogadas por mais 9 meses no ano de 2012.

Em complemento a SAE forneceu insumos para produção - calcário, adubo

orgânico, adubo químico, combustível para operações de preparo de solo, para o período da

safrinha (março de 2012) e safra (outubro de 2012) investimentos que totalizaram cerca de *

R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).





safeAà

Entrega dos insumos para preparo do solo

INICIO DA

GERAÇÃO
SANTO AN7

ENERGIA

Cabe destacar, ainda nesta linha de apoio, que a SAE quitou todos os

financiamentos bancários vinculados aos lotes, linha PRONAF e as cédulas de investimento

e fomento repassados pelo INCRA, totalizando cerca de R$ 1.200.000,00 (um milhão e

duzentos mil reais).

Para melhor avaliação da quantidade de recursos e materiais repassados pela Santo

Antônio Energia a cada família, segue a esta carta, ficha individualizada com a situação de

origem e a descrição de todas as indenizações, auxílios, reposição de safra, fornecimento

de insumos entre outros, procedimentos que oportunizaram plena condição para a

consolidação das atividades de produção e manutenção das famílias.

Aspectos Socioeconômicos, produtivos e educacionais.

Itens /

Produtos

Na Origem No Reassentamento Santa Rita

Renda média

familiar

R$ 1.488,36 (Declarada) 2.167,39 (Mensurada)

Acesso a

linhas de

credito

75% das famílias tinham PRONAF A e

A/C, financiamentos do INCRA, pagos

totalmente pela SAE. Totalizando cerca

de R$1.200.000,00.

4% acessam e 60% declaram

não ter necessidade

Veículos

próprios

6% das famílias possuíam carros; e

44% possuíam motos.

33% das famílias possuem

carros; e 23% possuem
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motocicletas.

Distancia da 120 km em média, por estradas de 54 km, pela BR 364, estrada

sede do terra. pavimentada.

Município.

Vias de 50% das famílias consideram Ótima condição de acesso, pela

acesso razoáveis; e 50% consideram

péssimas.

BR 364.

Atividades 76% desenvolviam atividades 96% das famílias desenvolvem

produtivas no produtivas. atividades produtivas.

lote

Freqüência 28% de freqüência dos moradores em 94% de freqüência dos

escolar idade escolar, segundo dados do

INCRA.

moradores em idade escolar.

Residências 70% com acesso adequado 100%) com acesso adequado

com acesso

adequado a

energia

Residências 49% das residências 100% das residências

com poços

disponíveis

para água

Residências 14% das residências 100% das residências

com água

encanada

Residências 34% das residências 100% das residências

com fossas

sépticas

ATES-

Assessoria

Técnica Social e

Ambiental,

prestada pela

EMATER-RO,

Na Origem

Sem registros

No Reassentamento Santa Rita

Visitas técnicas para orientação produtiva nos lotes =
1.532

Visitas técnicas para elaboração dos Planos da

Unidade Familiar- PUFs = 613

Visitas técnicas de orientação sobre o uso sustentável
do solo, resíduos e meio ambiente = 517

Visitas de orientação sobre políticas publicas,
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através de 08

técnicos

multidisciplinares.

benefícios sociais, cuidados com saúde e

alimentação, organização e segurança domestica =

500

Visitas de orientação às diretorias das associais locais

- ASPROJANAS e ARESANTA, para planejamento,

organização social, utilização das patrulhas agrícolas

doadas pela SAE = 08

Atividades de capacitação (palestras, oficinas, cursos,

mutirões, demonstrações de métodos intercâmbios e

visitas técnicas, reuniões = 67

Políticas publicas: campanhas de vacinação de

idosos, benefícios sociais, gênero e etnia, prevenção

contra uso e comercio de entorpecentes, com INSS,

POLICIA MILITAR, SEMAS e SEMED = 04

Implantação do ARCA DAS E LETRAS, programa do

MDA, em parceria com as famílias reassentadas = 01

Realização do evento ENERGIZAÇAO, com
Eletrobrás Distribuidora Rondônia e demais parceiros

= 01

O Reassentamento conta, ainda, com Escola Municipal em pleno funcionamento, Unidade

Básica de Saúde entregue para a Prefeitura Municipal, ainda sem funcionamento.

Com relação às questões de infraestrutura citadas

• Fossas sépticas e sumidouros:

Segundo avaliação técnica realizada no reassentamento, 31 fossas estavam com

algum tipo de comprometimento, sendo totalmente refeitas. São dos lotes: 08, 12,

20, 31, 32, 43, 47, 50, 60, 72, 73, 76, 77, 81, 89, 90, 91, 104, 105, 110, 115, 116,

123, 126, 127, 128, 131, 135, 137, 138 e 139.

Os contratos firmados com os prestadores de serviços de infraestrutura tiveram seu

inicio em 01/09/2012, com termino previsto para 30/11/2012. Cabe ressaltar que as

construções das 31 fossas estão praticamente findas, faltando apenas alguns

detalhes de acabamento.
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Estrutura interna da fossa Fossa concluída

Além das fossas e sumidouros, no mesmo período a Santo Antônio Energia

implementou outras ações de adequação ou reparo na infraestrutura do

reassentamento Santa Rita, a saber:

a) Perfuração de novos poços tubulares com profundidade entre 50 a 80 metros

com vazão mínima entre 1400 a 1600 litros/hora. Foram e serão atendidos neste

item os seguintes lotes: 6, 8, 9, 12, 13,23, 27, 28, 30,43, 45, 46, 48, 50, 51, 52,

54, 63, 68,69, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 84, 85, 86, 87, 90, 100, 102, 103, 104, 105,

110, 113, 114, 115, 116, 118, 119, 124, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 134, 135,

137, 138, 139, 140, 141 e153;

b) Implantação da rede de drenagem agrícola com sistema de drenos fechados e

abertos nos lotes, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 84, 88, 89, 90, 91, 99 e 100,

eliminando a restrição de uso da gleba por excesso de água no período de

chuvas;

c) Complementação do platô de construção das casas, com adição de cascalho e

nivelamento do terreno frontal e lateral, eliminando locais de acumulo de água

junto às casas; 2, 3, 4, 7, 8, 9, 11,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23,

24, 25, 27, 28, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46,

48, 49, 50, 52, 53, 54, 61, 63, 64 68, 69, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 80, 81, 85, 86,

88, 89, 90 ,91, 99, 100, 104, 105, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 118, 137

138, 139;
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d) Recuperação e adequação de 12 km de estradas de acesso e internas do

reassentamento Santa Rita;

Estradas sendo recuperadas.

e) Realização de manutenção de poços e caixas d'água nos lotes: 04, 06, 09, 17,
18, 19, 20, 21, 28, 32, 33, 34, 41, 42, 43, 47, 50, 52, 60, 63, 76, 80, 83, 90, 103,
105, 110, 116, 129, 130, 127, 138, 139:

Poços reparados

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE mantém-se à disposição.

Atenciosamente

Ricardo Mareio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade

Santo Antônio Enerqia

H>
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ãQ-01-13
Porto Velho, 19defeverei

A Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

INÍCIO DA
GERAÇÃO 2012
SANTO ANTÔNIO
ENERGIA

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0078/2013

Assunto: Envio de relatórios finais de monitoramento de mastofauna terrestre (Fase pré-
enchimento)

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE encaminha os

relatórios finais de monitoramento de mastofauna terrestre realizados pela empresa SETE

Soluções e Tecnologia Ambiental na fase de pré-enchimento do reservatório da UHE Santo

Antônio. Cada relatório é referente a um dos dois grupos de mastofauna terrestre:

• Mamíferos de Médio e Grande Porte

• Pequenos Mamíferos Não Voadores

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e

consideração e, mantém-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

Ricardo Márcio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade'

R. Tabajara, 834 -Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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Pnrtn \/p|hn 25 de fevereiro de 2013

A Senhora

Gisela Damm Forattini ,,^ mma/ibama/dicad
Diretora de Licenciamento Ambiental 'wÈi- nEL 02001-003544/2013-71
Diretoria de Licenciamento Ambiental -DILIC Jjfâ energia s/a° ANTÔNI°
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - iumv^
Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia/PVH: 0087/2013

Assunto: S/Ofício 02137/2013/COHID/l BAMA - Envio de documentação relativa ao pedido
de Autorização para Captura/Coleta/Transporte - entomofauna de interesse
médico seguindo as recomendações do Parecer Técnico n° 000369/2013.

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE apresenta a

documentação para o pedido de Autorização para Captura/Coleta/Transporte para o

Levantamento e Monitoramento da Entomofauna de interesse médico, constante do

Programa de Saúde Pública, do PBA da UHE Santo Antônio, seção 19, com as

recomendações apresentadas no Parecer Técnico n° 000369/2013.

Neste contexto, a SAE encaminha, anexo, o plano de trabalho que será desenvolvido

pela empresa SAPO - Saneamento Ambiental Projetos e Operações Ltda, contratada pela

Santo Antônio Energia para a execução dos trabalhos.

No aguardo de manifestação favorável, a SAE mantém-se à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

;bJ\A9rtins^Tves '̂
Sustenta&ílídade

Ricardo Marco \úsri',rs. AMf-
RuaTabajara, 834-Olaria Gerente oe Sus:entao--iaao:.-,
CEP 76.801-316 Santo Antônio Energia

Tel 55 69 3216 1600- Fax 55 69 3216 1679
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Porto Velho, 07 de março de 2013

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0110/2013

Assunto: Envio de planilhas eletrônicas contendo dados brutos das coletas de biota

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE, em atendimento à

condicionaníe 1.7 da Licença de Operação 1044/2011 e ao PT nD 282/2013 -

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, encaminha em mídia eletrônica (CD-ROM) anexa as

planilhas eletrônicas contendo dados brutos das coletas de biota dos seguintes Programas:

• Programa de Monitoramento Limnológico

* Programa de Conservação da Fauna

» Programa de Conservação da letiofauna

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e

consideração e, mantém-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

tf Ricardo Márcio Martins Alves

' Gerente de Sustentabilidade

R. Tabajara, 834 - Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600- Fax 55 69 3216 1679



c ^5^ -í^3^

Raúellsin^^SSS

^T^ ; /• fP l 1 \ • UUes*-^'^

^ACOte^ *^

k:
Oi|0íi|^i^



^Ass
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEI
Coordenação de Energia Hidrelétrica

p,,fip

NOT. TEC. 000286/2013

Brasilia, 04 de março de 2013

Assunto: Análise do Relatório de Vistoria, encaminhado por meio do MEM. 000357/2013
RO/NLA/IBAMA.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

INTRODUÇÃO

Ementa: Análise do Relatório de Vistoria,
encaminhado por meio do MEM.
000357/2013 RO/NLA/IBAMA.

Trata-se de avaliação do Relatório de Vistoria, encaminhado por meio do
MEM. 000357/2013 RO/NLA/IBAMA. A referida vistoria foi realizada pela equipe do NLA
do Ibama em Rondônia nas áreas dos Reassentamentos Santa Rita e Morrinhos, com

objetivo de monitorar o cumprimento das ações pactuadas pela SAE, concernentes à
resolução de problemas nos referidos reassentamentos.

Destaca-se que o trabalho realizado pela equipe do NLA/RO tem se mostrado
indispensável para o acompanhamento da implantação dos programas ambientais das
UHEs Jirau e Santo Antônio, principalmente no que diz respeito aos programas do meio
socioeconômico.

ANÁLISE

O relatório apresenta as observações da vistoria realizada nos dias
13.12.2012, 25.01.2013 e 29.01.2013 nos reassentamentos Santa Rita e Morrinhos. Os
referidos reassentamentos foram promovidos pela SAE durante o processo de
licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio.

Das observações realizadas ao longo do relatório, as seguintes cabem
destaque:

Atraso na entrega do adubo orgânico:

Foi recorrente a reclamação sobre o atraso na entrega do adubo orgânico.
Segundo os relatos, o atraso ocasionou prejuízo no plantio dos produtos agrícolas. Sobre
esse item, sugere-se que sejam solicitadas a SAE: i) justificativa sobre o atraso na
entrega dos insumos; ii) avaliação sobre eventuais prejuízos aos agricultores que esse
atraso tenha ocasionado; iii) se possível, realização de acordo com a associação dos
moradores dos reassentamentos sobre o calendário de entrega dos insumos agrícolas,
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

Escola Flor do Cupuaçu:

De acordo com o relatório, a SAE ainda não realizou todos os ajustes
acordados para serem executados na escola. Por meio documento SAE/PVH: 0607/2012,
a SAE informou que a entrega oficial da escola foi efetuada em 22 de dezembro de 2011,
mediante Termo de Entrega e Recebimento de Obra e vistoria técnica da Prefeitura
Municipal, que segundo a SAE tem atribuição de manutenção do prédio após aquela data.
No entanto, a SAE se disponibilizou a cumprir as solicitações de ajustes, em um prazo de
60 (sessenta) dias, neste caso, como a SAE já havia se comprometido a realizar as
adequações ratifica-se o pedido para que sejam feitos os ajustes finais na estrutura da
escola, para darmos como finalizada as responsabilidades da SAE neste quisito. As
seguintes adequações devem ser executadas:

^ Instalação do sistema de escoamento de água da chuva no interior da Escola Flor do
Cupuaçu;

>Readequação do banheiro masculino da Escola Flor do Cupuaçu, uma vez que parte
dele permanece às vistas de quem transita pelo corredor principal da escola.

Quanto ao playground, conforme já exposto na NT nQ 104/2012, não cabe a
SAE a realização dos ajustes, pois a empresa comprovou a entrega do equipamento em
boas condições de uso à PMPV, cabendo a prefeitura a sua manutenção.

Em relação à fossa, conforme consta no relatório foi feito o lacramento do
suspiro, apesar de ter resolvido o problema do mau-cheiro, recomenda-se que seja feita
uma avaliação técnica sobre o possível risco de explosão em decorrência do lacramento
da fossa.

Fossas nas casas dos reassentados:

Apesar de várias tratativas com a SAE para resolução do problema relativo
ao funcionamento das fossas nas casas dos reassentados, a reclamação tem sido

recorrente nas atividades de campo. Reitera-se a solicitação do Ofício nQ 378/2012, para
que a SAE apresente solução para os problemas nas fossas das casas do reassentamento.
Sugere-se que seja estabelecido um prazo de 30 dias para realização dos ajustes, com
encaminhamento de relatório fotográfico que comprove as ações.

Drenagem de águas pluviais nos lotes:

Em várias vistorias realizadas na região os reassentados vêem reclamando
sobre o acúmulo de água em alguns lotes, em decorrência da inadequada execução das
obras de drenagem, fato que segundo os relatos prejudicou a produção. Diante disso, e
da necessidade de adequação das condições de produção e geração de renda das famílias
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reassentadas sugere-se que seja solicitada à SAE a realização de levantamento sobre os
lotes com problemas com o escoamento da água e realização imediata da drenagem nos
lotes alagáveis, conforme já solicitado no Ofício nQ 378/2012.

Remanescente de terra que deveria ser preparada (4ha):

Sobre o preparo dos 4ha restantes nos lotes dos reassentamentos Santa Rita
e Morrinhos, conforme acordado no processo de licenciamento ambiental, sugere-se que
a SAE execute o preparo do solo dos 4ha restantes ou apresente a comprovação da
execução de medida adotada em substituição.

Implantação da Reserva Legal em condomínio:

A respeito das inquisições sobre a implantação da Reserva Legal dos
reassentamentos, sugere-se que a SAE apresente o status de aquisição das áreas para a
implantação das referidas reservas. Em relação ao uso dessas áreas pelos reassentados
para fim de extrativismo, seria salutar que a ATS e o Programa de Educação Ambiental
executassem atividades com vistas a auxiliar os reassentados na organização social, para
a exploração comunitária dessas áreas.

Secamento dos poços de água:

Está estabelecida como premissa no processo de implantação dos
reassentamento o acesso à água de boa qualidade. Os reassentados de Morrinhos e do
Santa Rita reclamam que em vários lotes os poços secaram durante o período da seca,
comprometendo a irrigação das lavouras, a dessedentação dos animais e a realização dos
afazeres domésticos dos reassentados, neste caso a SAE deverá apresentar solução
adequada para o problema identificado.

Caso do SenhorJosé Correira:

O relatório de vistoria indica que o senhor José Correira, morador do lote 93
está vivendo sem as condições mínimas previstas para o reassentamento da população.
Sugere-se que seja solicitada a SAE justificativa para a situação do referido reassentado
e a apresentação de cronograma para adequação das condições moradia e acesso aos
serviços para o lote em questão.

Inclusão do Seguro Defeso na composição de renda:

No que diz respeito a inclusão do valor de R$ 580,00, referente ao Seguro
Defeso, na composição de renda de algumas famílias do reassentamento, sugere-se que
SAE apresente justificativa sobre o ocorrido e realize as correções necessárias para
identificar a real renda destas famílias.
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Prorrogação do auxílio para reorganização da atividade produtiva:

Conforme discutido em reunião no dia 15/01/2013, o Ibama irá aguardar a
apresentação dos dados do monitoramento dos reassentados para uma avaliação sobre a
necessidade ou não de continuidade do pagamento do auxílio. Em dezembro de 2012 foi
encerrado o pagamento do referido auxílio aos reassentados, acredita-se que no próximo
relatório de monitoramento será possível fazer uma análise precisa sobre a condição de
emancipação dessas famílias.

CONCLUSÃO/RECOMENDAÇÕES

Diante do exposto, sugere-se que seja solicitado ao empreendedor o
cumprimento das recomendações expostas nesta Nota Técnica. Sugere-se ainda, que seja
solicita à SAE a disponibilização ao Núcleo de Licenciamento ambiental do Ibama em
Rondônia dos seguintes documentos: i) ficha de monitoramento familiar (PLENUS); ii)
instrumento de coleta de dados (PLENUS) e; iii) Plano da Unidade Familiar -

PUF/EMATER/RO.

Reforça-se a necessidade de encaminhamento de avaliação individualizada da
produção e renda das famílias reassentadas.

Telma^e^o de Moura
Analista Ambierítal do(a) COHID

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador(a) do(a) COHID/IBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO
N° 219/2013

VALIDADE

DOIS ANOS A PARTIR DA ASSINATURA.

ATIVIDADE: D LEVANTAMENTO \E\ MONITORAMENTO • RESGATE/SALVAMENTO

TIPO: [X] RECURSOS FAUNÍSTICOS D RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S/A

CNPJ: 09.391.823/0001-60 CTF: 3987180

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834, Bairro Olaria, Porto Velho, RO, CEP 76801-316

CONSULTORIA RESPONSÁVELPELAATIVIDADE: SAPO - Saneamento Ambiental Projetos e Operações Ltda

CNPJ/CPF: 72548852/0001-29 CTF: 705938

ENDEREÇO: Rua Alexandre Guimarães, 4600 - Bairro Agenor de Carvalho, RO - CEP 76820-208

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Martha Virgínia Ribeiro Rojas

CPF: 284.665.858-77 CTF: 312538

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Realização de capturae coletade quantidade ilimitadade indivíduos da ordemdipterae sub-
família Triatominae.

ÁREAS AMOSTRAIS: Áreas de influência da UHE Santo Antônio no rio Madeira em Rondônia.

PETRECHOS: Concha entomológica, redes aquáticas, aspirador manual, pinça, armadilha de luz ("CDC miniature light
trap") e armadilhas adesivas (Armadilhas Noireau).

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: ColeçãoCientifica Entomofauna doAmapá/CCEA - Divisãode Zoologia, do Instituto de
Estudos e Pesquisa Científica e Tecnológicas do Estado do Amapá/n-PA.

ESTAAUTORIZAÇÀO NÃO PERMITE
1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies cm área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,

salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Coleta/transporte de espécies listadas na Instrução Normativa MMA nc03/2003 e anexos CITES, bem como as INs

MMA 05/04 e 52/05 e no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas;
4. Coleta de material biológico por técnicos não listados no verso desta;
5. Exportação de material biológico:
6. Acesso ao patrimônio genético, nos termos da regulamentação constante na Medida Provisória n° 2.186-16, de 23 de

agosto de 2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem ser utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos.

AS CONDICIONANTES DESTA AUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NO VERSO DESTA FOLHA

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

Brasília, DF

y

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DüiETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO
Nü 219/2013

VALIDADE

DOIS ANOS A PARTIR DA ASSINATURA.

EQUffETÉCNICA

Nomes: CTF:

Aderbal Amanajás Santana 2197282

Allan Kardec Ribeiro Galardo 1922008

Emerson Monteiro dos Santos 1801122

Francinei Régio Ql 5671569

Francisco Redivaldo Almeida Souza 2197246

Guilherme Abbad Silveira 3628092

João do Socorro Gomes Campos 1898474

Jorge Pereira Duarte 2197223

José Cláudio Cortes Mendes 2322584

José Luiz dos Santos Chaves 2246175

Júlio Sobrinho de Souza 5661354

Martha Virgínia Ribeiro Rojas 312538

Rosalvo Dias de Castro 3677886

Sebastião Chaves Favacho 5567516

Clicia Denis Galardo 1922022

Ana Cristina da Silva Ferreira Lima 5148778

CONDICIONANTES

1. Condicionantes Gerais:

1.1. Esta autorização é válida somente sem emendas e/ou rasuras;

1.2. O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta autorização
:aso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
c) supervenicncia de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e "1.2^)'" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe técnica, à
iplicação de sanções previstas na legislação pertinente:

1.4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta
autorização;

1.5. A renovação somente será concedida após a análise do relatório final do monitoramento;

1.6. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente comunicada ao IBAMA. Ressalta-se
que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs e links para os
;urrículos lattes;

1.7.As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de levantamento que
envolvam ações de captura, coleta e transporte da entomofauna vetora. Durante as atividades, cada equipe em campo deverá ser
:omposta por no mínimo 1 (uma) pessoa constante nominalmente na respectiva autorização.

I. Condicionantes Específicas:

2.1. Encaminhar os relatórios de monitoramento, de acordo com o prazo estabelecido na Licença de Operação do empreendimento,
impressos e digital contendo:

a) Lista das espéciesencontradas, formade registroe habitat,destacando as espéciesameaçadas de extinção, endêmicas, raras, as não
iescritaspreviamente para a área estudadaou pela ciência,as passíveis de seremutilizadas como indicadoras de qualidade ambiental,
js de importância econômica e cínegética, as potencialmente invasoras ou de risco cpidemiológico, inclusive domésticas e as
nigratórias;

b) Caracterização do ambienteencontrado na áreade influênciado empreendimento, com descriçãodos tipos de habitats.Os tipos de
labitats deverão ser mapeados, com indicação dos seus tamanhos em termos percentuais absolutos e aiém de indicar os pontos
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO
N° 219/2013

VALIDADE

DOIS ANOS A PARTIR DA ASSINATURA.

imostrados para cada grupo taxonómico:

c)Esforço e eficiência amostrai, parâmetros de riqueza e abundância dasespécies, índice dediversidade e demais análises estatísticas
Dertinentes, porfitofisionomia e grupo inventariado, contemplando a sazonalidade em cadaáreaamostrada;
d)Anexo digital comlista dos dados brutos dosregistros de todos os espécimes - forma de registro, local georreferenciado (Sistema
ie coornenadas planas,projeçãoUTM, Datum Sad-69), habitate data;

e) Curvado coletorpor grupo inventariado, em cada áreaamostrai:

f) Detalhamento dos possíveisimpactosdo empreendimento sobrea faunajá detectados;

g)Declaração derecebimento original ouautenticada, emitida pela insituitção dedepósito, com número detombamento dos animais
•ecebidos. Casoo tombamento não seja possível no momento da entrada do(s) indivíduo(s), a insituição deverá comprometer-se em
ncaminha-los posteriomente.

12. O prazo estabelecido no item 2.1. acima poderá serprorrogado mediante a apresentação dedocumentação contendo justificativa
;er analisada pelo ibama;

2.3. O coordenador geral deverá assinar declaração se responsabilizando pelo conteúdo do relatório. Tal declaração deverá estai
mexado ao relatório.
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PAR. 003659/2013

Assunto: Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico da Usina
Hidrelétrica Santo Antônio

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

I - INTRODUÇÃO

Ementa: Análise da solicitação de Autorização de
Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico da Usina Hidrelétrica Santo
Antônio - Processo 02001.000508/2008-99.

Opresente Parecer Técnico tem o objetivo de avaliar a complementações
elencadas no PAR. 000369/2013, referente a solicitação para emissão de Autorização
para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico da UHE Santo Antônio, no rio
Madeira. Estas complementações foram apresentadas pela Santo Antônio Energia (SAE)
em 01/03/2013, por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH 0087/2013.

II - ANÁLISE

As pendências elencadas no PAR. 000369/2013, foram:

1. Carta de Aceite da instituição que irá receber o material biológico de triatomíneos,
contendo informações como o método de fixação e conservação do material enviado;

2. Apresentar a Declaração de aptidão individual dos profissionais envolvidos nas
atividades de campo, atualizar documentação dos profissionais envolvidos;

3. Apresentar metodologia alternativa para a amostragem de triatomíneos, ou solicitar
autorização específica para a supressão de vegetação e;

4. Apresentar o esforço despendido em cada metodologia utilizada nas amostragem de
vetores.

O empreendedor apresentou a Carta de Aceite de Material do Instituto de
Estudos e Pesquisa Científica e Tecnológicas do Estado do Amapa/IEPA. Na Carta de
Aceite consta os grupos a ser depositados na instituição, a saber: Anopheles,
flebotomíneos, simulídeos e triatomíneos. A Carta de Aceite também informa os
procedimentos necessários para o acondicionamento do material encaminhado, que
deverão ser atendido pelo empreendedor a fim de evitar a perda de material biológico
coletado durante as atividades de monitoramento.

Os profissionais envolvidos apresentaram o registro e Declaração de Aptidão.
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Salienta-se que para a execução das atividades, todos os profissionais envolvidos devem
estar com sua documentação em dia.

Referente ao monitoramento de triatomíneos, o empreendedor não solicitou
autorização específica para supressão de vegetação (palmeiras), assim como não
apresentou proposta alternativa para o monitoramento Desta forma, O empreendedor
reapresentou a metodologia proposta no PBA, utilizada nos atividades de monitoramento
anteriores.

O empreendedor apresentou apenas o total de horas despendidos para a
amostragem dos grupo, por campanha. Entretanto não deixou claro a quantidade de
armadilhas e agente utilizado para a realização das buscas. De modo geral, a
amostragem de larvas serão de 45 horas de amostragem para Anopheles e simulídeos. O
esforço amostrai para os adultos varia, dependendo do grupo e metodologia a ser
utilizada, dentre busca ativa e uso de armadilhas.

III - CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Em virtude do exposto no corpo deste Parecer, recomenda-se a atualização
da documentação de todos os profissionais envolvidos nas atividades. Assim como
apresentar o quantitativo de armadilhas utilizadas e/ou agentes durante as atividades de
busca ativa.

Com o objetivo de dar continuidade as atividades de monitoramento de
insetos vetores, recomenda-se a emissão da Autorização Captura Coleta e Transporte de
Material Biológico de insetos vetores.

Sugere-se ainda que seja dada ciência ao Empreendedor quanto ao conteúdo
deste Parecer Técnico.

Brasília, 07 de março de 2013

David Fernando Cho

Analista Ambiental do(a) COHID
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV

Coordenação de Energia Hidrelétrica

PAR. 003659/2013

Assunto: Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico da Usina
Hidrelétrica Santo Antônio

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

I - INTRODUÇÃO

Ementa: Análise da solicitação de Autorização de
Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico da Usina Hidrelétrica Santo
Antônio - Processo 02001.000508/2008-99.

O presente Parecer Técnico tem o objetivo de avaliar a complementações
elencadas no PAR. 000369/2013, referente a solicitação para emissão de Autorização
para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico da UHE Santo Antônio, no rio
Madeira. Estas complementações foram apresentadas pela Santo Antônio Energia (SAE)
em 01/03/2013, por meio do documento Santo Antônio Energia/PVH 0087/2013.

II - ANÁLISE

As pendências elencadas no PAR. 000369/2013, foram:

1. Carta de Aceite da instituição que irá receber o material biológico de triatomíneos,
contendo informações como o método de fixação e conservação do material enviado;

2. Apresentar a Declaração de aptidão individual dos profissionais envolvidos nas
atividades de campo, atualizar documentação dos profissionais envolvidos;

3. Apresentar metodologia alternativa para a amostragem de triatomíneos, ou solicitar
autorização específica para a supressão de vegetação e;

4. Apresentar o esforço despendido em cada metodologia utilizada nas amostragem de
vetores.

O empreendedor apresentou a Carta de Aceite de Material do Instituto de
Estudos e Pesquisa Científica e Tecnológicas do Estado do Amapa/IEPA. Na Carta de
Aceite consta os grupos a ser depositados na instituição, a saber: Anopheles,
flebotomíneos, simulídeos e triatomíneos. A Carta de Aceite também informa os
procedimentos necessários para o acondicionamento do material encaminhado, que
deverão ser atendido pelo empreendedor a fim de evitar a perda de material biológico
coletado durante as atividades de monitoramento.

Os profissionais envolvidos apresentaram o registro e Declaração de Aptidão.
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Salienta-se que para a execução das atividades, todos os profissionais envolvidos devem
estar com sua documentação em dia.

Referente ao monitoramento de triatomíneos, o empreendedor não solicitou
autorização específica para supressão de vegetação (palmeiras), assim como não
apresentou proposta alternativa para o monitoramento Desta forma, O empreendedor
reapresentou a metodologia proposta no PBA, utilizada nos atividades de monitoramento
anteriores.

O empreendedor apresentou apenas o total de horas despendidos para a
amostragem dos grupo, por campanha. Entretanto não deixou claro a quantidade de
armadilhas e agente utilizado para a realização das buscas. De modo geral, a
amostragem de larvas serão de 45 horas de amostragem para Anopheles e simulídeos. O
esforço amostrai para os adultos varia, dependendo do grupo e metodologia a ser
utilizada, dentre busca ativa e uso de armadilhas.

III - CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Em virtude do exposto no corpo deste Parecer, recomenda-se a atualização
da documentação de todos os profissionais envolvidos nas atividades. Assim como
apresentar o quantitativo de armadilhas utilizadas e/ou agentes durante as atividades de
busca ativa.

Com o objetivo de dar continuidade as atividades de monitoramento de
insetos vetores, recomenda-se a emissão da Autorização Captura Coleta e Transporte de
Material Biológico de insetos vetores.

Sugere-se ainda que seja dada ciência ao Empreendedor quanto ao conteúdo
deste Parecer Técnico.

Brasília, 07 de março de 2013

David Fernando Cho

Analista Ambiental do(a) COHID
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESPACHO 004524/2013 COHID/IBAMA

Brasília, 07 de março de 2013

A(o) Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico
UHE Santo Antônio

1. Trata-se de solicitação de Autorização para Captura, Coleta e Transporte
de Material Biológico solicitada pela Santo Antônio Energia (SAE) para execução do
monitoramento do Programa de Monitoramento Vetores da UHE Santo Antônio.

2. A equipe técnica avaliou a solicitação da SAE por meio dos Pareceres
000369/2013 e 003659/2013 e entendeu pela emissão da Autorização para Captura,
Coleta e Transporte de Material Biológico, cuja minuta segue anexa ao presente
despacho. Nestes termos, acompanho a equipe técnica e remeto à consideração superior.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador(a) do(a) COHID/IBAMA
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Brasília, 08 de março de 2013

Ao(À) Senhor(a) Responsável do(a) SETORIAL DILIC

Assunto: Encaminhamento de documentos, referente à UHE Santo Antônio,
Processo nQ 02001.000508/2008-99

Encaminho os documentos abaixo relacionados para arquivamento na pasta da UHE
Santo Antônio. São eles:

1. Relatório "Projeto Básico Ambiental. AHE Santo Antônio. Seção 14 Programa de
Conservação da Fauna" -julho/2008 (impresso + 7 mapas)

2. Relatório "Relatório de Controle de Qualidade dos Produtos Hansa. Reservatório da
Usina Hidroelétrica Santo Antônio - Porto Velho", 2011 (impresso)

3. Relatório " Reposta ao Parecer 097/2010 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA - Análise de
acompanhamento dos Programas Ambientais (5o e 6o) da UHE Santo Antônio -
Processo n° 02001.000508/2008/99" - março/2011 (impresso)

4. Relatório "Relatório de Atendimento à Condicionante 2.13 da Licença de Instalação
Retificada n° 540/2008, de 18 de Agosto de 2008" - agosto/2008 (impresso)

5. Relatório "Resgate de fauna durante o enchimento da UHE Santo Antônio. Relatório
Final. ANEXO - Documental."- abril/2012 (impresso)

6. Relatório "Resgate de fauna durante o enchimento da UHE Santo Antônio. Relatório
Final. ANEXO - Fotográfico."- abril/2012 (impresso + CD)

7. Relatório "Resgate de fauna durante o enchimento da UHE Santo Antônio. Relatório
Final." - abril/2012 (impresso)

8. Relatório "Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna Silvestre. Lotes D e
Único - Trecho II. Relatório Final - Volume I." janeiro/2012 (impresso)

9. Relatório "Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna Silvestre. Lotes D e
Único - Trecho II. Relatório Final - Volume II." janeiro/2012 (impresso)

10. Relatório "Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna Silvestre. Trecho I.
Relatório Final -Volume I." janeiro/2012 (impresso + CD*)

11. Relatório "Programa de Afugentamento e Resgate de Fauna Silvestre. Trecho I.
Relatório Final -Volume II." janeiro/2012, (impresso)

12. Documento " Solicitação de Licença de Captura Coleta e Transporte de Material
Zoológico ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -
Ibama." dezembro/2012, (impresso)

13. Relatório "Acompanhamento e/ou Resgate de Fauna Durante as Atividades de
Supressão Vegetal do Trecho II Margem Direita. Relatório Final." abril/2012,
(impresso + CD)
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14. Relatório "Atividades de resgate de fauna no Canteiro de Obras da UHE Santo
Antônio. Relatório consolidado. Período de 1 de dezembro de 2011 a 30 de junho de
2012." Julho/2012, (impresso)

15. Relatório "Animais Recebidos no CETAS Provenientes do Acompanhamento e/ou
Resgate de Fauna Durante as Atividades de Supressão Vegetal e Enchimento do
Reservatório da UHE Santo Antônio. Relatório Septimestral de Atvididades. Período:
25/11/2011 a 28/06 de 2012." julho/2012 (impresso)

16. Relatório "Monitoramento e eventual resgate de fauna durante as ações de rescaldo
do reservatório da UHE Santo Antônio. Período: 01/05 a 30/06 de 2012." julho/2012
(impresso)

17. Relatório "Monitoramento e Eventual Resgate de Fauna Durante as Ações de
Rescaldo do Reservatório da UHE Santo Antônio. Equipe SAE. Período: 05/03 a 30/04
de 2012." maio/2012, (impresso)

18. Relatório "Relatórios mensais do resgate de fauna durante o enchimento do
reservatório da UHE Santo Antônio. Período: 14/09 a 31/10 de 2011; 01 a 30/11 de
2011; 01 a 31/12 de 2011." janeiro/2012 (impresso)

19. Relatório " Relatório mensal do resgate de fauna durante o enchimento do
reservatório da UHE Santo Antônio. Equipe YKS. Período: 01 a 23 de janeiro de
2012." março/2012, (impresso)

20. Relatório "Resgate de fauna durante o enchimento do reservatório da UHE Santo
Antônio. Relatórios Ações de Rescaldo. Período 24/01 a 03/03 de 2012." maio/2012,
(impresso)

21. CD "Banco de dados -Jaracés e entomofauna, 22/03/2011."
22. CD "Banco de dados - Fauna UHE Santo Antônio 30/06/2011."

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador(a) Substituto(a) do(a) COHID/IBAMA
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Porto Velho, 27 de março de 2013

À Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0145/2013

Assunto: Solicitação de Autorização de Supressão de Vegetação - Reservatório da UHE
Santo Antônio - Cota 71,00m

Senhor Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia solicita a esse Instituto,

conforme apresentação do Plano Básico Complementar da UHE Santo Antônio, no âmbito

do Programa de Desmatamento das Áreas de Influência Direta da UHE Santo Antônio, a

Autorização de Supressão de Vegetação da área do reservatório para a cota 71,00 m.

A seguir, apresentam-se as informações gerais que qualificam o empreendedor e

demonstram os principais quantitativos da supressão prevista. Os documentos de

referência, o Inventário Florestal e o Plano de Exploração Florestal (anexos), foram

elaborados a partir das orientações contidas no Termo de Referência para Elaboração do

Inventário Florestal da Área do Reservatório do Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio,

de setembro de 2008, bem como na Instrução Normativa N° 6, de 7 de abril de 2009.

Segue também em anexo o Relatório "Prognóstico da Qualidade da Água do

Reservatório da UHE Santo Antônio durante o enchimento até a El. 71,00 m", de Outubro de

2012, no qual são apresentados os resultados da modelagem matemática elaborada para

três cenários, que subsidiaram a escolha das áreas de desmatamento ora propostas.

R. Tabajara, 834-Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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1. QUALIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Nome: Santo Antônio Energia S.A

C.N.P.J.: 09.391.823/0002-40

Endereço: A Canteiro de Obras da UHE Santo Antônio, margem esquerda, s/n. - Zona Rural
- CEP 76802-446, Porto Velho, RO.

Cadastro Técnico Federal (CTF) n°: 3987580

Licença de Instalação: n° 540/2008 de 18 de agosto de 2008 (retificação)

Processo de Licenciamento Ambiental n°: 02001000508/2008-99

2. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA E ESTIMATIVA DE MATERIAL A SER SUPRIMIDO

2.1. Denominação: Reservatório da UHE Santo Antônio, Trecho compreendido entre a

Conta 70,2 e 71,0 metros.

2.2. Município: Porto Velho, RO

2.3. Área Total do Reservatório com Cobertura Vegetal: 6.953,80 ha

2.4. Área a desmaiar: 3.488,74 ha de formações florestais.

2.5. Volume total a ser Suprimido: 560.454 m3

2.6. Localização de Referência da Área: a área a ser desmatada corresponde a um trecho

entre a cota 70,2 e 71,0 metros, no município de Porto Velho, RO.

3. CARACTERIZAÇÃO DA COBERTURA VEGETAL

A área total de cobertura do inventário florestal é de 6.953,80 ha incluindo as Áreas

de Preservação Permanente (fase rio). Deste total, os remanescentes existentes e que

serão suprimidos totalizam 3.448,74 ha, na margens direita e esquerda do rio Madeira, com

cobertura vegetal classificada como Floresta Ombrófila Aberta Aluvial de Terras Baixas.

R. Tabajara, 834-Olaria

CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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4. CARACTERIZAÇÃO DA SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO

4.1. Dados Utilizados

Os dados volumétricos utilizados para o cálculo do estoque de madeira a ser

suprimido foram obtidos do Inventário Florestal realizado de setembro a novembro de 2011,

na área de inundação do Reservatório da UHE Santo Antônio. O método de amostragem

utilizado foi o Sistema de Amostragem Aleatória Simples, tendo por objetivo alcançar o limite

máximo de erro de 20% para estimativa do volume médio por hectare, para o nível de

probabilidade de 90%. Neste estudo, foi alcançado erro de 10,84% para a probabilidade de

ocorrência de 90%.

O inventário florestal realizado para o referido trecho estima que possam existir cerca

de 4,59 a 5,25 milhões de árvores em pé com DAP igual ou superior a 5 cm de diâmetro.

5. DESTINO DO MATERIAL LENHOSO

Toras de madeiras com DAP > 40 cm serão destinadas para o mercado consumidor,

devidamente cadastrado no sistema DOF (IBAMA), com regularidade fiscal e ambiental.

O volume de madeira com DAP entre 20 e 40 cm, após seleção das espécies

aproveitáveis para consumo na construção civil, poderá ser aproveitado como lenha ou

transformado em carvão, juntamente com o volume gerado com diâmetro entre 5 e 20 cm.

Esse volume será comercializado nos pátios de estocagem após sua liberação pelos

órgãos fiscalizadores, com a emissão das respectivas guias florestais.

Em ambos os casos, os interessados deverão atentar para os procedimentos legais,

segurança e, meio ambiente, exigidos pela legislação pertinente, bem como pelos critérios

definidos pelo empreendedor para o transporte do material.

6. DOCUMENTOS DE REFERENCIA

• Inventário Florestal, Documento SAE.DS.010.2012;

• Arquivo Digital do Inventário Florestal Documento SAE.DS.010.2012;

R. Tabajara, 834-Olaria

CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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• Plano de Exploração Florestal, Documento SAE.DS.016.2012;

• Arquivo Digital do Plano de Exploração Florestal, Documento SAE.DS.016.2012;

• Dados Brutos do Inventário Florestal;

• Mapas das Áreas de Inundação da Cota 71,00 m;

• Relatório "Prognóstico da Qualidade da Água do Reservatório da UHE Santo Antônio

durante o enchimento até a El. 71,00 m", de Outubro de 2012.

Desta forma, a SAE permanece à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

V Ricardo Márcio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade

R. Tabajara, 834-Olaria

CEP 76.801-316
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Va RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 448/2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.5°, parágrafo único do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de
2007 e art.5° do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de
agosto de 2011; RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação ao:

EMPREENDEDOR: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.
CNPJ: 09.391.823/0001-60

ENDEREÇO: Av Juscelino Kubitschek, 1400 Andar 2, Cnj 22 - Vila Nova Conceição
CEP: 04543-000 CIDADE: SAO PAULO UF: SP

TELEFONE: (11) 3702-2250 FAX: (11) 3702-2288
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.000508/2008-99

CTF: 3.987.180

Para proceder a supressão de 2.704,3695 ha de vegetação específica da área do futuro
reservatório - Áreas Remanescentes, Trecho II da UHE Santo Antônio, conforme os ofícios
Santo Antônio Energía/PVH: 853/2010, identificadas como Lotes A, B, C e Lote Único ME,
de acordo com o quadro quantitativo:

Solicitação ASV das Áreas Remanescentes do Reservatório da UHE Santo Antônio,
Trecho II

LOTES DENTRO DA APP (ha) FORA DA APP (ha) TOTAIS (ha)

LOTE A 943,6552 381,9923 1325,6475

LOTEB 89,9033 139,3768 229,2801

LOTEC 34,5337 54,145 88,6787

LOTE ÚNICO ME 524,0626 536,7006 1060,7632

TOTAIS 1592,1548 1112,2147 2704,37
Esta autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos constantes do processo de número 02001.000508/2008-99

que, embora não transcritos, são partes integrantes desta.
A validade deste documento é de 02 (dois) anos, contados a partir desta data. O não
cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na legislação ambiental vigente, sem
prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

Brasília-DF, 03 ABR 2013
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA Va RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
DE VEGETAÇÃO N° 448/2010

1 - Condições Gerais:

1.1. Atenderão que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização,
caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição

da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Nãoé permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em

mananciais hídricos.

2 - Condições Específicas:

2.1. A Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas
declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do reservatório do
AHE Santo Antônio, no município de Porto Velho - RO. A supressão/intervenção será de
2.704,3695 ha de vegetação específica da área do futuro reservatório - Áreas
Remanescentes, Trecho II da UHE Santo Antônio, conforme os ofícios Santo Antônio
Energia/PVH: 853/2010, identificadas como Lotes A, B, C e Lote Único ME, devendo ainda
ser considerado o Despacho n° 17/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

2.2. O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, o início das
atividades de supressão.

2.3. Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas
que não estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar
inventário florestal que contemple essas áreas e obter autorização para supressão junto a
este Instituto.

2.4. As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade
com o proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio e no Plano de

Supressão de Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.
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2.5. As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica
capacitada, portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença
Ambiental do empreendimento e do registro de proprietário das motosserras utilizadas para
o corte da vegetação. A empresa deverá apresentar, no máximo em 30 dias, a ART do
técnico responsável pelas atividades de desmatamento.

2.6. Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão
utilizar equipamentos de proteção individual (EPl) e seguir demais normas específicas.

2.1. Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de
Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
Interferência Direta e de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de resgate
de flora, e demais programas inter-relacionados ao Programa de Desmatamento.

2.8. As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de
controle de erosão e contemplados no programa de Recuperação de Áreas Degradadas.

2.9. As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão ser,
preferencialmente, nativas provenientes do resgate de germoplasma.

2.10. O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas
atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a
instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e acondicionamento
do material.

2.11. As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das
licenças para captura/coleta e transporte de animais silvestres.

2.22. Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou
acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

2.13. O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima
florestal de valor comercial.

2.14. Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá ser realizada a
cubagem para obtenção do Documento de Origem Florestal - DOF junto à Superintendência
do IBAMA no Estado de Rondônia e observar a Instrução Normativa N° 6, de 7 de abril de

2009.

2.15. Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a
eliminação de restos da supressão da vegetação.

2.16. Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a. quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;

b. volume em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e do

material proveniente do resgate de germoplasma;

c. mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dos pátios de estocagem;

d. documentação fotográfica georreferenciada.
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2.11. Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90
dias, com documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de outras
formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de germoplasma.

2,18. Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome, endereço
completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no CREA ou órgão de
classe competente, número do "visto" do CREA para região, ART, número do Cadastro
Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo estudo em uma das cópias
apresentadas.

Página 4 de 4



Folha: Ví^
Proc.:508/08

Rubrica: <o

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Assunto: Análise do pedido de renovação da Autorização de Supressão de Vegetação n°
448/2010 da AHE Santo Antônio.

Origem: COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 73/2012

Brasília, 27 de julho de 2012.

Ref: UHE Santo Antônio no rio Madeira, sob o processo administrativo 02001.000508/2008-
99.

1- INTRODUÇÃO

Este documento visa analisar à solicitação de renovação da Autorização de Supressão

de Vegetação n° 448/2010 do Reservatório do AHE Santo Antônio - etapa II, feita pela
empresa Santo Antônio Energia por meio do documento PVH: 0557/2012, protocolo de 16 de
julho de 2012. AASV n° 448/2010 foi emitida em 09 de agosto de 2010, com validade de

dois anos.

2-ANÁLISE

Conforme informação do "Relatório de cumprimento das condicionantes

correspondentes as Autorizações de Supressão de Vegetação da UHE Santo Antônio", de
julho de 2012, anexo ao documento PVH: 0557/2012, a empresa necessita da renovação da
ASV n° 448/2010 para dar continuidade à liberação da madeira da área do reservatório.

A Autorização de Supressão deVegetação n° 448/2010 foi concedida "para proceder a

supressão de 2.704,3695 ha de vegetação específica da área do futuro reservatório - Áreas
Remanescentes, Trecho II da UHE Santo Antônio, conforme os ofícios Santo Antônio

-/í/vc-
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Energia/PVH: 853/2010, identificadas como Lotes A, B, C e Lote Único ME, de acordo com

o quadro quantitativo:"

Solicitação ASV das Áreas Remanescentes do Reservatório da UHE Santo Antônio,
Trecho II

LOTES DENTRO DA APP (ha) FORA DA APP (ha) TOTAIS (ha)
LOTE A 943,6552 381,9923 1325,6475
LOTEB 89,9033 139,3768 229,2801
LOTEC 34,5337 54,145 88,6787
LOTE ÚNICO ME 524,0626 536,7006 1060,7632
TOTAIS 1592,1548 1112,2147 2704,37

A situação do atendimento das condições da Autorização de Supressão de Vegetação

n° 448/2010, conforme apresentado no "Relatório de cumprimento das condicionantes

correspondentes as Autorizações de Supressão de Vegetação da UHE Santo Antônio",

encontra-se a seguir:

1 - Condições Gerais:

Atender ao quepreconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo Código
Florestal, modificado pela MedidaProvisória n°2.166-67, de 24/08/01, e suas alterações, a lei
n°9.605/98, legislações estaduais e municipais, semprejuízo de outras sanções e penalidades
cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso
ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normaslegais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da

autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Não é permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais

hídricos.

Condições em atendimento.
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2 - Condições Específicas: r
AAutorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, as áreas declaradas
pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do reservatório do AHE Santo
Antônio, no município de Porto Velho - RO. Asupressão/intervenção será de 2.704,3695 ha
de vegetação específica da área do futuro reservatório - Áreas Remanescentes, Trecho II da
UHE Santo Antônio, conforme os ofícios Santo Antônio Energia/PVH: 853/2010,
identificadas como Lotes A, B, C e Lote Único ME, devendo ainda ser considerado o
Despacho n° 17/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

Condição atendida.

Oempreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, oinício das atividades de
supressão.

Condição atendida.

Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas que não
estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar inventário florestal
que contemple essas áreas eobter autorização para supressão junto aeste Instituto.

Condição atendida.

As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade com o
proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio eno Plano de Supressão de
Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.

Condição atendida.

As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica capacitada,
portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença Ambiental do
empreendimento e do registro de proprietário das motosserras utilizadas para o corte da
vegetação. A empresa deverá apresentar, no máximo em 30 dias, a ART do técnico
responsável pelas atividades de desmatamento.

Condição atendida.

Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão utilizar
equipamentos de proteção individual (EP1) e seguir demais normas específicas.

Condição atendida.

Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de
Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
Interferência Direta e de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de resgate de
flora, e demais programas inter-relacionados aoPrograma de Desmatamento.

Condição atendida.

As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de controle de:
erosão e contemplados no programa de Recuperação de Áreas Degradadas.

Em atendimento.

As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão ser, preferencialmente,
nativas provenientes do resgate de germoplasma.

Em atendimento.
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O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas
atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a
instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e acondicionamento
do material.

Condição atendida. De acordo com relatório apresentado, o material que não foi
introduzido na recuperação de áreas degradadas foi encaminhado ao Herbário Rondoniensis,
da UNIR.

As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das licenças para
captura/coleta e transporte de animais silvestres.

Condição atendida.

Nao implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou
acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

Condição atendida.

O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima florestal de
valor comercial.

Em atendimento.

Consta no "Relatório de cumprimento das condicionantes correspondentes as
autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio", de julho de 2012, anexo ao
documento PVH: 0557/2012, que até junho de 2012, a SAE já obteve 42 AUMPFs,
correspondente a um volume de 71.823,69 m3 de toras, 377.205,17 estéreos de lenha e
4.577,68 m3 de madeira protegida.

Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá ser realizada a cubagem para
obtenção do Documento de Origem Florestal - DOF junto à Superintendência do IBAMA no
Estado de Rondônia e observar a Instrução Normativa N° 6, de 7 de abril de 2009.

Em atendimento.

Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a eliminação de restos
da supressão da vegetação.

Condição atendida.

Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a) quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;
b) volume em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e

do material proveniente do resgate de germoplasma;
c) mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dospátiosde estocagem;
d) documentação fotográfica georreferenciada.

Em atendimento.

Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90 dias, com
documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de outras formas
vegetais de interessebiológico proveniente do resgate de germoplasma.

Segundo o empreendedor, o relatório conclusivo será emitido após a obtenção de todas
as AUMPFs.
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Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome, endereço
completo CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no CREA ou orgao de
classe competente, número do "visto" do CREA para região, ART, número do Cadastro
Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo estudo em uma das cópias apresentadas.

Em atendimento.

3 - CONCLUSÃO

Com base na análise da documentação apresentada pela empresa Santo Antônio
Energia S.A., não há óbice para a renovação da Autorização de Supressão de Vegetação n°
448/2010 por mais dois anos, afim de permitir aliberação da madeira da área do reservatório,
desde que sejam mantidas as mesmas condições específicas, conforme descritas aseguir:
1. A Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas
declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do reservatório do
AHE Santo Antônio, no município de Porto Velho - RO. A supressão/intervenção será de
2.704,3695 ha de vegetação específica da área do futuro reservatório - Áreas Remanescentes,
Trecho II da UHE Santo Antônio, conforme os ofícios Santo Antônio Energia/PVH:
853/2010, identificadas como Lotes A, B, CeLote Único ME, devendo ainda ser considerado
o Despacho n° 17/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.
2. Oempreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, o início das atividades
de supressão.

3. Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas que não
estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar inventário florestal
que contemple essas áreas eobter autorização para supressão junto aeste Instituto.
4. As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade com o
proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio eno Piano de Supressão de
Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.
5. As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica capacitada,
portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença Ambiental do
empreendimento e do registro de proprietário das motosserras utilizadas para o corte da
vegetação. A empresa deverá apresentai-, no máximo em 30 dias, a ART do técnico
responsável pelas atividades de desmatamento.

6. Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão
utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir demais normas específicas.
7. Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de
Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
Interferência Direta e de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de resgate de
flora, e demais programas inter-relacionados ao Programa de Desmatamento.

8. As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de controle de
erosão e contemplados no programa deRecuperação deÁreas Degradadas.

9. As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão ser,
preferencialmente, nativas provenientes do resgate de germoplasma.
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10. O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas
atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a
instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e acondicionamento
do material.

11. As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das
licenças para captura/coletae transporte de animais silvestres.

12. Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou
acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

13. O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima
florestal de valor comercial.

14. Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá serrealizada a cubagem
para obtenção do Documento de Origem Florestal - DOF junto à Superintendência do
IBAMA no Estado de Rondônia e observar a Instrução Normativa N° 6, de 7 de abril de 2009.

15. Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a eliminação
de restos da supressão da vegetação.

16. Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a) quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;
b) volume em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e

do material proveniente do resgate de germoplasma;
c) mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dos pátios de estocagem;
d) documentação fotográfica georreferenciada.

17. Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90
dias, com documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de outras
formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de germoplasma.

18. Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome, endereço
completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no CREA ou órgão de
classe competente, número do "visto" do CREA para região, ART, número do Cadastro
Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo estudo emuma das cópias apresentadas.

À consideração superior. /
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MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Va RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 448/2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio de 2012,
publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições que lhe
conferem o art.5°, parágrafo único do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou
a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de
2007 e art.5° do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31 de
agosto de 2011; RESOLVE:

Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação ao:

EMPREENDEDOR: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.
CNPJ: 09.391:823/0001-60
ENDEREÇO: Áv Juscelino Kubitschek, 1400 Andar 2, Cnj 22 - Vila Nova Conceição
CEP: 04543-000 CIDADE: SAO PAULO UF: SP
TELEFONE: (11)3702-2250 FAX: (11)3702-2288
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.000508/2008-99

CTF: 3.987.180

Para proceder a supressão de 2.704,3695 ha de vegetação específica da área do futuro
reservatório - Áreas Remanescentes, Trecho II da UHE Santo Antônio, conforme os ofícios
Santo Antônio Energia/PVH: 853/2010, identificadas como Lotes A, B, Ce Lote Único ME,
de acordo com o quadro quantitativo:

Solicitação ASVdás Áreas Remanescentes do Reservatório da UHE Santo Antônio,
Trecho

LOTES DENTRO DA APP (ha) FORA DA APP (ha) TOTAIS (ha)

LOTE A 943,6552 381,9923 1325,6475

LOTEB 89,9033 139,3768 229,2801

LOTEC 34,5337 54,145 88,6787

LOTE ÚNICO ME 524,0626 536,7006 1060,7632

TOTAIS 1592,1548 1112,2147 2704,37
Esta autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos constantes do processo de número 02001.000508/2008-99
que, embora não transcritos, são partes integrantes desta.
A validade deste documento é de 02 (dois) anos, contados a partir desta data. O não
cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na legislação ambiental vigente, sem
prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

Brasília-DF,

YZÁNARDI JÚNIOR
ídenteVdo IBAMA
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1'a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
DE VEGETAÇÃO N° 448/2010

1 - Condições Gerais:

1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização,
caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição

da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Não é permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em

mananciais hídricos.

2 - Condições Específicas:

2.1. A Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas

declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do reservatório do
AHE Santo Antônio, no município de Porto Velho - RO. A supressão/intervenção será de
2.704,3695 ha de vegetação específica da área do futuro reservatório - Áreas
Remanescentes, Trecho II da UHE Santo Antônio, conforme os ofícios Santo Antônio

Energia/PVH: 853/2010, identificadas como Lotes A, B, C e Lote Único ME, devendo ainda
ser considerado o Despacho n° 17/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

2.2. O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, o início das

atividades de supressão.

2.3. Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas

que não estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar

inventário florestal que contemple essas áreas e obter autorização para supressão junto a
este Instituto.

2.4. As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade

com o proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio e no Plano de

Supressão de Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1'a RENOVAÇÃO DAV Ass:
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 448/2010

2.5. As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica
capacitada, portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença
Ambiental do empreendimento e do registro de proprietário das motosserras utilizadas para
o corte da vegetação. Aempresa deverá apresentar, no máximo em 30 dias, a ART do
técnico responsável pelas atividades de desmatamento.

2.6. Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão
utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir demais normas específicas.

2.7. Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de
Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
Interferência Direta e.-de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de resgate
de flora, e demais programas inter-relacionados ao Programa de Desmatamento.

2.8. As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de
controle deerosão e contemplados no programa de Recuperação deÁreas Degradadas.

2.9. As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão ser,
preferencialmente, nativas provenientes do resgatede germoplasma.

2.10. O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas
atividades de recuperação e refIo restamento, deverá ser destinado prioritariamente a
instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e acondicionamento
do material.

2.11. As atividades: de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das
licenças para captura/coleta e transporte de animais silvestres.

2.12. Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou
acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

2.13. O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima
florestal de valor comercial.

2.14. Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá ser realizada a
cubagem para obtenção do Documento dè Origem Florestal - DOF junto à Superintendência
do IBAMA no Estado de Rondônia e observar a Instrução Normativa N° 6, de 7 de abril de
2009.

2.15. Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a
eliminação de restos da supressão da vegetação.

2.16. Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a. quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;

b. volume em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e do
material proveniente do resgate de germoplasma;

c. mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dos pátios de estocagem;

d. documentação fotográfica georreferenciada. \l
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA Va RENOVAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 448/2010

2.17. Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90

dias, com documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de outras

formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de germoplasma.

2.18. Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome, endereço
completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no CREA ou órgão de

classe competente, número do "visto" do CREA para região, ART, número do Cadastro

Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo estudo em uma das cópias
apresentadas.
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° 77/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação da Santo Antônio Energia (SAE) para a renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação (ASV) n° 448/2010, destinada para a realização de supressão da área do reservatório
da UHE Santo Antônio.

A ASV n° 448/2010 foi emitida 09 de agosto de 2010, com validade de 02 (dois) anos. O
relatório de atividades encaminhados pela SAE relata que as atividades de supressão já foram finalizadas
restando a necessidade de destinação dos produtos florestais provenientes da supressão. A Nota Técnica n°
73/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA avaliou a documentação encaminhada pela SAE e concluiu não
haver óbices na emissão da renovação da ASV n° 448/2010, desde que mantidas as condicionantes da ASV
original e definindo a validade para 02 (dois) anos. Nestes termos acolho integralmente o parecer, entendo
pela emissão da ASV com as condicionantes elaboradas pela equipe técnica e remeto à consideração
superior.

Brasília, 30 de julho de 2012.

De acordo,

De acordo,

Seotael ISHIMOTO DELLANINA
Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

THOMAZ MIAZÀJq DE TOLEDO
Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica

•*T^

C ô7\ ivwv\ i^
GISELADAMM FORATTINT

Diretora de Licenciamento Ambiental





Correio :: Sent: Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/message.pl^?actionID::;:prirL..

ldel

Data: Mon, 30 Jul 2012 11:42:36 -0300 [11:42:36 brt]

De: DILIC - SEDE <dilic.sede@ibama.gov.br>

Para: patricia.siqueira@santoantonioenergia.com.br

Assunto: Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA

Parte(s): çj 2 Fax cobrança -ASV nQ. 428-2010 - Renovação.pdf [application/pdf] 681 KB

W| 1 semnome [text/plain] 0,76 KB

.#'%
ooy

Áss.: &

Prezada Patrícia,

Conforme contato prévio mantido por telefone, venho pelo presente encaminhar
anexo fax cobrança e respectiva GRU, referente a emissão da l2 Renovação da
Autorização de Supressão de Vegetação n2.428/2010 - Retificação, emitida em favor

da Santo Antônio Energia S.A.

Informamos que após efetuarem o respectivo pagamento e remeterem cópia do mesmo a
esta DILIC, a referida licença fica a disposição da empresa para retirada.

Atenciosamente,

JULIANA G. DA SILVA

Secretária

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC/IBAMA

(61) 3316-1282/1745

Final da mensagem encaminhada

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

7
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Correio :: Sent: Re: Ene: Boletos de Renovação da Autorização de... https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/message.php7actionID-pri...

de]

Data: Mon, 03 Dec2012 12:09:11 -0200 [12:09:11 brst]

De: DILIC - SEDE <dilic.sede@ibama.gov.br>

Para: patricia.siqueira@santoantonioenergia.com.br

Ce: melissapaes@santoantonioenergia.com.br, ricardomarcio@saníoantonioenergia.com.br

Assunto: Re: Ene: Boletos de Renovação da Autorização de Supressão Vegetal

Parte ís) 2 1jRenovabOodaASV448-10.pdf.pdf

3 1--RenovabOodaASV379-09.pdf.pdf

4 Doc1.pdf.pdf

5 view.pdf

[appücation/pdf] 614KB

[application/pdf] 613 KB

[application/pdf] 170KB

[application/pdf] 167KB

"§§ 6 1o Renovação da ASV n°. 428-10 Retificação-Santo Antônio Energia SApdf [appücation/pdf] 3,005 KB

¥j 1 sem nome [text/plain] 1,64 KB

Prezada Patrícia,

Ão cumprimentá-la, vimos pelo presente informar que os comprovantes de pagamento dos
Boletos referentes as emissões Io Renovação ASV n°. 379/2009 e Io Rneovação da ASV n°.
448/2010, emitidas era favor da Santo Antônio Energia S.A não estão batendo com os
repectivos números dos códigos de barras. Peço a gentileza de verificar e nos dar um
retorno quanto a questão.

Aproveito para encaminhar cópia da Io Renovação da ASV n°. 428/2010 - Retificação, essa
veio com o comprovante correto.

Atenciosamente,

Juliana G. da Silva

Secretária

DILIC/IBAMA

(61) 3316-1282

Mensagem encaminhada de melissapaes@santoantonioenergia.com.br --
Data: Mon, 19 Nov 2012 08:05:56 -0500

De: Melissa Nina Paes <melissapaes@santoantonioenergia.com.br>
Endereço para Resposta (Reply-To): Melissa Nina Paes

<melissapaes@santoantonioenergia.com.br>
Assunto: Boletos de Renovação da Autorização de Supressão Vegetal

Para: "cgtmo.sede@ibama.gov.br" <cgtmo.sede@ibama.gov.br>
Ce: Ricardo Mareio Martins Alves

<ricardomarcio@santoantonioenergia.com.br>

Flor, bom dia!

Como conversamos, seguem comprovantes de pagamento da renovação da ASV.
Gentileza confirmar o recebimento.

Qualquer dúvida, estamos a disposição.

Att,

[cid:image001.jpg@01CDC2 3E.2CCCE9C0]

Final da mensagem encaminhada

This message was sent using ±MP, the Internet Messaging Program.

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

03/12/2012 12:17
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FAX DE COBRANÇA

SERVÍÇG PUBLICO FEDERAL

«INiSTÉRlO 00 MEIO AfüíBSENTí

INSTITUTO BRAS1LEÍRO DO MEIO AME

£ DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAV£

Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônic

: Caríos Hugo Armes de Araújo-Diretor cie Meio Ambiente-Sanío Antônio Energia S.A.

US / ÜJ

SNo âmbito do processo referente ao iicenciamenlo ambienta! do AHE Santo Antônio, informo que a Lei n'
|9980, de 28 cie janeiro de 2000. definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo 18AMA.

ISendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente á renovação da Autorização dei
Supressão de Vegetação n* 379/2009 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conforme
cálculo abaixo

3CAL DE PAGAMENT-

(Após o pagamenio, em
3316.1952,

lAtenciosamente.

l-.*^™™™*

traíívas (5 % de [(A x

ie Supress

•jer agencia da rede bancaria autorizada.

o comprovante para o e-mai! dilic.sede@ibama.gov.br e/c

>"T_. ;'^f.
4̂.-1..-

nadorde Licenciamento de Energia Hidrelétrico - Substituto

;ho 2. Av, L4 Norte, Ed. SÊde do
Tei: (61) 33161283/Fax-(61) 3;

rasiiia/DF

xF]

Fax í61'
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Ministério 00 n\b\o ambiente - tmk
iMST;T UTC BRASILEIRO DO í.%10 AMBIENTE fe" DOS RECURSOS N/UURAiS RENOVÁVEIS - iBAMA

• tf

I

13/08/2012 |

Nossn Numero

GSOOD00001SS7484í

Eí-ficõ PaW do Processo!'"«:•'5!0

001 1 13/088012

2.017.03

í- r n.>K--.;-- i*s-f.' Ai-.V}1!^C-^tCi í-.jjira*, rwrsiiCOiís (*•) Morn .' M'j!:a / Cíyfsçáo {"-)Outros Acèãornoi i=) Vaor cobrado

2.017,03

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGM

CPF/CNPJ; 69.3S1.823/O001-SS

' Endereço: AVENIDA DA

.SAO PAULO -SP

>. 4777, 6 J

Lü "QVW^AVl GOOiX'OO-XOC "9374.847213 ' 545C0í);;o2ü1;O'i

1 ' ' ]í3!í'C'H»

rt^, w-lemqualquer • VENCIMENTO

ilí ir T íBRASiLBRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS

J b S/2012

'>!"do dücun-^vAo !£spéc'3 DOC

ííarse-ín ; EsíkíCíG Ounnt-fi.jde

18 ] Rã !

informações:

Receita; 502? - 0 -

ambienta!

Uníd. Arrecadação: Instituto Brasileiro da Maio Ambienta e dos

Recursos Naturais Renováveis |IBAMA|

Finalidade: Valor refei&níe h Renovação tia Autorização d&

Supressão de Vegetação n" 379Í2QÜ8 do UHE Santo Antônio

Processo n° 02001.000SOS/20&8-99

RENOtfÃVgIE -

•\ceite | Datau« processírmentí)
i 13/08/2012

i Após o vencimento emitir uirs «ova GUIA DE RECOLHIMENTO.

; Documento vgiioo para pagamento comente até a tíetg de vencimento.

•ãTêHÇÀO: í-íosso Número distinto pi cada pagamento. Não faça cópia do b'.;leto.

timento da União - GRU - Cobrança

Noíik»: SANTO AMTÔNtO ENERGIA S/A CPF/CNPJ: 09.331.823JDM1-60
Eüdofaço: AVENIDA DAS NACOES UNIDAS, 4?77, 8 ANDAR. SALA 1
SAO PAULO - SP
CP:P: í*5477-ÍKK!

S-y"h,h: .' A>;« cs Cod;go ds óaiss

' INM

3 Nação/analise - Controle

J!<3! 5Í!CS0íJ rr-Cüíiü-Cíi

13/09/2012

Agònars /Cú-.ido do aètíteiití

1837-1 333113-0

MaSsO «Nú-"è"i

{«1Valor cio docunwito

2.017,03

: Ocsoonío/AbatlP.SriEC

;-j Outrss-Jeoiiçcs

r tÁot?./ Muiia .' Correção

;j O.tfrcií Acréscimos

l~í Víàb'soíraso

2.017,03

FiCI !A DE COMPENSAÇÃO





Correio ;: Sent; ENVIO DE GRí/s - ASVN0 379-09 EASV 384-(
i!íps://webn

Bta: Mon, 13 Áug2Ü12 11:13:40 -0300(1 <:13:40brtj
De: ívone Lijisa de Sousa <lvone.Sousa@lbarna.gov.br>
ara; deriiiz@santoantonioenergfa.com.br
Ce: patricia.siqu«ra@santoantonioenergía.com.br
«if EM,/iO 5F - tj3 ASV N* 379-09 E ASV 384-09

R- ggCÍJ
Ass.:^S_

lÍbama.gov.bf/horde/itnp/messâge^shD?ãciioiiU

o, ^jn,o5 p-slo presente encaminhar ans.xo as resaeeU v? GRn's

" TaÇí...:.,^V..n" 384'200'3- 3° P^ovaçso, ambas emitidas em
<• ó.s efetnarsni os pagamentos e remeterei cóp^ao a esta DILIC,
1í. a disposição aa empresa para retirada

.- •• t-siu: :*. o sanie ri t. o,

..-J<-5Cret aci a/íXH J. D/DTLIC/TEAM^
contato: 61-32H-1595
bi •••• 33] (y-lZdZ- Jo} j a na

~-J!lffff21-Jíf:! ffill using IMl1, the Internei: Messaging Program.





13 do fiot.í.fcTir-sníes

MINiSTERtO DO W.

íNSTtTUTO BRASílEíRO 00 MEIO AMBIENTE £

t-S"tío f.í{.í;"Jííisntíi Nos^o NiífTififf}

\ 2.017,03 1 **.*-******

10 ENERGIA S/A

Í-) Osjfroí,tieíiuçõíss

jCPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60
jEndereço; AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR,
|SALA 1
jSAO PAULO -$P
ICEP: O5477-&B0

LD 0;;iÔS.58412 00000 OOÍÍOOr; tíjíií-í B^/213 1 54550000201703

i t í fi

ÍEL Eli QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

RECURSOS !S RENOVÁVEIS - IBAMA

8am?<j Ostâ ú<>Processamento Vencimento

(t) *fl0fi5 f MaWã í CorígçãW {*) Ostros Ac;èsdrviax f~) Vsior cobrado

Informações:

Receito: 6027 - .0 - 958410 - Avaíiaçãoíariaíise - Controle •

ârobíeniai

Ünid, Arracssisção; instituto Brasileiro do M&lo Ambiente e tíosj

Recursos Naturais Renováveis ííBÂí/ÍA) ;

Finalidade: Valor referente à Renovaçio da Autorização ele;

Supressão de Vegetação n° 379/2009 do UHE Santo- Antônio ;

AtitôntcacSc mecânica

vencimento

.érscia / Código do osííenfe

E DOS RECURSOS fJATURAiS RENOVÁVEIS- ÍBA&SA 1807-1 333T18-

| N-' ás coma / Resa&ns

1Após o vencimento ••

]ATENÇÃO: Nosso Númerodisflnís picada pagamento. Não faça cópia do boleto.

uma

sgamatíto someof

:nto pi ca;

| Nome: SANTO ANTÔNIO ENERG
í Endereço:

Espé^s

£snéc!e OOC Acete

Quantidade

Dat3 ris processamento

13/08/2012

Valor

: ftâ.391.{

DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, Ç ANDAR, SAPA 1

ICEF;

j Sacado f Avafeía

ífÜl

iiil i ííl

Códíye cie baixa

Autenticação m ecèrtica

Nosso Número

í='í Valor ds dceumenSo

2.017,03

HDesconto' Abatimento

í-} 0üfr35 ítôduções

i,+) Mora.' Multa í Correção

(+j OuífOâ AcíéstífflÔS

{•-) víaioí çí)bradc=

2.017,í

ROMA DE COMPENSAÇÃO
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Correio :: Sent: FAXCOBRANÇA https://webmail. ibama.gov.br/horde/imp/message.php?actionID=prin.

de

Data: Mon, 01 Apr 2013 17:40:47-0300 [17:40:47 brt]

De: DILIC - SEDE <di[ic.sede@ibama.gov.br>

Para: melissapaes@santoantonioenergia.com.br

Assunto: FAX COBRANÇA

iíi] 1 sem nome [text/plain] 0,21 KB

Boa tarde Melissa,

segue anexo os boletos bancários para devidos pagamentos.

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

r§) 2 sem nome [text/plain] 0,08 KB

[Anexo removido: Tipo original do anexo: "application/pdf", nome: "Santo
Antônio.pdf"]

I/4/20I3 17:41
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Visualização de arquivos
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r K

Auto-Atendimento

Comprovante - Arquivo
3064-3

253*3-4
9391823/0001-60 SAi; CN'HDAÍ)E LEGAL

g^í! adci to

C ti di t- ti

CPF/CNPJ.

Documento emprega

Daía vencimento.

Date pagamenio:

Valor pagamento:

Documento banco.

Desconto:

Linha digítãvel.

Nome cadente;

Valor l*tu Io

Acréscimo:

Autenticação:

5650

03/0^/2013

03/04/2013

2.0!?,03

0.00
00199.S8412 0000C 000000 20/6/.820216 156650000201703^

1NS1TUTO HRAMHO AÍ.Í8 RtC NAT

2.017.03

0,00
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Páíçina 1 de 1
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento

01/04/2013

N° do documento Nosso Número

00000000020767920

Banco

001

Data do Processamento

01/04/2013

Vencimento

01/05/2013

(=) Valor do documento

2.017,03

(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

2.017,03

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A

CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR,

SALA1

SAO PAULO - SP

CEP: 05477-000

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Urttd. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Valor da análise da 1a Renovação da ASV N°

448/2010, referente ao Licenciamento Ambiental da UHE Santo

Antônio.

Processo n° 02001.000508/2008-99.

LD: 00199.58412 00000.000000 20767.920216 1 56850000201703 Autenticação mecânica

'-J£. |001 00199.58412 00000.000000 20767.920216 1 56850000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

01/04/2013

N° da conta / Respons.

ND do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

01/04/2013

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIAS/A CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO - SP

CEP: 05477-000

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

01/05/2013

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000020767920

=) Valor do documento

2.017,03

-) Desconto / Abatimento

'-) Outras deduções

+) Mora / Multa / Correção

+) Outros Acréscimos

=) Valor cobrado

2.017,03

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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FAX DE COBRANÇA
V

Fl.

-y

03
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEiO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Ass.; J
y-re

Processo:

02001.000508/2008-99

Empreendimento

Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio

DESTINATÁRIO: Carlos Hugo Annes de Araújo-Diretor de Meio Ambiente-Santo Antônio Energia S.A.

N°DEFAX: (11)3702-2288 DATA:

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 02

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental do AHE Santo Antônio, informo que a Lei n
9960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 448/2010 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conforme
cálculo abaixo.

Valor da Análise =

Onde:

K +

96,05 +

(AxBxC)
1.920,98

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias

52,00

44,05

0,00

0,00

0,00

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da Autorização de Supressão de Vegetação em APP

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Autorização)

(DxExF)
0,00

1

20

96,05

96,05

2.017,03

2.017,03

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail dilic.sede@ibama.gov.br e/ou para o Fax (61)
3316.1952.

Atenciosamente,

RAFAEL 1SHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Energia Hidrelétrica - Substituto

SCEN Trecho 2, Av. L4 Norte, Ed. SEde do IBAMA - Brasília/DF
Tel: (61) 33161293 / Fax: (61) 32250445 . _ _
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GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
íE

j&

Data do documento

13/11/2012

N° do documento Nosso Número

00000000020206562

Banco

001

Data do Processamento

13/11/2012

Vencimento X^^ ^/

13/12/2012

(-) Valor do documento

2.017,03

(-) Desconto / Abatimento

**********

(-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Correção

**********

(+) Outros Acréscimos

**********

(-) Valor cobrado

2.017,03

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A

CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR,

SALA1

SAO PAULO-SP

CEP: 05477-000

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unid. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Valor da análise da 1a Renovação da ASV n°

448/2012) referente ao Licenciamento da UHE Santo Antônio do

processo n° 02001.000508/2008-99

LD: 00199.58412 00000.000000 20206.562215 2 55460000201703 Autenticação mecânica

|001| 00199.58412 00000.000000 20206.562215 2 55460000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

13/11/2012

N° da conta / Respons.

N°do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

13/11/2012

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A CPF/CNPJ: 09.391.823/0001 -60
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO-SP
CEP: 05477-000

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

13/12/2012

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000020206562

(=) Valor do documento

2.017,03
(-) Desconto / Abatimento

**********

(-) Outras deduções
**********

(+) Mora / Multa / Correção

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

2.017,03
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambientai

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.005834/2013-50 DILIC/IBAMA

Brasília, 05 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
CARLOS HUGO ANNES DE ARAÚJO
Diretor(a) do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Av. Juscelino Kubitschek, 1400 , 2Q andar, C 22 - Vila Nova Conceição.
SAO PAULO - SAO PAULO

CEP.: 04.543-000

Assunto: Envio da ASV nQ. 379/2009 - 1Q Renovação e ASV nQ. 448/2010 - 1Q
Renovação. Ref. processo nQ. 02001.000508/2008-99.

Senhor(a) Diretor(a),

Em atenção ao processo de licenciamento ambiental para proceder a supressão
de vegetação dentro da cota de inundação do reservatório do AHE Santo Antônio, bem
como da supressão de vegetação de áreas remanescentes da UHE Santo Antônio,
encaminhamos as seguintes autorizações: Autorização de Supressão de Vegetação nQ.
379/2009 - 1Q Renovação e Autorização de Supressão de Vegetação nQ. 448/2010 - 1Q
Renovação, ambas com validade de 02 (dois) anos respectivamente.

Atenciosamente,

GISE1A DAMM FORATTINI

Diretora) do(a) DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 5/04/2013 -10:04





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

1a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 379/2009

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 5°, parágrafo único do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União de 27 de
abril de 2007 e art.5° do Regimento Interno aprovado pela Portaria n° GM/MMA n° 341 de 31
de agosto de 2011; RESOLVE
Expedir a presente Autorização de Supressão de Vegetação ao:

EMPREENDEDOR: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.

CNPJ: 09.391.823/0001-60

ENDEREÇO: Av Juscelino Kubitschek, 1400 Andar 2, Cnj 22 - Vila Nova Conceição
CEP: 04543-000 CIDADE: SAO PAULO UF: SP

TELEFONE: (11) 3702-2250 FAX: (11) 3702-2288
REGISTRO NO IBAMA: Processo n° 02001.000508/2008-99

CTF: 3.987.180

Licença de Instalação n°: 540/2008

Para proceder a supressão de vegetação dentro da cota de inundação do reservatório do
AHE Santo Antônio, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de Teotonio, margem direita do

rio Madeira, no município de Porto Velho - RO. A supressão/intervenção será autorizada em
605 hectares. Desse total, 348,77 hectares estão em Área de Preservação Permanente -
APP,

Esta autorização pressupõe a observância das condições discriminadas no verso deste
documento e nos demais anexos constantes do processo de número 02001.000508/2008-99

que, embora não transcritos, são partes integrantes desta.

A validade deste documento è de dois anos, contados a partir desta data. O não

cumprimento das condicionantes contidas nesta Autorização implicará na sua revogação e
na aplicação das sanções e penalidades previstas na legislação ambiental vigente, sem
prejuízo de outras sanções e penalidades cabíveis.

Brasília-DF,
Ü5ABR2013

VOLNEYZ

Pres

Página 1 de 4



CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO
DE VEGETAÇÃO N° 379/2009

1 - Condições Gerais:

1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização,
caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição

da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Não é permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em

mananciais hídricos.

2 - Condições Específicas:

2.1. A Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas
declaradas pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do
reservatório do AHE Santo Antônio, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de

Teotonio, margem direita do rio Madeira, no município de Porto Velho - RO. A
supressão/intervenção será autorizada em 605 hectares. Desse total, 348,77
hectares estão em Área de Preservação Permanente- APP.

2.2. A supressão de vegetação de 237,83 hectares situados na área do reservatório,
margem direita do rio Madeira, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de Teotonio,
só poderá ser realizada mediante a comprovação da posse do imóvel ou autorização
do superficiário, após aceitação formal deste Instituto, conforme Parecer Técnico n°
100/2009-COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

2.3. O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, o início das
atividades de supressão.

2.4. Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas
que não estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizar
inventário florestal que contemple essas áreas e obter autorização para supressão
junto a este Instituto.

2.5. As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade
com o proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio e no Plano

de Supressão de Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1a RENOVAÇÃO rjUFl._^xi +
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 379/2009 \Ass

2.6. As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica

capacitada, portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença

Ambiental do empreendimento e do registro de proprietário das motosserras

utilizadas para o corte da vegetação. A empresa deverá apresentar, no máximo em

30 dias, a ART do técnico responsável pelas atividades de desmatamento.

2.7. Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão

utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir demais normas

específicas.

2.8. Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de

Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
Interferência Direta e de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de
resgate de flora, e demais programas inter-relacionados ao Programa de

Desmatamento.

2.9. As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de

controle de erosão e contemplados no programa de Recuperação de Áreas
Degradadas.

2.10. As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão ser,

preferencialmente, nativas provenientes do resgate de germoplasma.

2.11. O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas

atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a

instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento e

acondicionamento do material.

2.12. As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das

licenças para captura/coleta e transporte de animais silvestres.

2.13. Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou

acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

2.14. O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima

florestal de valor comercial.

2.15. Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá ser realizada a

cubagem para obtenção do Documento de Origem Florestal junto à Superintendência

do ÍBAMA no Estado de Rondônia e observar a Instrução Normativa N° 6, de 7 de

abril de 2009.

2.16. Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a

eliminação de restos da supressão da vegetação.

2.17. Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a. quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;
b. volume em m3 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e

do material proveniente do resgate de germoplasma;
c. mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dos pátios de

estocagem;
d. documentação fotográfica georreferenciada.
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VALIDADE DA 1a RENOVAÇÃO DA
AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO N° 379/2009

2.18. Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo, no prazo de 90

dias, com documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de

outras formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de

germoplasma.

2.19. Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do

empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome,

endereço completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no

CREA ou órgão de classe competente, número do "visto" do CREA para região, ART,

número do Cadastro Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo estudo em

uma das cópias apresentadas.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Assunto: Análise do pedido de renovação de Autorização de Supressão de Vegetação do
Reservatório do AHE Santo Antônio.

Origem: COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 77/2012

Brasília, 07 de agosto de 2012.

Ref: UHE Santo Antônio no rio Madeira, sob o processo administrativo 02001.000508/2008-
99.

1 - INTRODUÇÃO

Este documento visa analisar às solicitações de renovações das Autorizações de
Supressão de Vegetação n° 379/2009 e n° 384/2009 do Reservatório do AHE Santo Antônio.
A ASV n° 379/2009 venceu em 09 de outubro de 2011 e a ASV n° 384/2009 venceu no dia 06
de novembro de 2011.

A solicitação de renovação foi feita por meio do documento PVH: 0557/2012,
protocolo de 16 de julho de 2012, pela empresa Santo Antônio Energia, em anexo a este
documento a empresa encaminhou o "Relatório de cumprimento das condicionantes
correspondentes as autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio". Cabe
destacar que o pedido de renovação destas ASVs já havia sido feito anteriormente, conforme
consta no documento PVH: 0557/2012, no entanto a empresa nessa ocasião não apresentou
relatório de cumprimento das condicionantes das referidas ASVs.

2 - ANALISE

De acordo o "Relatório de cumprimento das condicionantes correspondentes às
autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio", as atividades de supressão
na área do reservatório foram concluídas em novembro de 2011. No entanto, para a realização
da liberação da madeira, com a obtenção das Autorizações de Utilização de Matéria Prima
Florestal - AUMPFs, as ASVs devem estar em vigência, conforme preconiza o § 2o do Art. 8
da instrução Normativa IBAMA n° 6, de 07 de abril de 2009.

A situação do cumprimento das condições das ASVs n° 379/2009 e n° 384/2009
encontra-se a seguir, conforme apresentado no "Relatório de cumprimento das condicionantes
correspondentes às autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio":

í\ ro
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Folha:

Proc.:508/08

Rubrica: ___

1 - Condições Gerais:
1.1. Atender ao que preconiza a legislação ambiental, em especial a Lei 4.771/65, o Novo
Código Florestal, modificado pela Medida Provisória n° 2.166-67, de 24/08/01, e suas
alterações, a lei n° 9.605/98, legislações estaduais e municipais, sem prejuízo de outras
sanções e penalidades cabíveis.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, as
medidas de controle e adequação, bem como, suspender ou cancelar esta autorização, caso
ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da

autorização;
c) superveniêncía de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Comunicar imediatamente ao IBAMA, a ocorrência de qualquer acidente que cause
danos ambientais, estando a continuação da supressão condicionada à manifestação deste
Instituto.

1.4. A Santo Antônio Energia S.A. é; a única responsável perante o IBAMA, pelo
atendimento das condicionantes postuladas nesta Autorização.

1.5. Não é permitido:

a) uso de herbicidas bem como de seus derivados e afins;
b) depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais

hídricos.

Condições em atendimento.

2 ~ Condições Específicas:

Condições específicas da ASV n° 379/2009:

2.1 A Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas
declaradas pela Santo Antônio Energia S.A,, dentro da cota de inundação do reservatório do
ÀHE Santo Antônio, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de Teotonio, margem direita do
rio Madeira, no município de Porto Velho - RO. A supressão/intervenção será autorizada em
605 hectares. Desse total, 348,77 hectares estão em Área de Preservação Permanente - APP.

Condição atendida.

2.2 A supressão de vegetação de 237,83 hectares situados na área do reservatório, margem
direita do rio Madeira, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de Teotonio, só poderá ser
realizada mediante a comprovação da posse do imóvel ou autorização do superficiário, após
aceitação formal deste Instituto, conforme Parecer Técnico n° 100/2009 -
COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

Condição atendida.
Segundo o empreendedor informa no "Relatório de cumprimento das condicionantes

correspondentes às autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio", a
documentação das propriedades adquiridas pela SAE foram encaminhadas como
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Rubrica: x£?

cumprimento das condicionantes 2.15 e 2.16 da Licença de Instalação n° 540/2008
(Retificação), por meio da correspondência SAE/PVH: 444/2009, de 24 de agosto de 2009.

Condições específicas da ASV n° 384/2009:

2.1 Autorização de Supressão de Vegetação corresponde, exclusivamente, às áreas declaradas
pela Santo Antônio Energia S.A., dentro da cota de inundação do reservatório do AHE
Santo Antônio, entre as cachoeiras de Santo Antônio e'de Teotonio, margem esquerda do
rio Madeira e ilha do Guilherme, no município de Porto Velho - RO. A
supressão/intervenção será autorizada em 1257 hectares. Desse total, 1044,82 hectares
estão em Área de Preservação Permanente - APP.

Condição atendida.

2.2 A supressão de vegetação de 580,87 hectares situados na área do reservatório, margem
esquerda do rio Madeira, entre as cachoeiras de Santo Antônio e de Teotonio, só poderá ser
realizada mediante a comprovação da posse do imóvel ou autorização do superficiário, após
aceitação formal deste Instituto, conforme Parecer Técnico n° 100/2009 -
COHID/CGENE/DILIC/IBAMA.

Condição atendida.

Condições específicas comuns às ASVs n° 379/2009 e n° 384/2009:

2.3 O empreendedor deverá comunicar ao IBAMA, com antecedência, o início das
atividades de supressão.

Condição atendida.

2.4 Caso haja alguma alteração no projeto que necessite suprimir vegetação de áreas que
não estejam contempladas nesta autorização, o empreendedor deverá realizai" inventário
florestal que contemple essas áreas e obter autorização para supressão junto a este Instituto.

Condição atendida.

2.5 As atividades de supressão da vegetação devem ser executadas em conformidade com
o proposto no Programa de Desmatamento do AHE Santo Antônio e no Plano de Supressão
de Vegetação e demais documentos aprovados por este Instituto.

Condição atendida.

2.6 As atividades de supressão deverão ser acompanhadas por equipe técnica capacitada,
portando cópias da Autorização de Supressão de Vegetação, da Licença Ambiental do
empreendimento e do registro de proprietário das motosserras utilizadas para o corte da
vegetação. A empresa deverá apresentar, no máximo em 30 dias, a ART do técnico
responsável pelas atividades de desmatamento.

Condição atendida.

2.7 Os membros das equipes operacionais de desmatamento e colheita florestal deverão
utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) e seguir demais normas específicas.

Condição atendida.

2.8 Na ocasião da supressão da vegetação, deverão ser implantados os Programas de
Acompanhamento das Atividades de Desmatamento e Resgate da Fauna na Área de
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Folha:
Proc.:508/08

Rubrica:

Interferência Direta e de Recuperação de Áreas Degradadas e o Subprograma de resgate de
flora, e demais programas intér-relacionados ao Programa de Desmatamento.

Condição atendida.
A SAE apresentou no relatório de cumprimento das condicionantes a relação dos

relatórios de acompanhamentos dos programas em questão.

2.9 As áreas que serão afetadas pelas obras deverão ser submetidas a medidas de controle
de erosão e contemplados noprograma de Recuperação de Áreas Degradadas.

Em atendimento.

2.10 As espécies utilizadas para recuperação das áreas degradadas deverão : ser,
preferencialmente, nativasprovenientes do resgate de germoplasma.

Em atendimento.

2.11 O material vegetal proveniente do resgate de germoplasma que não for utilizado nas
atividades de recuperação e reflorestamento, deverá ser destinado prioritariamente a
instituições locais que possuam estrutura adequada para o recebimento [é acondicionamento
do material.

Condição atendida. De acordo com relatório apresentado, o material que não foi
introduzido na recuperação de áreas degradadas foi encaminhado ao Herbário Rondoniensis,
da UNIR.

2.12 As atividades de desmatamento somente poderão ter início após a obtenção das
licenças para captura/coleta e transporte de animais silvestres.

Condição atendida.
No relatório apresentado consta a lista das autorizações obtidas.

2.13 Não implantar estradas de acesso, pátios de estocagem do material lenhoso e/ou
acampamentos nos fragmentos florestais remanescentes.

Condição atendida.

2.14 O empreendedor deverá propiciar o aproveitamento econômico da matéria-prima
florestal de valor comercial. •'[.

Em atendimento.

Consta no "Relatório de cumprimento das condicionantes correspondentes as
autorizações de supressão de vegetação da UHE Santo Antônio", de julho de 2012, anexo ao
documento PVH: 0557/2012, que até junho de 2012, a SAE já obteve 42 AUMPFs,
correspondente a um volume de 71.823,69 m3 de toras, 377.205,17 estéreos de lenha e
4.577,68 m3 demadeira protegida.

2.15 Para o transporte do material lenhoso para outro local, deverá ser realizada a cubagem
para obtenção do Documento de Origem Florestal - DOF junto à Superintendência do
IBAMA no Estado de Rondônia e observar a Instrução Normativa N° 6, de 7 de abril de 2009.

Em atendimento.

2.16 Não será permitida a prática da queimada para limpeza, bem como para a eliminação
de restos da supressão da vegetação.

Condição atendida.

t>
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À consideração superior.

l/W- rf>M:^ ôã^- A^^^-

Folha: -")t'>JJ
Proc:508/08

Rubrica: -•%?

2.17 Apresentar relatórios trimestrais contendo:

a) quantitativo das áreas submetidas ao desmatamento em hectares;
b) volume em nr1 de material lenhoso obtido no período e a destinação desse material e

do material proveniente do resgate de germoplasma;
c) mapa das áreas submetidas ao desmatamento e localização dos pátios déestocagem;
d) documentação fotográfica georreferenciada.

Em atendimento.

2.18 Apresentar, ao término das atividades, relatório técnico conclusivo,; no prazo de 90
dias, com documentação que comprove a destinação final do material lenhoso e de outras
formas vegetais de interesse biológico proveniente do resgate de germoplasma.

Segundo o empreendedor, o relatório conclusivo será emitido após a obtenção de todas
as AUMPFs.

2.19 Os relatórios apresentados deverão conter, quando couber, os seguintes dados do
empreendedor, do executor e dos responsáveis técnicos: denominação ou nome, endereço
completo, CGC ou CIC, telefone para contato, número do registro no CREA ou órgão de
classe competente, número do "visto" do CREA para região, ART, número do Cadastro
Técnico Federal e assinaturas dos responsáveis pelo estudo em uma das cópias apresentadas.

Em atendimento.

3- CONCLUSÃO

Com base na análise da documentação apresentada pela empresa Santo Antônio
Energia S.A., não há impedimento para renovação das Autorizações de Supressão de
Vegetação n° 379/2009 e n° 384/2009, para dar continuidade à liberação da madeira, desde
que sejam mantidas as mesmas condições.
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° 81/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação da Santo Antônio Energia (SAE)para a renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação (ASV) n° 379/2009, destinada para a realização de supressão da área do reservatório
da UHE Santo Antônio.

A ASV n° 379/2009 foi emitida em 09 de outubro de 2009, com validade de 02 (dois) anos.
O relatório de atividades encaminhados pela SAE relata que as atividades de supressão já foram finalizadas,
restando a necessidade de destinação dos produtos florestais provenientes da supressão. A Nota Técnica n°
77/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA avaliou a documentação encaminhada pela SAE e concluiu não
haver óbices na emissão da renovação da ASV n° 379/2009, desde que mantidas as condicionantes da ASV
original e definindo a validade para 02 (dois) anos. Nestes termos acolho integralmente o parecer, entendo
pela emissão da ASV com as condicionantes elaboradas pela equipe técnica e remeto à consideração
superior.

Brasília, 08 de agosto de 2012.

De acordo,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

-4
THOM^MIAZÀKI DE TOLEDO

Coordenador Gáçal de Iníraesrputura de Energia Elétrica

De acordo,

GISÉLADAMM FORATTINI
Diretora de Licenciamento Ambiental
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

DESPACHO n° 82/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

PROCESSO N° 02001.000508/2008-99

ASSUNTO: Renovação de Autorização de Supressão de Vegetação
INTERESSADO: Santo Antônio Energia

Ao Coordenador Geral de Infraestrutura de Energia Elétrica,

Trata-se de solicitação da Santo Antônio Energia (SAE) para a renovação daAutorização de
Supressão de Vegetação (ASV) n° 384/2009, destinada para a realização de supressão da área do reservatório
da UHE Santo Antônio.

A ASV n° 384/2009 foi emitida em 06 de novembro de 2009, com validade de 02 (dois)
anos. O relatório de atividades encaminhados pela SAE relata que as atividades de supressão já foram
finalizadas, restando a necessidade de destinação dos produtos florestais provenientes da supressão. A Nota
Técnica n° 77/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA avaliou a documentação encaminhada pela SAE e
concluiu não haver óbices na emissão da renovação da ASV n° 384/2009, desde que mantidas as
condicionantes da ASV original e definindo a validade para 02 (dois) anos. Nestes termos acolho
integralmente o parecer, entendo pela emissão da ASV com as condicionantes elaboradas pela equipe técnica
e remeto à consideração superior.

Brasília, 08 de agosto de 2012.

De acordo,

De acordo,

RAFAEL ISHIMOTO DELLANINA

Coordenador de Licenciamento de Hidrelétricas Substituto

THOMAZ MIAZAKI DE TOLEDO

Coordenador ffieral de Infraestrutura de Energia Elétrica

GISELADAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental





Correio :: Sent: ENVIO DE GRUs -ASVN0 379-09 EASV384-09 . htíps://webrnail.ibama.gov.br/horde/imp/message.php?actíonID-pr..

Data: Mon, 13 Aug 2012 11:13:40-0300 [11:13:40 BRT] Áy ^4f\
pe: Ivone Luisa de Sousa <lyone.Sousa@ibama._gov.br>' / ,-rr-'"'-- -• *M

Para: denitz@santoantonioenergia.com.br 1F); '̂--^^ j
9c^P.atricia;siQuei^a@santoantonioene^gia.com.br YAss": ;''H> /

Assunto: ENVIO DE GRU's -ASV N° 379-09 EASV 38409 \^ /
Bom dia!

Ao cumprimenta-lo, vimos pelo presente encaminhar anexo as respectiva GRU'S
N° 379/2009- Io Renovação e ASV n° 384/2009- Io Renovação, ambas emitidas em
favor da Santo Antônio Energia S.A

Informamos que após efetuarem os pagamentos e remeterem cópias a esta DILIC,
as licenças já ficam a disposição da empresa para retirada

Atenciosamente,
Ivone Luisa de Sousa

Secretária/COHID/DILIC/IBAMA
contato: 61-3316-15 95

61-3316-1282- Juliana

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

1 de 1 13/08/2012 11:28





Correio :: Sent: Re: Ene: Boletos de Renovação daAutorização de... https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/message.php?actionID=pri...

Data: Mon, 03 Dec 2012 12:09:11 -0200 [12:09:11 BRST]
De: DILIC - SEDE <dilic.sede@ibama.gov.br>

Para: patricia.siqueira@santoantonioenergia.com.br

Ce: melissapaes@santoantonioenergia.com.br, ricardomarcio@santoantonioenergia.com.br
Assunto: Re: Ene: Boletos de Renovação da Autorização de Supressão Vegetal

Parte(s): ^jjj 2 ijRenovapOodaASV448-10.pdf.pdf [application/pdf] 614KB
fS 3 1-1 RenovabOodaASV379-09.pdf.pdf [application/pdf] 613KB
Ç) 4 Doc1.pdf.pdf [application/pdf] 170 KB
f| 5 view.pdf [application/pdf] 167 KB
f§ 6 1o Renovação da ASV n°. 428-10 Retificação -Santo Antônio Energia SApdf [application/pdf] 3,005 KB

já] 1 sem nome [text/plain] 1,64 KB

Prezada Patrícia,

Ac cumprimentá-la, vimos pelo presente informar que os comprovantes de pagamento dos
Boletos referentes as emissões Io Renovação ASV n°. 379/2009 e Io Rneovação da ASV n°.
448/2010, emitidas em favor da Santo Antônio Energia S.A não estão batendo com os
repectivos números dos códigos de barras. Peço a gentileza de verificar e nos dar um
retorno quanto a questão.

Aproveito para encaminhar cópia da Io Renovação da ASV n°. 428/2010 - Retificação, essa
veio com o comprovante correto.

Atenciosamente,

Juliana G. da Silva

Secretária

DILIC/IBAMA

(61} 3316-1282

1 de 1

Mensagem encaminhada de melissapaes@santoantonioenergia.com.br --
Data: Mon, 19 Nov 2012 08:05:56 -0500

De: Melissa Nina Paes <melissapaes@santoantonioenergia.com.br>
Endereço para Resposta (Reply-To): Melissa Nina Paes
<melissapaes@santoantonioenergia.com.br>
Assunto: Boletos de Renovação da Autorização de Supressão Vegetal

Para: "cgtmo.sede@ibama.gov.br" <cgtmo.sede@ibama.gov.br>
Ce: Ricardo Mareio Martins Alves

<ricardomarcio@santoantonioenergia.com.br>

Flor, bom dia!

Como conversamos, seguem comprovantes de pagamento da renovação da ASV.
Gentileza confirmar o recebimento.

Qualquer dúvida, estamos a disposição.

Att,

(cid:image001.jpg@01CDC23E.2CCCE9C0]

Final da mensagem encaminhada

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

This message was sent using IMP, the Internet Messaging Program.

03/12/2012 12:17





02001.000503/2008-99

DE COBRANÇA

SERVIÇO PUSUCO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

:mpr

Aproveitamento H

'O T

JÂTARiO: Car! Annes de Araújo-Diretor de ívieio Ambienfe-Santo Antônio Energia S.A.

DE FAX: (11) 3702-2288

No âmbito do processo referente ao iicenciamenio ambiental do AHE Sanlo Antônio, informo que a Lei n
J9960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos peto IBAMA.
[Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à renovação $a Autorização de
Supressão de Vegetação tf 448/2010 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo; conforme

IcáiCUtO £ .J^imM^~.—~-~~- —— .m:m=Mr-—-_TT1TCXT.Tir.,^- -----

IDxExF]

)CAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

|Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail dilic.sede@lbama.gov.br e/ou
3318.1952.

Atenciosamente.

'.íordenador de Licenciamento de Energia Hidrelétrica - SubstitutoUf

íCEKl Trecho 2. Av. L4 Norte, Ed. 3£de do IBAMA
lei: (61) 33181293/ Fax: (61) 322504^

Brasílta/DF

ua o Fax (61





MINISTÉRIO DO MEiO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E COS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAM.

Ufc K!

3G/0?'2Q12 |

2.017,03:

Ncs-o Número

30/G7Í2912

Vcrrcsmsní©

i-iCMbsr.dedijcíNíí í-HMv-T. ' í,1:-1a .'Ourmriííí {i~-> Outros Acréscimo [=} v'aíor cobra-io

2.017,03

>ioms: SANTO AMTONÍO ENERGIA S;'A

cpf/gnpj: os.23i.32:mmi~m

Endereço: AVENIDA OAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6

SALA í

SAO PAULO -SP

CEP: 05477-000

ld iQi9v.;;s-í-í! oofoc-.íaoooo isbji 2^217 s ^soyíriaoííog

iUALQÜER BANCO ATÉ 0 VENCIMENTO

mformações:

Receita: 5027 -

ambiental

Usiicl Arrecadação: instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (1BAMA|

Finalidade: ¥alor da analise referante ao empreendimento tís

UHE Santo Antônio- processo n° 02301,900508/2008-99

Em favor da Ssnfo Antônio Energia S.A

Responsável: Carlos Huçjo Aitnes de Araújo

~ ASILÊIRO DO fvISÍG AMBIENTE £ DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

H'- t;;i ;!<••'".*.!íRçrir; Cssííckj DOC Atüvti-; ! ^'-"i â« nrí>r.nss«sriO;iío

18 J.„,mRi_^J

•• Apos í> vencimento emitir uma nova GUIA DE RECO

| Documento válido para psgamsnto aome;tie até a daia de vencimento.

| ATENÇÃO: Hossa Número distinto pi cada pagamento. Nèo faça cópia do boleto.

Federal e Recolhimento da Ursíão - GRU - Cobrança

I Sacado

INome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A CpFÍCNPJ: 09.391,623/0001-
IEndureço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS. 4777, ü ANDAR, SAtA 1
\ SAO PAULO -SP
jCEP: £!5477-03Q
'' ?;)'.-:«io / .Av-i;?í;> CcAqo tte ba*j

Ai)tç-^i;'.*-g>>5o n)êi,fí!tica

958410 - Avaliação/analiso - Controle

vjteíiuíSvãcí PTfcünüfl

Anuncia ; CóC.go da sedente

1807-1 333118-0

N05=íi í-iUET'SfQ

9331262

(•'-.. VSiOr de çocsi^-entíT

2.017,03

{-} Desconto; ADalsmcír:IO

1-3OiitfSE-ded'.tvOí?£-

í*-t f.Vj;a : M-.=!tfsf Correção

; -! Outros- AcfÕSí"I"Oi

!-! v'a:c;'""on;3cl!.:

2.017,03

FICHA ÜE COIVÍPEÍ-J5AÇAQ





( nrrc'0 :: Sent. Ene. Envio ík- vax cobrança •- DllJOiBAMA /^•elMnan.íbafíia.aov.brdwrdc/ín!p/rnes>age.php?aciiortiD--pri...

í ue. 31 Ju! 2012 18:55:35 -0300 (iP/fti 35 BRT1

DiLíC •• SEDE <dilic.sede@ibarna.goy.hr>

pstíicia.siq-jeifaígiiantoaniomoenergía.çQm.br

Assunto: Ene Envio de fax cobrança - DILIC/IBAMA

Farteis), f^ 2 Fax oübrai1ça . ASV n«. 428-2010 - Renovação pdí [application/pdf] 681KB

f^ 3 Fax cobrança Renovação de ASV n°.448-2010 Si. Antônio Energia.pdf fappticatiGn/pdfj 682 KB

rij 1 semnoüie (text/plain] 0,68 KB
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Visualização tle arquivos

yj*

Auto-Atendimento

Comprovante -Arquivo
Atjgficia <lúbilo. 306-1-3

Conta débito:

CPF/CNPJ

2535-1

9391823 •0001-60 SAE ENTIDADE LEGAL

Documento empresa 5649

Oata vencsrr.anío; 03/0-1/3013

DaIa pagamento.

Valor pagamento

03/04/2013

2 017,03

Documento banco:

Oescoíilo:

Linha digUáveL

0.00

O019Ü,5fi4 12 00000 (JOÜOOfJ?0767 9<í321fS 1538500002017

Nome ceítenif! INSI1UTO 8ÍÍA MEIOAMB REC HAT

Vs!orlit»k». 2.017,03

Acréscimo:

Autenticação:

0 00

0D9CA4D23Í.00F20E
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU

Data do documento

01/04/2013

N° do documento Nosso Número

00000000020767943

Banco

001

Data do Processamento

01/04/2013

Vencimento

01/05/2013

(=) Valor do documento

2.017,03

{-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos (=) Valor cobrado

2.017,03

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A

CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60

Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR,

SALA1

SAO PAULO - SP

CEP: 05477-000

Informações:

Receita: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Uníd. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Valor da análise da 1a Renovação da ASV N°

379/2009, referente ao Licenciamento Ambiental da UHE Santo

Antônio.

Processo n° 02001.000508/2008-99.

LD: 00199.58412 00000.000000 20767.943218 1 56850000201703 Autenticação mecânica

[001 00199.58412 00000.000000 20767.943218 1 56850000201703

Local de pagamento

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Data do documento

01/04/2013

N° da conta / Respons.

N° do documento

Carteira

18

Espécie

R$

Espécie DOC Aceite

Quantidade

Data de processamento

01/04/2013

Valor

Instruções

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boleto.

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União - GRU - Cobrança

Sacado

Nome: SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A CPF/CNPJ: 09.391.823/0001-60
Endereço: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO - SP

CEP: 05477-000

Sacado / Avalista Código de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

01/05/2013

Agência / Código do cedente

1607-1 333118-0

Nosso Número

00000000020767943

(=) Valor do documento

2.017,03

í-l Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa / Correção

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor cobrado

2.017,03

FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Processo:

02001.000508/2008-99

FAX DE COBRANÇA

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Empreendimento

Aproveitamento Hidrelétrico Santo Antônio

DESTINATÁRIO: Carlos Hugo Annes de Araüjo-Diretor de Meio Ambiente-Santo Antônio EnergiaS.A.

N°DEFAX: (11)3702-2288 : 0QWC^/Í3DATA

N° DE PAGINAS INCLUINDO ESTA: 02

No âmbito do processo referente ao licenciamento ambiental do AHE Santo Antônio, informo que a Lei n°
9960, de 28 de janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA.

Sendo assim, o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à renovação da Autorização de
Supressão de Vegetação n° 379/2009 do AHE Santo Antônio, utilizando os boletos em anexo, conforme
cálculo abaixo.

Valor da Análise = K + (A x B x C) + (DxExF)

96,05 + 1.920,98 + 0,00

Onde:

A = N° de Técnicos envolvidos na análise

B = N° de horas/homem necessárias para análise
C = Valor em Reais da hora/homem + OS

Hora/homem

OS = Obrigações Sociais (84,71 % hora/homem)
D = Despesas com viagem
E= N° de técnicos que viajaram
F = N° de viagens necessárias

52,00

44,05

0,00

0,00

0,00

K = Despesas Administrativas (5 % de [(A x B x C) + (D x E x F)])

Valor da Análise

Valor da Autorização de Supressão de Vegetação em APP

Valor Total (Valor da Análise + Valor da Autorização)

1

20

96,05

96,05

2.017,03

2.017,03

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail dilic.sede@ibama.gov.br e/ou para o Fax (61)
3316.1952.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador de Licenciamento de Energia Hidrelétrica - Substituto

SCEN Trecho 2, Av. L4 Norte, Ed. SEde do IBAMA - Brasília/DF
Tel: (61) 33161293 / Fax: (61) 32250445
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ADVOCACIA-CERALDA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA CEP: 70.818-900 - Brasília-DF

Telefone (61) 3316-1046 email cojud.sedeí^ibama.gov.br

Memorando n° 118/2013-NRR/COJUD/PFE/IBAMA-SEDE/PGF/AGU

Brasília, 08 de abril de 2013.
Da: Coordenação Nacional de Contencioso Judicial - COJUD
A: Diretoria de Licenciamento

Processo judicial nü 1028-03.2013.4.01.4100
Interessado: MPF e MP/RO

Assunto: UHE Santo Antônio

Prezada Senhora Diretora,

Trata-se de ação civil pública com pedido liminar para que a Santo Antônio

Energia proceda à remoção imediata dos moradores da Vila Franciscana, realojando-os em

local seguro e digno, no prazo máximo de 90 (noventa dias).

O pedido liminar foi indeferido, conforme cópia da decisão em anexo.

A petição inicial foi encaminhada à DILIC por meio do Memorando n°

066/2013-COJUD.

A Procuradora Federal atuante no feito questiona se há alguma

informação/documento novo a ser apresentado para fins de contestação do Ibama.

Visto isso. encaminhamos cópia da decisão que indeferiu a liminar para

ciência e questionamos, na oportunidade, essa Diretoria se há algum fato novo ou

documentaçào a ser apresentada no processo. Em caso positivo, favor encaminhar a esta

COJUD até o dia 26/04/2013.

Agradecemos antecipadamente.

Atenciosamente.

Naiara Rodrigues Rezende
Coordenadora Nacional de Contencioso Judicial do Ibama

Procuradora Federal
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Naiara Rodrigues Rezende

De:

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

CiJUr-

Marcella Vidigal Lemos Duarte
sexta-feira, 5 de abril de 2013 11:21
Naiara Rodrigues Rezende; Carolina Saboia Fontenele e Silva; Michelin
Neiva; Patrícia de Morais Patricio; Henrique Jorge Dantas da Cruz; Daniel F
Falcão Bezerra; Sérgio de Souza Costa Gonçalves Lins
RES: ACP n. 1028-03.2013.4.01.4100

IBAMA - manifestação prévia - UHE SANTO ANTÔNIO desapropriação indireta Vila
Franciscana 1028-03. docx

io • =

.jüOern m-:í dOt-.-;. ciuduub

•j-Ge*

V
y

Fl. S.5#

onça
zola

De: Marcella Vidigal Lemos Duarte
Enviada em: segunda-feira, 25 de fevereiro de 2013 17:31
Para: Naiara Rodrigues Rezende; Carolina Saboia Fontenele e Silva; Micheline Mendonça Neiva; Patrícia de Morais
Patricio; Henrique Jorge Dantas da Cruz; Daniel Filizola Falcão Bezerra; Sérgio de Souza Costa Gonçalves Lins
Assunto: ACP n. 1028-03.2013.4.01.4100

Prezados, boa tarde.

Acabo de receber os autos da ACP supracitada, para manifestação em 3 (três) dias sobre o pedido liminar formulado
pelos Ministérios Públicos Federal e do Estado de Rondônia.

Trata-se de ação visando à desapropriação indireta da área intitulada Vila Franciscana, supostamente afetada pelo
empreendimento da UHE de Santo Antônio.



Não há pedido liminar formulado contra o IBAMA, vez que o pedido de antecipação de tutela volta-se contra a SAE,
para que promova a remoção imediata dos moradores da Vila para local seguro, no prazo de até 90 dias, inclusive
com percepção de ajuda de custo.

Considerando-se o pequeno prazo para manifestação, solicito, até 27/02/2013, subsídios relativos a (o):

1- cumprimento das condicionantes pelo IBAMA;
2- inadequação da via eleita (desapropriação indireta), em razão da inocorrência de ato estatal de

apossamento irregular da área;

3- eventual impossibilidade de remoção dos moradores para outra área, em tão curto prazo.

Segue anexa cópia da inicial.

ív!':r~ei!a Vidigal Lemos Duarte

iVíCLír-íiHora Federal

Núcleo (\c Matéria Finalística

• ;j) 3218-4500

' >'•:-; rrc-\Ia. d' n.rteí-S agn. qov.hr

*t.\ '
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FCDEP JUOIClíiRlO
JUSTIÇA FEDERAL
seç>c jugiciíiftiA ne rondówia

J.!J$' ' í"VARA FEDERAL ÍMBIÊUTIie AGRAHl*

Autos n. 1028-03.2013.4.01,4100

CLASSE N. 7100 - AÇÃO CIVIL PÚBUCA
Autores: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e MINISTÉRIO PUBLICO D

ESTADO DE RONDÔNIA
Réus SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A - SAE e INSTITUTO BRASILEIRO

DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS-IBAMA

DECI SÃO

Trata-se de 'Ação Civil Pública Declaratória Indireta c/c Condenatória
em Indenização por Danos Materiais, Morais e Sociais" movida pelos MINISTÉRIOS
PÚBLICOS FEDERAL e ESTADUAL, com pedido liminar para determinar à SANTO
ANTÔNIO ENERGIA que proceda à remoção imediata dos moradores da Vila
Franciscana, realojando-os em local seguro e digno, no prazo máximo de 90
(noventa) dias.

Em síntese, sustenta a minimização das áreas de impacto, por parte

da Santo Antônio Energia, relativamente à formação do reservatório da Usina
Hidrelétrica de Santo Antônio, a qual teria atingido moradores da Vila Franciscana,
comunidade agrícola localizada a 29 km da balsa do Rio Madeira, sentido Humaitá,
cujos impactos do empreendimento estariam inviabilizando a moradia no locai Afirma
que a concessionária não reconhece às famílias detentoras de posse de terras na Vila
o direito à indenização por desapropriação indireta, sob a alegação de a Vila
Franciscana não ser atingida diretamente pelas cotas de formação do reservatório.
Porém, segundo relato da Associação dos Moradores da Vila Franciscana, houve o
transbordamento das vias de acesso: deixando os moradores ilhados. Ainda,
transcrevem outros problemas apresentados pela comunidade como decorrência da

instalação da usina.

Inicial instruída com documentos (fls. 2T/391).

Determinou-se a prévia manifestação dos réus (fl. 394). IBAMA às fls.

400/417. Santo Antônio Energia S/A às fls. 694/728. Ambos juntaram documentos.

É o breve relatório. Decido,
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Autos n. 1028-03.2013.4.01.4100

Oart 273 do CPC prevê que, para a antecipação, parcial ou total,
dos efeitos da tutela, aiém do fundado receio de dano irreparável ou de diflcl
reparação, haja oconvencimento da verossimilhança das alegações, fundadas em
prova inequívoca. .

No caso sub judice, não verifico a presença dos requisitos
autorizadores para odeferimento da liminar requerida, eespecial averossimilhança
das alegações.

Além do alegado isolamento, houve inúmeros relatos de problemas
por parte dos moradores, trazidos àapreciação deste Juizo. Contudo as constatações
dos pentos do parquet estadual não conduzem àsituação narrada na peça vestibular,
que justifique, In limine litis. odeferimento da medida de urgência.

Os documentos carreados aos autos não deixam dúvida quanto ao
alcance dos efeitos do reservatório da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, porquanto,
com otransbordamento do Igarapé Jatuarana, houve o alagamento do ramal de
mesmo nome, com construção de desvio, que teria aumentado otrajeto.

Contudo, tal fato não significou oisolamento da comunidade.
Opróprio subscritor do parecer de fls. 147/156, Engenheiro Agrônomo

do Ministério Público Estadual, no ponto, deixou claro que:
«49 nrooriedades da Vila Franciscana não se encontram em local(so/ado Sém seu acesso parece ter sido prejudicado em algunstnts(Sl 2), devido atransbordamentos de tgarapes corno o
•íatuarana' que se encontram represados.
Ospoblemas de transbordamentos e dificuldade de acesso foram
apontados pela população da Vila Franciscana através de sua
TepTelní, p&fn. &dia da ««jf^^^*J^SS *Público constatou que oacesso está em boas «»»*£"' ™QS
bem encascalhado, entretanto, os moradores informaram que osSa—Tnao pastos ocorre* em uma *^*g£ *
ano, época essa que não coincidiu com a data da realização oa
vistoria", (grifei) (fl. 150)

Quanto à relação entre o reservatório da UHE e os problemas
apresentados pela comunidade, tem pertinência, ainda, omesmo parecer, que, àfl. ^
152, observou: w

-n* moradores antes da reunião realizada, percorreram a Vúa JF%ClcaTcom os técnicos 6o MP, com oobjetivo cie mostrarem na/ \



POClEB JLiSICARiO
JUSTIÇA, FEDERAL

fJBov SíÇÈ.OJUOlCIABWiDERaiDÍWA•5$JV >-VHHAPEDEftAlftMBlEI*T^I.6fcSHNRI>_

Autos n. 1O28-03.2013A01.410O

precipitação enão por transbordamentos (grifei)

Outrossim, não se colhe do relatório técnico de fls. 166/173,
elaborado pela Assistente Social, a situação calamitosa que emana da narrativa
contida na peça vestibular. Veja-se:

condições de ser utilizada". (fls. 167/168).

Ao final, a perita social conclui:

«Frente ao exposto, avaKamos que ^^^m^dl
reunião pela população djWa g^^^^ do não
^LJn^deZçcT^toSe .rande maioria d** sa, do
local e/ou receber indenização . (fl. 173)

Outro ponto que merece apreciação, ainda que perfunctóna nessa
anâ,lSe preambula, diz com olenço! freático, em face da possível saturação do so,o,
como especulou operito a, 152, mas sem concluir que os apontados aíagamentos
tivesSem, de fato, relação com essa hipótese, por insuficiência de dados.

Agestão é técnica, e, certamente, não seria possivel estabelecer a
re,ação de causa eefeito entre os alagamentos eoaumento do nível do lençol
freático por simples vistoria.



PODER JUDICIÁRIO
• , • li- - JUSTIÇA FEDERAL
b&S,^'• SEÇAGJUGIClARlADEROHDÍlrtlA

•;£ff»í'' ' 0»VAHA FEQERAL *MB'EtiTAL EAGRAR"

Autos n. 1028-03.2013.4.01.4100

Oúnico dado técnico trazido aos autos, às fls. 795/823, consiste no
Monitoramento Hidrogeológico - Campanhas Pós-Enchimento (1a a 7a). Pois bem, na
parte que toca aos efeitos do reservatório, encontramos oseguinte relato:

•'Com relação ao período pós-enchimento do reservatório, é possível
afirmar que o regime ptuviométrico tem exercido pouca ou nenhuma
influência numa possível elevação do nível freático ao longo da área
estudada que concorresse com aelevação induzida do lençol freáUco
promovida pelo enchimento do reservatório, conforme especulado
anteriormente. Esta afirmação baseia-se na comparação doperMdas
curvas pluviométricas nos períodos Ago-Dez/2010 eAgo-Dez/2011,
os quais se mantiveram relativamente semelhantes . (fl. 812)

Como se vê, a plausibiiidade da medida requerida, em caráter de
urgência, não resta substancialmente demonstrada.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela pretendida.

Publique-se. Intirn

Porto Velho, 25 de

HERCULANO MARTII
Juiz Federal

item-se.

de 2013.

NACIF
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

MEM, 003232/2013 COHID/IBAMA

Brasília, 27 de fevereiro de 2013

AolA) Senhor(a) Coordenador(a) do(a) COJUD

Assunto Subsídios para a ACP n°1028-03.20l3,4.t)1.41(ÍO

1. Em atenção à solicitação de subsídios técnicos para resposta à Ação Civil
Pública nft 1028-03.2013.4,01.4lGÜf relativo ao processo de licenciamento ambiental da
UHE Santo Antônio, encaminho as seguintes informações:

2. A referida ACP requer ao Ibama a obrigação de fazer no sentido de
cumprira disposto no artigo 29 âa Lei Federaln" 8,987/95 quanto a fiscalização efetiva
âo cumprimento das condicionantes dos licenças concedidas a SAE, que tem pertinência
ò situação dos moradores da Vila Franciscana e o acompanhamento da desapropriação
indireta, cuja indenização será custeada peía SAE.

3. No licenciamento ambiental, as condicionantes das licenças ambientais e
as medidas de mitigação presentes nos programas ambientais devem ser estabelecidas
com base na avaliação de impactos apresentada no Estudo de Impacto Ambiental (EIA).
Com efeito, para cada impacto previsto no EIA deve ser apresentada medida de
mitigação ou compensação adequada.

4. O Projeto BásicoAmbientai (PBAj ainda contempla atividades de
monitoramento, cujos objetivos principais são: (i) constatar os impactos gerados pelo
empreendimento; (ii) mensurar a suficiência das medidas executadas pelo empreendedor
para mitigação do impacto; (iii) avaliar o grau de precisão do prognóstico de impactos
apresentado no EIA.

5. Neste sentido, cabe esclarecer que a avaliação e acompanhamento
relativos à implantação dos programas ambientais e atendimento das condicionantes das
licenças ambientais são realizadas periodicamente pelo Ibama e registrados em
documentos técnicos. Estas análises são subsidiadas pelos relatórios semestrais de
implementação do PBA encaminhados pelo empreendedor, vistorias na região do
empreendimento e seminários técnicos com participação do empreendedor e órgãos
intcrvcnientes envolvidos no licenciamento ambiental.

6. No processe de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, as
avaliações sobre o estágio de atendimento das condicionantes da Licença Prévia n4
251/2007, Licença de Instalação na 540/2008 e Licença de Operação n° 1044/2011

IBAMA pog. 1/3 27/02/2013 • 19:02
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Cflordenaçào de Energia Hidrelétrica

constam nos seguintes documentos técnicos: Parecer Técnico n° 45/2008; Parecer
Técnico ng 29/2010; Parecer Técnico nD 97/2010; Parecer Técnico n* 26/2011; Parecer
Técnico nD 13/2011; Parecer Técnico nú 57/2011; Parecer Técnico n" 73/2011 e Relatório
de Processo de Licenciamento (RPL).

7- No que se refere a Vila Franciscana, localizada próxima à UHE Santo
Antônio, o Estudo de Impacto Ambiental do empreendimento não caracterizou esta
comunidade como diretamente afetada pela formação do reservatório, para fins de
desapropriação, pois está localizada em área fora do polígono de inundação e fora da
área necessária para a formação da Área de Preservação Permanente,

8- Apesar da área da comunidade nâo ter sido diretamente afetada pelo
reservatório da UHE Santo Antônio, o ramal utilizado pelos moradores da Vila
Franciscana foi inviabilizado peloenchimento do reservatório, Neste sentido, foi
verificado que o acesso impactado pelo reservatório foi recomposto pela SantoAntônio
Energia com a implantação de um desvio, por meio do Programa de Recuperação da
InfraestruturaAfetada e a obra já foi recebida pela Prefeitura Municipal de Porto Velho,

§• No que diz respeito à alegação de incremento de casos de dengue e
malária em função do aumento do número de mosquitos após a formação do reservatório,
cabe esclarecerque encontra-se em desenvolvimento o Subprograma de Vigilância
Epidemiológica e Controle de Vetores, que tem por objetivo monitorar e desenvolver
ações de controle de vetores. Adicionalmente, encontra-se em desenvolvimento o Plano
de Ação de Controle da Malária, que incluem açõesespecificas para o combate a esta
doença. As ações do subprograma realizadas pelo empreendedor, também sáo
acompanhadas pela Secretaria de Vigilância em Saúde/Ministério da Saúde.

10. A ACP também alega a identificação de impactos na Vila Franciscana
relacionados à elevação do lençol freático por conta do enchimento do reservatório da
UHE Santo Antônio. É importante destacar que a elevação dolençol freático é um dos
impactos previstos no EIA do empreendimento e por este motivo o PBA contempla o
Programa de Monitoramento do Lençol Freático.

11 No âmbito do Programa de Monitoramento do Lençol Freático, foi
realizada a instalação de piezômetros na área de influência direta do empreendimento e
está em execução o monitoramento do nível do lençol freático e da qualidade da água
subterrânea. Foram instalados 57 poços de monitoramento do nível dJágua - MNA, onde
se faz leituras do nível de profundidade do lençol freático e eventuais coleta de água
para se monitorar a qualidade da água. Não foram instalados piezómetros na
Comunidade Vila Franciscana mas alguns encontram-se localizados na área de interesse
daquela comunidade.

IBAMA pag, jã3 27/02/2013 - 15:02
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

12, Os dados de monitoramento apresentados ao Ibama demonstram que não
houve alteração na qualidade da água subterrânea daquela região após a formação do
reservatório, quando comparado com os dados obtidos antes do enchimento. No contexto
dos parâmetros físico-químicos analisados, cs resultados indicam que a qualidade das
águas subterrâneas na área de interesse encontrava-se afetada antes do enchimento do
reservatório, situação que permanece semelhante após a formação do reservatório,

13, Em relação ao nível do lençol freático, os dados apresentados indicam
uma pequena elevação após o enchimento do reservatório na área de interesse da Vila
Franciscana. Cabe informar que esta sendo realizada pelo Ibama a apreciação da
influência do reservatório na elevação do lençol freático e a repercussão dessa elevação
sobre as populações.

14, Porfim, ressalto que o licenciamento ambiental pode, a qualquer tempo,
exigir que o empreendedor cumpra com a sua obrigação de mitigar impactos negativos
gerados pela implantação, na hipótese destes serem efetivamente constatados. O
acompanhamento do [bania na execução da medida de mitigação também está
estabelecido no processo de licenciamento, Nestes casos, a definição da medida de
mitigação adequada frente ã identificação do impacto, incluindo a relocação de
população, deve considerar os aspectos socioambientais e ter como base o
dimensionamento e natureza dos impactos identificados.

Atenciosamente.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador^) doía) COHID/IBAMA

*BAMA p«9- 3/3 27/02/2013 -19:02
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Ass.: Notíd*» veiculados Sfohrc a elevação tífl cota de operação da IHK SbtHd
Antônio c sctifi efeitos.

Prp/Jitloíwnhíír,

Reporta mo-nos ã,s nultruis vdíidjídas mi ulliiru srin;itt;i na imprensa nacional svhtv íi

elevação da cola dp optruvão Aa tTHK Santa Antõntf i> .snis i^íritns, mi espotinl às

inftirriKrçõrs dmilgadas |snr im:io í!üs ítk-sitijis. ;is qUiii.* representam vrrclüduini afronta ;i
ríali(íjí1t*(i(w fíiins.

Segundo tÜMilfiado, tais n^lk-ia* decorrem de uinmtm pmmirndü pola Santo Anlõnio
KiUTRia SA. ["SAE") eumgrupo de jornalistas relacionados nnsemr t lêlrk'ti.

l\jnfwme texto publienri» nu jorrml (3 Eütadu de S Paulo, n í-U-ih^úo da C(»ía da usina

peiniiíirüi "üjjfííwilífíj üfi fftàxjmti o putntdul hidrelétrico ih Rio Matiriru que
aumentaria em 41b MW médio u tjtirtmtitifaüit tio sisíajui".

nianti- disto, importante manjfcstiM ;i perpK-xid;ide mie tais hohri.is i-Jinsjrjni u esta

sigTinlíiria. cm fundão da niisí-ticia de ciimprometimmlo eom n realidade atual das

ifrttativüssohre o leniü,

Paia publicação de informacõe* retattonLidas no> ímpar-ins tio aproveitamento átimo, é

rmunuhdãvcl qu<< dado* ufitiais t> ;iuia!iííidí»s sejam utilizadas L^iHfialmcnK" p;i ra
rqjr^srntarc-wrrrtamcTiU-qufltiiucrcvriihial gunlio energético do Sist<*nut.

A divulgação dv infíimuiçãn mio oficial im t|LIl* omita A ilH-orporaçflíi dos ganhos j;i
|>K)[novid[>rí por JLraii a» sistema uã» ivmtiibui cnm j jwrfcita compitinsüo da questão
pe-U* partes cnvolvidint e peíasociedade provocando efeitos aâvvrsus ao setor clélrir» e à
opinião |Hilt|kür jwidendo, Hindu, ensejar prejuízos a liTídrfwi.
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Assim, cwH Inisu no ceiiãno agente de molori/ação das usinas do rio Madeira e K. A de

montante d.i UHE Santo Antônio, vimos. p»i- meio da presente, ratificar tpie a elevaeiit da
cola dí' operação desta usina agredia aoSistema, no máximo, o potencial hidráulico de
íos.dMW, caso a SAÜ venha a instalar4 (quatro) unidades fírradnra* adicionais.

Neste sentido, encaminhamos o quadro abahu. cjue detalhadamente irproduz osdados da
Nnta Técnica n" EPIMiKE-RJL: loo/^ou-rn. d*- 07 de novembro de lemi, última

informação oficiai disponível sribrc o lema

USíWa i CotaUKE
Himtmjtrtti Santo

Epitai. ALTERNATIVAS DE MüTOkl2At^(JRCOTA
-,^1

ca ANTÔNfn : 7ü,0 M
70.0

44
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liran

N^deUtr

N*de Ut
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4Í <n

(MWmMi,*) j [) i ;í : :-t

44 *.4 rí°
1U78, 2279.

Caiilm da UHK Sanlo Antônio ÍMKJ

o

o

i Ganho da UHE Jirau
í

iíianboTotaí

1Ganho Real do Sistema enm .1 ídeciiçãn da Cola

'fulima dr. referência para os càíeulos de ganho de garantia física

70k5W

•14 4J

71,3 «

4«

ü.12:15,0 1 í.:í37,í> M.436.6

5" 5'» i 50

Ü 190,7

ia 1,30

5°

5»

a-^5-5

._:ií?í.._i

yhh.fro 1117,80

2.194.1 2.l8H.L>

190.311 aofMÍO

li 15.20 a()M^<>
. H

1- - • •

aft^an :i:pjrm i 405.51) 416,2»

•3.WO :i8,ftoj^ i05.no |_ 115,70 !

Sobre a avaliação contida na tabela acima, é importanteconsiderar, ainda,que:

l. A inclusão pela SAÍ-; das unidade* de fiação 49 e -,0. com 144 MW de potéuriii
instalada, mostra-se economicamente inviávei, pustu ipte representaria uni

investimento superior a RsWoo.iMio.oou.oa para a adiçàri de 10,7 MWmídios de

lj aramia Física, ou seja, um í;ttor de capacidade inferior a 8%

11. Ok números acima conlidos mio refletem a perda de energia resultante do

rebaixamento rápido prnptwto pela SAI1; t-m yens. As avaliações preliminares

sugerem tjue o mesmo pculera. inclusive, inviabilizar fl instalação das UtÀ 46 a IJCi

4ti. 'I!
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Por fim, num-* edemais lembrai qm•. me.mo gur seja «insiaVradi a inação da com de
operação <ta [ÍKK .Santo Amòiü» pria ANIiMi. tal efevacno deverá S™ pedida de
mmpromisso de indeni^ão cn^étiea pela SAíí. em rc.pe.to aM direito, adqnirrdos da
UHhMirau

AHsim, cberá 3SAI] mdeUi/ai aKSBR ,ni JW|» hiem* HSl;t MWnuxIi™'. caso acpicla opte
1*1° projeta d,- elevação da cota de s ^.scrvatõrio e a e*pamão pjrs, ^ imidad,B
Geradoras.

Quanto aos quedos d*- sefturaneLi econdinonantc* ambienta*, ea*HTD aincUi a ANKIÍI. e
a» IBAMA. rc.spceli.aineiitr, assenurarse de que os mesmos sejam observados,
nraponaiibillaando-sr pela junção de comprom,^ pelo a^nte proponde que
eliminem riscos naoperação pretendida.

Km função do exposto solicitamos que, .,0 1™ da realidade dos lato*, ,, SAK passe a
informar que elev^ão ila m.a d<- Santo Autcnio para a cota 7l>;pn. com rebaixamento
rápido e»instalação de mais 4 umdades jpmdiir», «râ a^gar ao aiwtemii »«-.>»• ^
iP5,gMW.ni*djos, n^i^ wi?lvjdimdA^imjbê,nLü» Djun^jm^jatei^iJc^^ m
indeoÍMdjj4iüjLcata 4.lill£ Jirau

Sendo oque cabia para o mompríío,,a si^Má.ia despede-se, mijando seus voto. d«
stima c consideração, /estima c eonsiduraç

Atenciosamente.
/

Energia Sustentável dn Brasil S,A.
Vietor Paranhos

L>unetnr Presidente

Ce.: MMK - SrAltino Ventura Kilho

ANA Sr. Vicente Andreri GuiJIo

UtAMA - Sr* Ciselü J-uraftini

ANJÍÍir. - ÍKÍF1 Sr. Odeilir Kci*

1CakuJo: a.l«4.i «W,,,,*..-!^^ MWn.-,|,.. - - H.s.:iMW„„
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VP/TS 618-2013

Dr. Volney Zanardi Júnior
Presidente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Ref.: Licenciamento Ambiental do Projeto Básico Complementar (PBC) da UHE Santo

Antônio

Prezado Dr. Volney Zanardi Júnior,

Como é de conhecimento de V.Sa., a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL)
declarou, através do Despacho n° 3.216, de 15 de outubro de 2012, que a SantoAntônio
Energia S.A. (SAE) atendeu a diversas condicionantes estabelecidas na Nota Técnica (NT)
n° 243/2011-SGH/ANEEL para a elevação do nível d'água (NA) normal de operação da
UHE Santo Antônio para a El. 71,3 m, incluindo a concordância da Agência Nacional de
Águas (ANA), estando pendente apenas a anuência deste IBAMA quanto às questões
socioambientais correlatas.

Primeiramente, não se pode deixar de destacar que esta decisão foi devidamente
questionada pela ESBR no âmbito da ANEEL e da ANA, através de recursos
administrativos, visando a suspensão e a posterior anulação dos atos administrativos de
ambas as agências. Além de infringir claramente as regras do Contrato de Concessão
firmado com a ESBR, fato confirmado pela Procuradoria Geral da ANEEL no Parecer n°
0104/2013/PGE-ANEEL/PGF/AGU, a alteração do NA da UHE Santo Antônio traz
prejuízos claros para esta companhia, com implicações diretas na geração de energia.
Adicionalmente, existem diversas irregularidades, omissões e desvios quando da alteração
da cota de operação da UHE Santo Antônio pela ANA, além da necessidade de realização
de estudos complementar/es.

Conforme informado à ANEEL no Ofício n° 02001.000441/2013-50 DILIC/IBAMA,
constaregistrado no processo da UHE SantoAntônio junto a esteInstitutoo requerimento
formal formulado pela SAE para o licenciamento ambiental do Projeto Básico
Complementar (PBC) deste empreendimento, incluindo a alteração do NA para a El. 71,3
m, com a proposta de rebaixamento em situações de cheia, e a instalação de unidades
geradoras (UG) adicionais.

Desta forma, a ESBR vem, por meio desta, tecer as seguintes considerações quanto à
inviabilidade deste projeto,especialmente do ponto de vista ambiental e energético.

1. De acordo com Art. Io da Resolução ANA n° 465/2008, a infraestrutura viária
localizada na área de influência da UHE Santo Antônio, composta por rodovias,
ferrovias e pontes, deveria ser realocada ou protegida contra cheias com tempo de
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recorrência (TR) de 100 anos, considerando-se a linha de inundação à ocasião da

implantação do empreendimento e os efeitos do assoreamento sobre a linha de
inundação após o 40 ano de operação. Para as áreas urbanas, as intervenções
deveriam ser realizadas considerando TR de 50 anos. Como será comprovado a

seguir, verifica-se o completo descumprimento pela SAE eni relação ao estabelecido
na outorga de direito de uso de recursos hídricos emitida pela ANA.

2. Conforme levantamento de alta precisão (perfilamento a laser) realizado pela empresa
TOPOCART - Topografia, Engenharia e Aerolevantamentos, apresentado no Anexo 1.
observa-se que a área urbana dodistrito de^ Jaci-Paraná será afetada pelo reservatório
da UHE Santo Antônio, considerando a sua operação nas El. 70,5 m e 71,3 m mesmo
para vazões inferiores ao TR de 50 anos. Recentemente, a ESBRtomou conhecimento
inclusive de que a SAEjá iniciou o processo de negociação das propriedades atingidas
pela cota 71,3 m, sem que o PBC tenha sido aprovado por este IBAMA, o que
necessariamente deverá ser precedido de realização de audiência pública, causando
portanto impacto socioeconômico antes de sua autorização pelo órgão competente e
até mesmo sem definição das devidas medidas mitigadoras e compensatórias.

3. A ponte ferroviária da Estrada de Ferro .MadeiraMamoré (EFMM) sobre o rio Jaci-
Paraná já tem sofrido os impactos por conta do remanso do reservatório da UHE
Santo Antônio, em uma vazão inferior à média das máximas anuais, sem que ao

menos tenha ocorrido a elevação da cota de operação para a El. 71,3 m, com o
respectivo deplecionamento. Conforme registro fotográfico apresentado no Anexo 2,
em março de 2013, quando a vazão do rio Madeira estava inferior a 36.000 m3/s e o
reservatório deste empreendimento já atingia a cota 73,9 m na régua situada em Jaci-
Paraná, a base da ponte encontrava-se praticamente coberta.

4. Trechos da rodovia BR-364 também serão atingidos pelo reservatório, nas
proximidades desta localidade, já que não houve qualquer realocação ou proteção
contra cheias correspondentes ao TR de 100 anos, conforme determinado. A situação
é igualmente alarmante, pois a proteção dos taludes da ponte rodoviária existente
sobre o rio Jaci-Paraná, composto por sacos de solo cimento, já se encontra
inteiramente submersa (março de 2013), conforme pode ser visualizado no Anexo 3.

agravando o processo de erosão na "ombreira" da ponte e gerando riscos de
desmoronamento da estrutura e isolamento rodoviário do estado do Acre do restante

do país.

5. A operação da UHE Santo Antônio nas cotas 70,5 m ou 71,3 m resulta em um
aumento significativo da área inundada pelo reservatório, conforme pode ser visto na
Tabela 1 e detalhado abaixo:

S De acordo com as informações constantes no documento intitulado "UHE Santo
Antônio - Projeto Básico Complementar Alternativo" (pág, 4-45). elaborado pela
PCE Engenharia, o reservatório do empreendimento na cota 70,5 m terá uma área
de 271,26 km2, isto é, equivalente àquela prevista no Estudo de Viabilidade para o
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reservatório na cota 70,0 m, justificando, teoricamente, a não ocorrência de
interferências adicionais.

•/ Entretanto, no Documento de Concepção de Projeto (DCP) da UHE Santo
Antônio, elaborado pela SAE paraobtenção de registro do projeto no Mecanismo
de Desenvolvimento Limpo (MDL) e sujeito à validação/verificação por Entidade
Operacional Designada, os dados sobre a área do reservatório deste
empreendimento são distintos, sendo bastante superiores ao informado
anteriormente.

•/ De forma semelhante, verifica-se que as informações prestadas pela SAE sobre a
elevação do NA de operação da UHE Santo Antônio para a El. 71,3 mtambém são
incoerentes nos diversos documentos produzidos por esta empresa para a
solicitação deanuência dos órgãos/instituições competentes. No documento "UHE
Santo Antônio - Projeto Básico Complementar Alternativo" (pág. 4-46), citado
anteriormente, consta um acréscimo de área alagada de apenas 28,24 km2. No
entanto, de acordo com informações prestadaspela SAE e constantes no Parecer
Técnico (PT) 11o 40/2012 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, o aumento daárea do
reservatório em função da elevação do reservatório da El. 70,5 m paraa El. 71,3 m
é de 71,53 km2. Com isso, o reservatório nesta cota teráuma área de425,93 km2.

Tabela 1 - Área Adicional Alagada

COTA(M)
AREADO

Reservatório

(km2)

Área
Inundada

(km*)

Acréscimo de área Inundada

ÁREA (KM2) %

70,0 271,26 107,26 (1) -
-

70,5 354,40 190,40 (2) 83,14 (2)-(l) 77,51 [(2)-(i)]/(l)

71.3 425,93 261,93 (3) 157,67 (3>(i) 144,20 [(3)-(i)]/(i)

/ Com base nestas informações, constata-se, naverdade, que a alteração da cota de
operação da UHE Santo Antônio da El. 70,0 m para a El. 71,3 m resulta em um
acréscimo de 157,67 km2, representando cerca de 144,20% da área inundada
originalmente.

6. É importante destacar ainda, conforme PT citado acima, que esta nova alteração do
NA do empreendimento provocará interferência em 254 propriedades, afetando
aproximadamente 262 famílias e 79<Tpessoas, tratando-se de significativo impacto
negativo causado sobre a população local. Para fins de comparação, no caso da UHE
Jirau, 837 propriedades (sendo 480 na área urbana e 357 na área rural) serão
afetadas pela formação do reservatório e respectiva Área de Preservação Permanente
(APP), onde moram 517 famílias. Desta forma, o quantitativo de famílias interferidas
apenas pela alteração da cota da UHE Santo Antônio representa mais de 50% do total
da UHE Jirau, sem ganho energético que justifique tal impacto.

7. Embora a SAE tivesse informado ao IBAMA que aoperação da UHE Santo Antônio na
cota 70,5 m não acarretaria impactos adicionais, foi solicitada a emissão de uma
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) complementar, contemplando,
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inicialmente, uma área de 7-959,9711 ha, muito superior à abrangida pelas demais
ASV emitidas pelo órgão ambiental para a área do reservatório deste
empreendimento. Anecessidade destaASV complementar foi justificada pelaSAE em
função da(s) (i) características e limitações do sensor laser, (ii) demarcação
topográfica em campo e (iii) alteração da monografia dos marcos oficiais do IBGE.
Comprova-se, destaforma, quea operação na cota70,5 m trouxe impactos ambientais
não previstos originalmente. Com o aumento da áreainundada nacota 71,3 m, haverá
necessidade de supressão de vegetação de área adicional, conforme pleito formulado
pela SAE na correspondência SAE/PVH: 0973/2012, para o qual este Instituto se
manifestou contrário, neste momento, conforme Oficio n° 02001.001315/2013-12
DILIC/IBAMA, de 24 de janeiro de 2013:

"l. Em atenção ao documento SAE/PVH: 0973/2012, que solicita a emissão de
Autorização deSupressão de Vegetação da área do reservatório para a cota 71,0 m,
o Ibama reitera (...) a impossibilidade deanálise dopedido, enquanto nãoaprovado
oprojeto de ampliação da UHESanto Antônio.

2. Outrossim, reiteramos que o Ibama manifestará se forma conclusiva sobre a
viabilidade ambiental do Projeto Básico Complementar somente após a
apresentação e análise das informações, estudos e documentos solicitados pormeio
doParecer Técnico n° 40/2012 e do ParecerTécnico n° 78/2012."

Não é demais lembrar que nas situações de cheias, a SAE propôs o rebaixamento do
reservatório da El. 71,3 m para a El. 70,5 m, com a liberação de uma descarga
adicional, além daquela já prevista neste período, com o objetivo de garantir a
proteção daáreaurbana deJaci-Paraná. Vale destacar queé extremamente necessária
a avaliação dos impactos a jusante da UHE Santo Antônio, em função desta proposta,
devido à provável formação de ondas de cheia e, consequentemente, do aumento dos
processos erosivos a jusante, como tem sidoobservado apóso início do enchimento e
operação deste empreendimento. Devido à altaprobabilidade de inundação de área a
jusante do barramento nestas situações de cheia, em função da vazão adicional a ser
liberada, é necessária como medida preventiva a relocação da população da cidade de
Porto Velho residente em áreas de riscos. Deverá ser considerada à jusante uma vazão
correspondente ao TR de 50 anos, de acordo como determinado na Resolução ANA
n° 465/2008, somada à vazão adicional de rebaixamento do reservatório da UHE
Santo Antônio. É fundamental ainda a apresentação de um plano para este
deplecionamento paradiversas instituições envolvidas com osusos múltiplos da água,
incluindo a ANA, o IBAMA, o Porto de Porto Velho, ICMBio, CAERD, Prefeitura
Municipal de Porto Velho, o SIPAM, a Defesa Civil e etc, uma vez que esta vazão
adicional não estava prevista nos estudos ambientais.

Sob o ponto de vista energético, a SAE alega um suposto "interesse nacional" na
referida elevação da cota de operação de seu empreendimento. Vale ressaltar que a
esta elevação agregará ao sistema, no máximo, 105,0 MWmédios, caso a SAE venha a
instalar 04 (quatro) UG adicionais. A Tabela 2 abaixo reproduz os dados da Nota
Técnica n° EPE-DEE-RE 100/2011-ro, de 07 de novembro de 2011, última
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KiitTjdn Sustentável iU> Brasil S.A.
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Anexo i - Pereilamento a Laser na área Urbana de Jaci-Paraná
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Anexo 2 - Registro Fotográfico da Ponfe Ferroviária da EFMM sobre o Rio Jaci-
Paraná

Foto 01 - Base na ponte ferroviária da EFMM,inundada pelo
reservatório da UHE Santo Antônio, em 12 de março de 2013.

Foto 02 - Basena ponte ferroviária da EFMM, inundada pelo
reservatório da UHE Santo Antônio, em 26 de março de 2013.
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Foto 03- Régua localizada em Jaci-Paraná, registrando oreservatório
da UHE Santo Antônio na cota 73,9 m, em 26 de março de 2013.
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Anexo 3 - Registro Fotográfico da Ponte Rodoviária sobre o Rio Jaci-Paraná

s
í

Foto 01 - Remanso do reservatório da UHE Santo Antônio, no rio Jaci-
Paraná, encobrindo a proteção do talude da rodovia BR-364, na altura

da ponte rodoviária, em 26 de março de 2013.
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Porto Velho, 08 de abril de 2013

Ao Senhor

Volney Zanardi Júnior
Presidente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0189/2013

Assunto: Repasse da administração do CETAS para o IBAMA

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE, conforme acertado
na reunião do dia 20/02/2013 entre este Instituto e a SAE, apresenta o documento "Centro
de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) -Atendimento e pedido de reconsideração
das condicionantes de n° 2.40 da Licença de Instalação n° 540/2008 e n° 2.30 da
Licença de Operação n° 1044/2011". Éincluído junto ao documento um CD-R com a cópia
digital do mesmo e dos 11 anexos.

Certos de ter esclarecido todas as informações solicitados sobre este assunto, a SAE
solicita que este Instituto considere cumprida a demanda do item 2.40 da Licença de
Instalação, bem como o item "a" da condicionante 2.30 da Licença de Operação, e
reconsidere o item "b" desta ultima condicionante.

A SAE solicita o início efetivo do processo de repasse do CETAS para o IBAMA e se
coloca à inteira disposição de V. S.a para realizar uma reunião junto a este Instituto com a
finalidade de viabilizar este repasse.

A SAE renova votos de estima e consideração e aguarda manifestação favorável por
parte deste Instituto.

Atenciosamente,

Ricar

Gere

Ricardo Márcio MarimsAtas
Gerente deSusterrtabftfegfe

Santo Antônio
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SCEN Trecho 02 - Ed. Sede do IBAMA CEP 70818900 - Brasília/DF- v^.ibarnaggyjír

DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

N° do documento: 02001.006152/2013-64-N0 Ref. Santo Antônio
Energia/PVH:0189/2013
Origem:Santo Antônio Energia
Assunto:Repasse da administração do CETAS para IBAMA.
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Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

SCENTrecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e Telefone; (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

.r?

OF 02001.006158/2013-31 COHID/IBAMA

Brasilia, 12 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves
Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO - SAO PAULO

CEP.: 05.477-000

Assunto: Solicitação de Reunião Técnica - UHE Santo Antônio

Senhor(a) Gerente

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
solicito a realização de reunião técnica para (i) discussão dos eventos de erosão
observados ajusante do referido empreendimento; e (ii) implantação da reserva legal dos
reassentamentos da UHE Santo Antônio. Areunião está agendada para o dia 23 de abril
de 2013, com início às 09:30hs, no Ibama Sede/Brasília-DF.

2. Solicito ainda que, para a reunião relativa aos dos eventos de erosão
observados a jusante da UHE Santo Antônio, estejam incluídos na apresentação (i) os
resultados do monitoramento de potenciais processos erosivos a jusante da UHE Santo
Antônio, exigido na condicionante 2.11 da Licença de Operação n° 1044/2011; e (ii)
avaliação dos processos erosivos observados.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Diretor(a) do(a) COHID/IBAMA
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NOT. TEC. 005429/2013

Brasília, 12 de abril de 2013

Assunto: Monitoramento das erosões àjusante do UHE Santo Antônio

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Levanta o histórico de análise relativas ao
monitoramento das erosões à jusante do
UHE Santo Antônio e apresenta
recomendações.

As preocupações do IBAMA em relação ao que obarramento do rio Madeira provocariam
no seu comportamento e sua margens, tanto à montante como ajusante, remontam ao
período de licença prévia do Empreendimento, tendo resultado em condicionantes
especificas eum Programa Ambiental relacionados ao assunto na emissão da Licença de
Operação.

Acondicionante 2.9 da Licença de Instalação n°540/2008 no âmbito do Programa de
Monitoramento Hidrossedimentológico define em seu escopo:

h) Em "Outros Monitoramentos" estabelecer programa ou subprograma de
monitoramento de focos erosivos edepósitos aluvionares. Todo otrecho abrangido pelo
Programa de Monitoramento Hidrossedimentológico deverá ser documentado
espacialmente e temporalmente através do imageamento ede alta definição. As imagens
deverão ser georreferenciadas e subsidiar análises temporais como a evolução
geomorfológica do estirão do rio até jusante de Humaitá, reservatório de Santo Antônio e
seu entorno. As imagens deverão retratar marcos temporais como aobtenção da Licença
de Instalação eLicença de Operação além de considerar períodos com vazão semelhante.

i) No Monitoramento de Processos Erosivos, contemplar reconhecimento da ocupação e
registro dos usos do meio físico, biótico e antrópico relevantes para oobjetivo deste
estudo, aspectos geotécnicos, incluindo análise de áreas que apresentem riscos a
integridade das edificações em especial ajusante da UHE Santo Antônio.

Estas condicionantes foram atendidas através do "Monitoramento das Condições
Geomorfológicas do Rio Madeira Anteriores a Implantação do Reservatório da UHE

SANTO ANTÔNIO - R6 - PJ0697-X-H41-GR-RL-004-0A - Agosto/2010". Este estudo
apresentou a realização das seguintes atividades:

Atividade V.l: Caracterização das principais feições geomorfológicas (linhas de margens,
principais ilhas e ilhotas e depósitos aluvionares) do rio Madeira entre a UHE e a
JàWA— ~ " — P-fl- W " ~ " ~~ 12/04/2013-16:04
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localidade de Humaitá.

Atividade V.2: Caracterização dos principais depósitos aluvionares no rio Madeira a
jusante da UHE Santo Antônio até Humaitá, na condição anterior ao enchimento do
reservatório.

Atividade V.3: Caracterização da vegetação ciliar que compõe os principais depósitos
aluvionares e margens do rio Madeira, ajusante da UHE Santo Antônio até Humaitá, na
condição anterior ao enchimento do reservatório.

Atividade VA: Caracterização dos trechos do rio Madeira com margens já erodidas ou
potencialmente instáveis no estirão ajusante da UHE até a localidade de Humaitá, na
condição anterior ao enchimento do reservatório.

A atividade V.5: Monitoramento da evolução dos trechos com margens erodidas ou
potencialmente instáveis deverá ser realizado, conforme apresentado pelo empreendedor,
com freqüência de 2 (duas) vezes por ano, antes e após o período de cheias,
respectivamente nos meses de dezembro ajaneiro ejunho/julho, após oinício da operação
do reservatório.

Oitem "e" da condicionante 2.9 da LI 540/2008 estabelece que o empreendedor deverá
"Realizar diagnóstico do desequilíbrio sedimentológico e as cíclicas alterações da
concentração de sedimentos com a abertura das comportas."

Aanálise do 8o Relatório de Acompanhamento dos Programas Ambientais do UHE Santo
Antônio trouxe a análise do assunto através do Parecer Técnico n°13 NLA/SUPES/MG -
DILIC/IBAMA, com destaque abaixo para o trecho que analisa a questão de jusante:

(...)Foi realizado e apresentado trabalho cujo objetivo foi prever e avaliar os impactos de
médio e longo prazos que poderão ocorrer após a construção dos reservatórios dos
aproveitamentos hidrelétricos Santo Antônio e Jirau.(...)

(...)0 trecho analisado se estende por quase 600 km, desde a formação do rio Madeira, na
confluência dos rios Mamoré e Beni, na fronteira do Brasil com a Bolívia, até a localidade
de Humaitá, 250 km ajusante de Porto Velho, logo após a confluência com orio Jiparaná.

A simulação de longo prazo, com a implantação dos reservatórios, indica tendências
marcantes, como assoreamento nos trechos remansados dos reservatórios e erosão no
trecho de jusante do local de implantação da barragem de Santo Antônio.(...)

(...)A tendência de erosão ajusante da barragem da UHE Santo Antônio se manifesta logo

IBAMA pag. 2/6
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nos primeiros anos após aimplantação dos reservatórios, alcançando, na região de Porto
Velho, variações máximas da ordem de 7a8m, afetando os níveis d'água locais na ordem
de 4 a 5 metros.

Em conseqüência do aprofundamento do leito ajusante da barragem espera-se também
modificações nos níveis d'água. As simulações indicaram que os níveis em Porto Velho
podem baixar até 2,0 m, nos primeiros 10 anos de operação, chegando abaixar até 5m,
após 60 anos, quando se inicia uma recuperação, na medida em que oprocesso de
assoreamento dos reservatórios começa a se estabilizar.(...)

Aanalise do IBAMA, detectando que havia um prognóstico de impacto à jusante e
nenhuma proposição por parte do empreendedor em relação à necessidade de se detalhar
os estudos e monitoramentos de forma a prever e mitigar possíveis impactos relacionados
aos processos erosivos, determinou que o empreendedor apresentasse medidas
especificas para o acompanhamento de jusante pós enchimento:

(...)0 prognóstico erosivo a jusante da barragem da UHE Santo Antônio derivado do
desequilíbrio sedimentológico causado por ambas as UHEs Jirau e Santo Antônio não teve
apresentação ou proposição de respectivo monitoramento específico e/ou medidas
mitigadoras conforme pertinência uma vez que pode afetar regiões sensíveis como a área
portuária e margens do núcleo populacional de Porto Velho.

Recomendação: Solicita-se ao empreendedor que apresente medidas específicas de
acompanhamento do prognóstico apresentado adequadas à fragilidade socioambiental e a
importância econômica da área.(...)

Orelatório final para embasamento da análise de pedido de Licença de Operação e
analisado através do Parecer Técnico N° 78/2011/COHID/CGENE/DÍLIC/IBAMA apresenta:

(...)os potenciais impactos prognosticados para o meio físico, biótico e socioeconômico,
indicam a necessidade de estudos mais aprofundados que orientem, em bases técnicas, as
medidas compensatórias necessárias à sua mitigação.(...)

No item 2.5.4 do relatório final para embasamento da análise de pedido de LO foi
apresentado o escopo resumido previsto para o Programa/Estudos para interação dos
efeitos da erosão a jusante da UHE Santo Antônio com os programas ambientais. Como
não foi apresentado cronograma ou prazos de execução, oIBAMA considerou na análise
constante no PT 78/2011, ser pertinente que fosse condicionado ao empreendedor
apresentar odetalhamento e evolução do Programa/Estudos para interação dos efeitos da
erosão a jusante da UHE Santo Antônio em até 180 dias. Eque este Programa/Estudos
deveriam conter melhor detalhamento das ações e atividades a serem realizadas com

• — — " Pag.3/6 " " " ~~ 12/04/2013-16:04
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respectivo cronograma de execução.

Visando o cumprimento desta recomendação a Licença de Operação n°1040/2011
estabeleceu a condicionante 2.11 que diz:

Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no âmbito do Programa de
Monitoramento Hidrossedimentológico, proposta de ações com vistas ao monitoramento
de potenciais processos erosivos a jusante da UHE Santo Antônio, incluindo o
detalhamento das atividades previstas e o respectivo cronograma de execução. Mediante
a constatação da ocorrência de erosões ajusante do barramento, ocasionada pelo
desequilíbrio sedimentológico associado às usinas, deverão ser adotadas ações
mitigatórias/compensatórias compartilhadas entre as UHEs Santo Antônio efirau.

Aanálise contida no Parecer Técnico NQ 158/2012 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA que
contemplou os l5 e 2S Relatórios Semestrais de Acompanhamento dos Programas
Ambientais da UHE Santo Antônio após a emissão da LO e análise do atendimento das
condicionantes de 180 dias, no âmbito do cumprimento à condicionante 2.11 apresenta
como Programa os "Estudos dos Efeitos da Erosão do Leito a Jusante da UHE Santo
Antônio- Interação com os Programas Ambientais" onde o empreendedor estabelece que
este novo programa tem como objetivos:

1. Submeter os resultados obtidos na modelagem matemática à avaliação de consultor
internacional com renomada experiência na análise de processos erosivos, provocados
por aproveitamentos hidrelétricos;

2. Avaliara abrangência dos programas em andamento vis~à-vis os resultados do
prognóstico da modelagem sedimentológica, considerando, concomitantemente, a
necessidade de ampliação do escopo dos programas ambientais para o trecho de
jusante, face aos novos conhecimentos adquiridos;

3. Avaliar a possibilidade de integração dos programas dejusante, visando o aumento da
eficácia e efetividade dos resultados esperados;

4. Indicar programas ambientais complementares, quando for o caso, para o
desenvolvimento de medidas compensatórias e novos monitoramentos relacionados aos
impactos socioeconômicos e ambientais, prognosticados com base na modelagem
hidrossedimentológica.

E afirma que os estudos propostos estão articulados em três atividades inter-relacionadas:

i. validar o prognóstico dos processos erosivos, efetuado com base na modelagem
hidrossedimentológica;

ii. avaliara abrangência dos programas ambientais em execução vis-à-vis às
interferências prognosticadas;

IBAMA pag.4/6 12/04/2013-16:04
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iü. recomendações para aadequação e/ou ampliação no escopo dos programas ambientais
de jusante.

Aanálise constante do PT 158/2012 constatou que oempreendedor vem cumprindo com o
estabelecido na forma do aprofundamento dos estudos e monitoramentos dos processos
erosivos de jusante, sem porém chegar aresultados consistentes que apontem ainfluencia
ou não do barramento do rio Madeira pelo UHE Santo Antônio nos processos erosivos de
jusante restando assim muitas dúvidas que apontem a realidade desta influencia.
Ressaltando que devemos excluir desta análise os processos ocorridos na margem direita
do rio Madeira imediatamente à jusante do barramento no bairro Triângulo em Porto
Velho, por se tratar de influência direta da ação da água vertida pelo vertedouro, fato este
assumido pelo empreendedor com aaplicação das medidas mitigadoras necessárias.

Por outro lado, restam perguntas sem resposta, tai com se ofato de se haver reduzido a
carga de sedimentos transportados pelo rio Madeira pelos dois barramentos de montante,
possibilitaria aexistência de uma maior disponibilidade de transporte de sedimentos a
jusante do UHE Santo Antônio, provocando assim uma aceleração dos processos erosivos
em suas margens? Ou estaria aenergia não turbinada no momento sendo responsável por
estes processos erosivos? Ou seja, há a necessidade de se obter resultados conclusivos
para adefinição de ações de mitigação, reparação eou indenização quando se fizer ocaso,
e afastar as especulações que se formam sobre o assunto. Além de que este ponto se
configura como informação importante para a tomada de decisão em relação ao aumento
de cota pleiteado pela Santo Antônio Energia, pois éum assunto que afeta diretamente a
comunidade àjusante do barramento, ecertamente será exaustivamente cobrado pela
população nas futuras consultas públicas acerca do alteamento de cota.

Portanto, oque fica claro é que diante dos fatos apresentados, além daqueles expostos na
mídia local, há necessidade do empreendedor esclarecer com dados do monitoramento se
oestabelecimento do barramento do UHE Santo Antônio provocou mudanças na dinâmica
do rio Madeira, de forma a induzir ou não os processos erosivos em suas margens.

Para tanto sugerimos à DILIC que estabeleça que o"Estudos dos Efeitos da Erosão do
Leito aJusante da UHE Santo Antônio - Interação com os Programas Ambientais" seja
transformado em um Sub-programa do Programa de Monitoramento
Hidrossedimentológico a ser executado concomitantemente com este, adequando os
objetivos propostos àum cronograma de execução e apresentação de resultados.

Os relatórios não deverão apresentar apenas dados de monitoramentos e etapas
realizadas, deverão ser apresentados com discussões e conclusões acerca dos
levantamentos para cada ponto e proposições de medidas mitigadoras caso haja

IBAMA
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necessidade.

0 sub-programa deverá também prever um protocolo de comunicação á comunidade
ribeirinha e as autoridades competentes da existência de riscos aos assentamentos
humanos às margens do rio Madeira.

Eduardo Wagner da Silva
Analista Ambiental do(a) COHID

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador(a) do(a) /IBAMA
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MEM. 006529/2013 DILIC/IBAMA

Brasília, 14 de abril de 2013

Ao(À) Senhoria) Coordenador(a) do(a) COJUD

Assunto: Subsídios para a ACP nJ> 1028-03.2013.4.01.4100.

1 Em atenção ao Memorando n^ 118/20Í3-NRR/COJUD/PFE/IBAMA-SEDE/PGF/AGU,
referente ao Processo Judicial n^ 1023-03.2013.4.01.4100, informo que desde a
manifestação feita por meio do MEM. 003292/2013 COHID/IBAMA, não foram agregados
fatos ou informações novas ao processo.

Atenciosamente,

IBAMA

>">'VULA'̂ ""^v-v
GISELA DAMM FORATTINI
Diretbr(a) do(a) DILIC/IBAMA

'i^Tlã _ " 14/04/2013 •23:04
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

4>c',fi-V
Fl. 3^,

OF 02001.006180/2013-81 DILIC/IBAMA

Brasilia, 14 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
RENATA RIBEIRO BAPTISTA

Procuradoria) da República do(a) Ministério Publico Federal de Ro
Av. Abunã, 1759, São João Bosco
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.803-749

Assunto: Ofício n^ 1052/2013/MPF/PR-RO/5^ Ofício - Autos n.

10354-21.2012.4.01.4100.

Senhor(a) Procurador(a) da República,

1. Em atenção ao documento em epígrafe, informo que as propostas de
destinação final dos resíduos da supressão de vegetação da UHE Santo Antônio foram
analisadas em 2011, por meio da documentação encaminhada anexa ao OF 002790/2013
DILIC/IBAMA.

2. Adicionalmente, esclareço que a discussão sobre destinação de resíduos,
em período anterior a 2011, encontra-se registrada no processo pormeio dos documentos
abaixo relacionados:

a) Ofício n^ 201/2009 - CGENE/DILIC/IBAMA, de 19 de outubro de 2009;

b) Nota Técnica nQ 15/2010/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA - Análise do Plano de
Exploração Florestal do Reservatório do AHE Santo Antônio etapa II;

ÍBAMA
~pag.l/2 14/04/2013-23:04



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal a? 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

c) Ata da reunião, de 14 de janeiro de 2011, para discussão das condicionantes da
ASV/2011, de 06 de janeiro de 2011; e

d) Ofício nQ 21/2011 - CGENE/DILIC/IBAMA, de 20 de janeiro de 2011.

Atenciosamente,

1 \QXVV
GISIjLA DAMM FORATTINI
Direfor(a) do(a) DILIC/IBAMA

IBAMA pag.2/2 14/04/2013-23:04



MI.N1STÉRU.

ÍTLTO BRASÍLEÍRO DO MF.10 AMBÍ
Diretoria de X:

SCEN Trecho 2 Ed. Sede de II •:
CEP: 70818-900 e IV

OF0-;X01.í-Jül78/2013-ll DILIC/IBAMA.

À Sua Exce iücia o(a) Senhor(a)

Nádia Cri?;, na d'Ávila Ferreira
Secretariei i de Estado de Governo do(a;
Desenv 5..a ontavel

Av. L áriu' e.'anga, 3280 -Parque 10
MANAUS - vMAZONAS

CEP.: 69.0: J-030

Assunto: Ir; ormaç

do Aunazü: ;is.

VlEIO AMBIENTE
; f: EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
-••iftkiiento Ambiental
:, Cx. Postal n9 09566 Brasília - DF
;•;•: (61)3316-1282- 1670
ifiia.gov.br

5SLPj

Brasilia, 14 de abril de 2013.

refaria de Estado do Meio Ambiente e

ntais nos municípios do Sul do Estadote

V

"enhor(a) Secretário(a) de E x,o de Governo,

1. Em atenção ao Ofício •
informaçc; : :,obrc possíveis impactos a-
Amazonas 'm especial o município de C
Sante A.rd:' *"?> e jirau, informo que os ••'
liceiveaiee x- dos referidos empreendia

naquela re ião.

2. Adicionalmente, cabe inü
duree/.e e. xí de instalação e de operaç;
até o prose li momento, para a ocorrem:

3. Por fim, informo que o Pai.
no munic'i-! - Canutama/AM, será conten
Ambieetei ovsmente cio licenciamento

atenciosamente,

147/2013 - GS, referente à solicitação de
úentais nos municípios do sul do Estado do
•iitama, decorrentes das usinas hidrelétricas
. ios ambientais contidos nos processos de
tos não prognosticaram impactos ambientais

ar que os dados do monitoramento realizado
;!.os empreendimentos também não apontam,
de impactos no Estado do Amazonas.

se Nacional Mapinguari, situado parcialmente
.kIo com recursos destinados à Compensação
•:Di.ental da UHE Santo Antônio.

:MF0RATT1NI

Diretdr(a) e ;.) DILIC/IBAMA

IBAM/ VI
14/04/2013-23:04





MMA/IBAMA/DICAD /^ 7
REL 02001.006361/2013-16 ( Fl, lô^írf
Origem: SANTO ANTÔNIO

•«s^

Porto Velho, 12 de abril de 2013

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental
Diretoria de Licenciamento do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0204/2013

Assunto: Envio do Terceiro Relatório de Acompanhamento dos Programas Ambientais
após emissão da Licença de Operação - LO

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE em

atendimento à condicionante 2.3 da LO n° 1044/2011 encaminha o Terceiro Relatório

de Acompanhamento dos Programas Ambientais após emissão da Licença de

Operação - LO, período de setembro de 2012 a fevereiro de 2013.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Hj\/LÂju^j
'Ricardo Márcio Martins Alves!
Gerente de Sustentabilidade

^ WÊÊ ENERGIAS/A \ Asse (4
Data: 15/04/2013
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MMA/IBAMA/DICAD

CT 02001,006365/2013-96

Origem: SANTO ANTÔNIO
ENERGIAS/A

Data: 15/04/2013

Porto Velho, 12 de abril de 2013

À Senhora
Gisela Damm Forattini
Diretora de Licenciamento Ambiental
Diretoria de Licenciamento do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

C.C.: Ao Senhor

Antônio Luiz F. Abreu Jorge
Diretor de Meio Ambiente e Sustentabilidade
Energia Sustentável do Brasil S.A. - ESBR
Rua Joaquim Nabuco, 3200 - Salas 102/104-São João Bosco
Porto Velho - RO

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0206/2013

Assunto: Resultados do Monitoramento Limnológico no ponto MON.04 - Atendimento
ao Ofício 004279/2013 - CGENE/IBAMA

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A ("SAE"), em
atendimento ao ofício em epígrafe, protocola o histórico de resultados do

monitoramento limnológico do ponto MON.04 da UHE Santo Antônio, desde o início do

monitoramento até os dias atuais.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE se coloca à disposição

para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Rica/do Márcio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade
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Operação 2 - enchente
Operação 2 - enchente

Operação 1 - águas baixas
Operação 1 - águas baixas

estabilização mensal-5

estabilização mensal-5
estabilização mensal-4
estabilização mensal-4
estabilização mensal-3
estabilização mensal-3

estabilização mensal-2
estabilização mensal-2
estabilização mensal-1
estabilização mensal-1
enchimento mensal-4

enchimento mensal-4

enchimento mensal-3

enchimento mensal-3

enchimento mensal-2

enchimento mensal-2

águas baixas/2011
águas baixas/2011

vazante/2011

vazante/2011

águas altas/2011
águas altas/2011

enchente/2011

enchente/2011

águas baixas/2010
águas baixas/2010

vazante/2010

vazante/2010

águas altas/2010
águas altas/2010

enchente/2010

enchente/2010

águas baixas/2009
águas baixas/2009

vazante/2009

vazante/2009
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mspar

ia (m

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.04-

MON.O^

MON.O^-

MON.O^-

MON.O*

MON.O^

MON.0<-

MON.0-

MON.0*-

MON.0<-

MON.0'

MON.0-

MON.O^

MON.0-

MON.Qí

MON.0-

WION.0-

MON.0-

MON.0-

MON.0-

W1ON.0-

MON.0-

MON.Q-

MON.0-

W1ON.0-

m

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,05

0,08

0,05

0,05

0,15

0,2

0,05

0,1

0,1

0,10

0,10

Coeficiente

de

atenuação

vertical

m-1

34,00

34,0

34,0

34,0

34,0

34,0

34,00

34,0

34,00

34,00

34,00

21,25

34,00

34,00

11,33

8,50

34,00

17,00

17,00

17,00

17,00

Zona

Eufótica

m

0,15

0,15

0,2

0,15

0,15

0,15

0,15

0,15

0,15

0,15

0,15

0,24

0,15

0,15

0,45

0,6

0,15

0,3

0,3

0,30

sc/ia?
:<y

Fl. 5ffi

Cor
Temperatura

da água

mg Pt/L

37

33

65,33

104,7

27

35

3,7

103,3

81,0

84,0

43,67

45,67

17,33

21,00

86,00

75,67

37,3

40,6

45

48

40,33333

47,33333

50

42

95

100

61

41

42,6

50,3

72,3

72

75

127

251

182

284

393

367

27,3

27,2

32,3

30,4

25,8

25,8

27,2

26,9

28,3

28,1

27,22

27,05

27,74

27,73

28,52

28,20

29,90

29,65

29,78

29,62

30,04

30,39

28,49

27,58

27,0

26,6

27,25

27,13

29,43

29,16

26,88

26,89

28,07

27,71

28,04

28,01

29,51

29,51

27,21

27,220,30| 366[

i n





O2.100/(DBO+D
QO) o 02 é x%
das demandas

%

%

18,42

15,74

18,6

28,0

42,3

35,1

28,1

17,5

36,66

19,19

107,40

27,02

13,72

17,33

5,65

4,72

3,69

4,07

10,5

19,6

11,6

23,4

12,9

18,7

10,4

^3
17,4

^2
71,37

37,66

Carbono

orgânico
dissolvido

mg/L

4,7

4^8
3,93

3,48

7,15

7,02

7,79

8,18

6,39

6,71

6,75

6,08

5,79

5,46

6,01

7,13

5,24

4,81

2,54

1,91

3,42

3,77

2,14

2,16

7,71

4,28
2,7

2,4

2,9

2,9

9,4

9,8

3,2

2,8

6,45

5,9

Carbono

inorgânico

mg/L

6,1

5^8
7,39

7,75

6,78

8,13

6,28

6,42

7,19

7,24

6,10

6,02

5,82

6,18

6,25

7,27

6,48

6,90

8,35

6,36

12,97

12,04

7,25

7,41

7,19

6,62

10,78

10,91
9^
^3
M
8^
6,1

^5
5,62

5,60

10,04

9,69

6,76

7.46
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Carbono

orgânico
total

(quimicame
nte oxidado)

mg/L

6,3

5,5

6,52

6,58

8,46

8,40

8,20

9,71

9,16

10,22

8,69

9,87

8,05

7,61

7,21

8,56

7,90

7,01

4.21

3,78

3,60

4,17

3,14

3,28

8,61

7.54

8,16

8,57

3,0

2,5

3,7

3,8

7,1

7,6

9.40

9,79

3,24

3,12

7,90

7,35

Carbono

total

mg/L

12,3

11,2

13,9

14,3

15,2

16,5

14,5

16,1

16,35

17,46

14,8

15,9

13,9

13,8

13,5

15,8

14,4

13,9

12,6

10,1

16.6

16,2

10,4

10,7

15,8

14,2

18,9

19,5

12.4

11,9

12,2

12,0

13,2

14.1

15,0

15,4

13,3

12,8

14,7

14,8

Carbono

orgânico
refrata ri oC

mg/L

5,9

4,9

5,9

5,6

8,4

8,2

7,f

8,5

9,5

7,6

8,4

7,3

6,9

7,0

8,3

7,0

4,9

4,1

3,3

3,0

3,8

2,3

2,9

8,5

7,4

7,7

8,4

2,7

2,5

3,3

3,4

6,7

7,0

8,4

9.0

2,2

2,1

6,9

6,3

Gás

carbônic

o livre

mg/L

2,05

2,29

1,1

1,0

2,2

11,1

14,8

6,9

7,0

1,8

3,3

4,55

2,61

2,61

2,85

1,03

1,08

0,96

0,87

0,8550

1,0025

1,44

1,73

3,73

1,96

2,30

2,17

0,558134

0,568953

2,544516

5,367435

81,04337

204,858

4,505739

5,673625

2,03

1,85

6,48

5,70

Jitrogêni

Gi °
. „ 'amoniac

carbon
. i a

o to)

pg/L
mt-

5,8

11 6,3

12 12,2

12,1

1 24,466

] 22,185
22,221

27,253

50,722

45,330

45,9

42,8

35,520

1 34,415
3 31,7

23,7

25,3

24,6

41,8

37,5

41,6

17, 84,7
19, 17,014

21,652

10,0

47,4

80,0

105.5

3,0

7,5

7,6

6,5

48,8

31,4

33.4

62,1

6,3

104,4

86,8

Nitrito

pg/L

1,7

1,2

2,0

1,9

1,2

1,3

1,125

1,075

1,158

1,354

0,6

0,9

3,924

4,087

1,7

2,1

1,2

1.

1,442

1,515

28,585

17,874

3,8

4,7

1,3

2,5

1,0

1,5

2,4

2,3

0,1

0,1

5,5

3.2

1,2

5.1

0,4

3,4

Nitrato

ug/L

550

471

620

612

543,0

541,3

499,4

454,5

582,0

733,4

756,6

763,5

487,7

645,8

808,7

950,8

595,1

618,4

560,8

554,2

Nitrogêni
o

inorgãni
co

dissolvid

o

ug/L

557

479

634

626

568,7

564,7

522,7

482,8

633,9

780,1

803,1

807,2

527,1

684,3

842,0

976,3

622,2

645,1

603,7

593,5

56,8 99,77328

23,6 109,7886

458,3 503,9

456,5 496,0
78,3 92.1

105,0 157,1

39,9 121,2
118,8 226,8
64,7 68,7

118,7 127,6

218,4 228,4
114,3 123,2

65,2 114,1

113,8 145,3

408,0 447,0
471,1 536,-
299,8 307.

277,3 290,3
17,3 122,2

9,7 99,9

/Q
V v>

T

Ass.:v^_

Nitrogênio
total

dissolvido

pg/L

2954

1217

754

896

1411,6

1071,6

1125,654

1070,783

1104,878

1219,431

1282,9

1134,7

817,544

1232,433

967,3

1073,2

1189,4

1181,1

1005,9

1074,5

479,835

536,077

963,929

569,740

650,4

572,0

545,2

569,3

1020,7

1471,6

724,8

508,7

506,1

481,3

643,0

900,4

105,7

160,2

832,9

818,2

3 íl
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Nitrogêni

o total

Nitrogêni

0

orgânico

dissolvid

o

Nitrogênio

orgânico

total

Nitrogênio
particulado

0rtc Cádmio Cobalto Cromo Cobre

Uss.; ^-B

Mercúrio

pg/L pg/L pg/L pg/L pg/L pg/L pg/L pg/L pg/L

3332 2396 2775 378 <1 3 6,1 <1 <0,1

4830 738 4351 3613 <1 5,5 8,1 <1 <0,1

1424 120 790 670 <1 <1 3,3 <1 <0.1

1392 270 767 496 <l <1 4,5 <1 <0.1

1880,7 842,902 1311,957 469,055 < 0,001 < 0,001 3,5 < 0,001 < 0,0001

1684,4 506,870 1119,625 612,755 < 0.001 < 0.001 2,7 2,1 < 0.0001

2401,9 602,906 1879,201 1276,295 í:

2342,2 587,960 1859,394 1271,434 í:

1246,2 470,987 612,280 141,293 16, < 0,0001 < 0,0001 2,8 1,6 < 0,0001

2749,8 439,305 1969,715 1530,410 17,8 < 0,0001 6,2 11,7 1,1 < 0,0001

2770,8 479,8 1967,7 1487,9

1989,1 327,6 1181,9 854,4

922,0 290,407 394,912 104,505 1(

1278,3 548,174 594,015 45,841 1(

1030,2 125,2 188,2 62,9

1146,8 96,9 170,5 73,6

1276,4 567,2 654,2 87,0 <0,1 <0,1 <0,1 <0,1 <0,1

1298,7 535,9 653,6 117,7 <0,1 <0,1 <0,1 4,3 <0,1

1787,8 402,2 1184,1 781,9

1154,6 481,0 561,1 80,1

1382,0 380,061 1282,208 902,147 22 <0,1 <0,1 2,2 <0,1 <0,1

1672,6 426,289 1562,854 1136,565 23 <0,1 <0,1 3,0 0,2 <0,1

1309,5 460,059 805,649 388,003 15 <0,1 0,3 1,0 <0,1 <0,1

643,5 73,713 147,426 98,781 9 <0,1 0,7 2,2 <0,1 <0,1

727,1 558,3 635,0 76,7 ; <o,i 2,2 7,1 4,700 <0,1

577,5 414,9 420,4 5,5 ! <0,1 5,9 6,8 13,500 <0,1

993,2 424,0 872,0 448,0 <0,1 4,7 10,9 16,900 <0,1

1297,3 342,5 1070,5 728,0 <0,1 8,1 12,3 27,400 <0,1

1188,7 952,0 1120,0 168 < 0,2 < u,z < u;z < U,2 < U,'Z

1639,6 1344,0 1512,0 168 <0,2 < 0,2 < u;z 31,bUU < \J,2

1004,8 496,4 776,4 280,0 <0,1 <0,1 < U,1 b.UUL < U, I

900,7 385,5 777,5 392,0 <0,1 < 0,1 < U,1 5,UUL < u,

926,1 392,0 420,0 420,0 <0,1 <0,1 <0,1 7,500 <0,1

901,3 336,0 420,0 420,0

895,0 196,0 448,0 252,0 1 <0,1 5,000 <0,1 11.80C <0,1

900,4 364,0 364,0 0,0

413,0 49,7 105,7 56,0

450,5 48,2 160,2 112,0

1000,9 710,7 878,7 168,0

1098,2 718,3 998,3 280,0
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pg/L pg/L pg/L pg/L pg/L r»3L) <mm3L) <mm3L) (mm3L) (mm3L)

8 4,2 12200 <i 18,7

11,2 6,8 13600 <i 31,4

2,1 4,6 7510 <i 157,7 0 0 0 0 0

4,5 7,1 8930 <i 456,9

1,8 3,6 7500 < 0,001 35,7 3000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

4 2,1 7300 1,2 51

3,8 3,3 8890 < 0,001 34,5 0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

14,5 8 16800 < 0,001 83,5

0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

<0,1 1,6 4820 <1 43,9 0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

<0,1 <0,5 3490 <1 18,6

<0,1 <0,5 4730,0 <1 31,9 0000 0,0000 0,0908 0,0000 0,0000

2,7 13,4 4970,0 <1 89,1

0,9 1,3 9170,0 <1 23,4 0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000

1,0 2,0 9340,0 <1 25,4

5,500 4,6 9720,0 <1 46,700 0000 0,0000 0,0316 0,0237 0,0000

8,600 8,4 10200,0 <1 80,800

11,500 8,2 8190,0 <1 40,400 0000 0,0000 0,0933 0,0000 0,0000

15,100 8,0 9160,0 <1 42,400
<0,2 <1 4270 <2 8,700 0000 0,0000 0,0135 0,0000 0,0000

<0,2 <1 4150 <2 38,600
<U,1 0,8 3940 5,6 29,400 0000 0,0139 0,0000 0,0000 0,0000

<U,1 <0,5 6720 <1 87,200

<0,1 <0,5 4810,0 11,7 31,300 0000 0,0047 0,0013 0,0000 0,0000

5,300 8,0 6170 <1 87,900 0000 0,0705 0,0847 0,0000 0,0000

0000 0,0028 0,0068 0,0000 0,0000

0000 0,0039 0,0056 0,0000 0,0000

5/7
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Ü

Ass.: %

\ !3

_co
CO

O

CO
•D
O
a
CD
Q.
O

O

<mm3L) (mm3L) (mm3L) (mm3L) (ind/mL) bits/ind % (cel/mL)

ug PS. m
3

ug PS. m
3

0 0 0 45 3 97 567 80 610

0 0

0,0000 0,0000 0,0000 0,0300 168 0,0 0 895 197 3556

0 0

0,0013 0,0000 0,0000 0,0307 447 1,1 69 2386 10 0

0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0 0,0 0 0 33 0

0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0 0,0 0 0 6,06593 0

0,0082 0,0000 0,0000 0,1001 0 1,6 68 0 0 0,007

0,0171 0,0000 0,0171 0 1,0 100 0 0 0,17

0,0057 0,0000 0,0964 268 2,8 89 6085 70,95 0

0,0000 0,0000 0,0000 0,1008 0 0,8 81 224 30 0

0,0031 0,0000 0,0000 0,0194 0 1,5 95 0 174,04 0

0,0303 0,0000 0,0000 0,0526 168 3,0 100 447 65 10

0,0241 0,0000 0,0000 0,0555 0 4,0 87 2923 49,22 -

0,0107 0,0000 0,0000 0,1659 0 2,2 93 0 9,2

0,0199 0,0000 0,0000 0,0307 60 3,0 100 1193 10,4 0

0,0381 0,0000 0,0000 0,0539 119 1,6 54 11930 72,79 0

6/7
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^ MMA/IBAMA/DICAD
" '' REL 02001.006363/2013-05

Origem: SANTO ANTÔNIO
ENERGIAS/A

Data: 15/04/2013

Porto Velho, 11 de abril de 2013

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental
Diretoria de Licenciamento do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0200/2013

Assunto: Protocolo do Plano de Trabalho referente ao Monitoramento
Hidrobiogeoquimico, Aspecto Ambiental, para o período de 2013-
2014

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A ("SAE")

protocola o "Plano de Trabalho do Programa Hidrobiogeoquímica do Mercúrio

no Rio Madeira - UHE Santo Antônio Período de pós-enchimento (avaliação

ambiental)", para o período de 2013-2014. O presente plano apresenta

adequações em função dos resultados obtidos pelo monitoramento, incluindo a

análise dos resultados do período de pré-enchimento, enchimento e

estabilização do reservatório da UHE Santo Antônio. Os relatórios trimestrais

do Monitoramento Hidrobiogeoquimico, aspecto ambiental, referente aos

meses de novembro/2012 e fevereiro/2013 trazem os resultados em questão, e

podem ser encontrados respectivamente nos ANEXO 7.1 e ANEXO 7.2 do "3o

Relatório de Andamento dos Programas Ambientais Após Emissão da LO", de

abril/2013.

O presente plano de trabalho foi apresentado e discutido com os

técnicos do IBAMA, em reunião realizada em Brasília, na Sede deste Instituto,

no dia 19 de março de 2013. Como sinalizado na reunião e registrado em ata, a

SAE solicita que o IBAMA se manifeste em prazo hábil para que o novo escopo
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seja adotado na próxima campanha de monitoramento, prevista para

junho/2013.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE se coloca à

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

/Ricardo Márcio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade
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':.("nlr:Ãlntónio Porto Velho, 11 de abril de 20^'^2-

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental
Diretoria de Licenciamento do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
Brasília - DF

N°. Ref: Santo Antônio Energia / PVH: 00208/2013

Assunto: Construção do CPM - atendimento à condicionante 2.29 da Licença de
Operação n° 1044/2011.

MMA/IBAMA/OICAD

?&á*- CT 02001.006364/2013-11
Prezada Senhora, EB- Origem: santo antônio

MAR energias/a
Data: 15/04/2013

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A ("SAE"), em

atendimento à condicionante 2.29 da Licença de Operação n° 1044/2011, construirá o

Laboratório de Reprodução de Peixes, constituinte do Centro de Conservação e

Pesquisas de Peixes Migradores ("CPM"). O prédio será erguido dentro do canteiro de

obras da UHE Santo Antônio, nas proximidades do Sistema de Transposição de

Peixes, como mostra a apresentação sobre o Projeto Executivo do Laboratório, anexa

a esta correspondência. O CPM é uma estrutura associada à UHE Santo Antônio e

será construído e operado pela SAE.

A SAE solicita manifestação deste Instituto quanto à pertinência de processo

de licenciamento específico para esse prédio.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE se coloca à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

_ . - ./\k^~e
jnRieardo Márcio Martins Alves

Gerente de Sustentabilidade
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MMA/IBAMA/DICAD

CT 02001.006367/2013-85
Origem: SANTO ANTÔNIO
ENERGIAS/A
Data: 15/04/2013

Porto Velho, 12 de abril de 2013. _—

À Senhora /O
Gisela Damm Forattini í fi.__S5-
Diretora de Licenciamento Ambiental \as&.. A
Diretoria de Licenciamento do V
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA \^„
Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0209/2013

Assunto: Seminário para apresentação dos resultados dos programas ambientais do
Meio Biótico - atendimento ao Parecer n° 282/2013
COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A ("SAE"), em

atendimento ao Parecer em epígrafe e à condicionante 2.4 da Licença de Instalação

n° 1044/2012, propõe para a segunda quinzena do mês de agosto a realização do

Seminário Anual para apresentação dos resultados dos programas ambientais do

Meio Biótico, na cidade de Porto Velho, RO. Nesta ocasião, deverão ser apresentados

os resultados do período pós-enchimento do reservatório dos programas de

Monitoramento Limnológico, Macrófitas Aquáticas, Hidrobiogeoquimico, aspecto

ambiental, Conservação da Fauna e Conservação da Ictiofauna, A SAE tem

expectativa de que a apresentação dos resultados possa considerar como atendidas

solicitações do processo de licenciamento, além de balizar possíveis adequações dos

programas.

A exemplo dos Seminários do Meio Biótico ocorridos nos anos de 2010 e 2011,

e considerando os efeitos sinérgicos dos impactos ambientais além da localização a

montante do reservatório da UHE Jirau em relação à UHE Santo Antônio, a SAE

entende que há necessidade de compartilhamento dos resultados com a Energia

Sustentável do Brasil ("ESBR") para os programas de monitoramento Limnológico,

Macrófitas Aquáticas, Hidrobiogeoquimico e Ictiofauna. Desta forma, a SAE aguarda
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manifestação deste Instituto no sentido convocar o seminário em conjunto entre SAE/

ESBR e IBAMA para a apresentação dos resultados de tais programas.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE se coloca à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Í^X^ijí-^Ai*

rícardo Márcio Martins Alves
Serente de Sustentabilidade
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São Paulo, 11 de abril de 2013

À Senhora

Gisela Damm Forattiní

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 - Ed. Sede

70818-900-Brasília-DF

Carta SAE n° 3721/13

íV,iVIA/IBAiV1A/DICAD
C"í 02001.006537/2013-2|
Origem: 3AiNTO ANTÔNIO
ENERGKS/A

Data: 16^04/2013

Assunto: Esclarecimentos quanto às matérias veiculadas recentemente sobre a situação do
Rio Madeira na região de Porto Velho/RO

Senhor Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia vem apresentar, de forma

a melhor elucidar as informações veiculadas na reportagem do Jornal Nacional (Rede

Globo), no último sábado (06), e do Jornal das Dez (GNT), na última segunda-feira (08), os
fatos que traduzem a atual situação das enchentes e do fenômeno das "terras caídas",
comum na Amazônia e também na região de Porto Velho, em áreas próximas à UHE Santo

Antônio.

I. As enchentes do rio Madeira são um fenômeno natural que, em períodos de alto

índice pluviométrico e degelo na região Andina, produzem inundações de suas várzeas, de
maior ou menor extensão dependendo da magnitude das vazões ocorridas. As

conseqüências à infraestrutura das cidades e comunidades ribeirinhas dependem também

da magnitude dessas vazões;

II. A média das vazões máximas anuais é de 38.550 m3/s, com um tempo de

recorrência de 2,3 anos; a vazão máxima média diária no período histórico (1968 a 2007) é

de 48.565 m3/s, em 16 de abril de 1984, e tem um tempo de recorrência de 25 anos; a

vazão máxima já observada em Porto Velho em 2013 foi de 44.300 m3/s, em 4 de abril às

20:15 horas; observa-se que no período de 1968 a 2013 ocorreram 7 anos com cheias de
vazão igual ou superior a esta; a cheia atual tem um tempo de recorrência de cerca de 9

anos;

III. Com base nos dados históricos, coletados diariamente pela Agência Nacional de

Águas (ANA) desde 1968, pode-se observar que as conseqüências dos regimes de cheia

5ÃO PAULO, EP

Auenida tias íJaçaas Unidas, 4777 • Ed. VTÜa Lob
Alto d6 Pinheiros • CEP 05i77 000

TU 55 11 3702 2250-Fsx. 55 11 3702 2233

roRTO VELHO, RO

R-^aTabajarüi, 334
Olaria • CF.P 76S01 31i

Ta!. 55 69 3216 lÈGO-Fa*. 55 11 3216 1679
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são recorrentes, e acompanham a vazão ora apurada, demonstrando a inexistência de

interferência/influência da Usina Hidroelétrica Santo Antônio;

IV. Cabe destacar que desbarrancamentos ocorrem em decorrência das condições

naturais do solo e do comportamento natural do Rio Madeira. Além disso, os alagamentos

trazidos neste período de grandes vazões originam a saturação do solo, o que aumenta

naturalmente o potencial destes desmoronamentos de terras, principalmente após o

rebaixamento do nível do rio;

IV. A UHE Santo Antônio é operada a fio d'água, sem capacidade de regularizar as

vazões. Nessas condições a usina é operada para manter o nível d'água do reservatório

constante e, deste modo, toda a vazão que chega (vazão afluente) é liberada para jusante

(vazão defluente), ou seja, a UHE Santo Antônio não influencia a vazão e/ou o nível do rio a

jusante. No entanto, querem atribuir à usina responsabilidade por eventos, por exemplo, nas

localidades de São Carlos e Calama, situadas respectivamente a 86 e 189 km da usina, rio

abaixo;

V. Adicionalmente, a Santo Antônio Energia S.A., responsável pela implantação e

operação da Usina Hidroelétrica Santo Antônio, desenvolve monitoramentos específicos e

permanentes de vazão e velocidade a jusante da barragem, não tendo constatado nenhum

comportamento atípico causado pela operação da usina que pudesse acelerar tal fenômeno

natural conhecido por "Terras Caídas".

Esperamos que estas informações esclareçam as questões levantadas pelas

matérias, e desde já, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se

façam necessários.

tenciosamente,

SANTO ANTÔNIO ENERGIA S.A.

Carlos Hugo Annes de Araújo

Diretor de Sustentabilidade

SAO PAULO, sr-

Avsnida dsá Nações LWdas, 4777 - Ed. VIHa Lobcs - 6" ar.dar - Sala 1

Alto cia Pinheiros - CEP 05477 000

Tel.S5 11 3702 22SG-Fax. 55 11 3702 3283

PORTO VELHO, RO

Rua Tabajara, 334
Olaria - CEP 76301 316

Te!. 55 69 3216 1600-Fa*. 55 11 321* 1679
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MMA/IBAMA/DICAD

SOL 02001.006862/2013-94

Origem: SANTO ANTÔNIO
ENERGIAS/A

Data: 22/04/2013

Porto Velho, 16 de abril de 2013

Ao Senhor

Rafael Ishimoto Delia Nina
Coordenador de Licenciamento Ambiental Substituto
Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0217/2013

Assunto: Atualização da Autorização N° 112/2011 de captura, coleta e transporte de material
biológico (resgate de fauna no canteiro de obras)

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE solicita a

atualização da autorização de captura, coleta e transporte de material biológico N° 112/2011
(Processo IBAMA N° 02001.000965/2008-83) com vigência até 12/05/2014 referente às

atividades de resgate de fauna em áreas do canteiro de obras.

Em anexo seguem a Autorização n° 112/2011 e a Tabela 2 com ás informações da

equipe técnica. As informações da consultoria responsável pela atividade devem ser as

mesmas que as informações do empreendedor, sendo necessária a remoção das

informações da empresa SETENGE Serviços Técnicos de Engenharia e Geologia Ltda. A
equipe técnica deve ser alterada seguindo as informações da Tabela 2. A coordenadora

Geral da atividade é a bióloga Ivonete Batista Santa Rosa Gomes.

A SAE solicita urgência na emissão desta autorização para o pronto inicio dos

trabalhos das novas equipes técnicas.
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Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e

consideração e, mantém-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

^Ricardo Márcio Martins Alves *
Gerente de Sustentabilidade
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBÍENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS
COORDENAÇÃO GERAL DEAUTORIZAÇÃO DE USOE GESTÃO DE FAUNA

"Jjfai

Asse

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSOIBAMA

N° 02001.000965/2008-83

AUTORIZAÇÃO
N° 112/2011

VALIDADE

TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE
ASSINATURA

ATIVIDADE D LEVANTAMENTO • MONITORAMENTO RESGATE/SALVAMENTO

TIPO [X| RECURSOS FAUNÍSTICOS • RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

RESPONSÁVEL: SantoAntônio Energia S/A e SETENGE Serviços Técnicos de Engenharia e Geoiogia Ltda.
CNPJ: 09.391.823/0001-50 .CTF: 3987180

ENDEREÇO: Av. Lauro Sodré, 2800 - Costa e Silva Porto Velho - RO CEP 75.302.449

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Ricardo Mareio Martins Alves

CPF: 087.118 168-13 CTF: 4809983

DESCRIÇÃO DAATIVIDADE:
Captura de quantidade ilimitada de indivíduos de herpetofauna. mastofauna e avifauna.
Marcação de anfíbios com tintas subcutàneas, cintas coloridas, anilhas. ablação de falange (máximo 2 dedos), não consecutivos.
Répteis com corte de escama{s), corte de escudos marginais em queiõnios, anilhas metálicas, plásticas coloridas e ablação de
falange (máximo 3 dedos) não consecutivos. Aves cem anilhas CEMAVE Mamíferos com anilhas metálicas, coiares, tatuagem,
descoloração de pelos, brincos e telemetria.
Não aceito - tatuagem a quente, discos nasais e corte de dedos de animais arborícoías.
Apenas espécies não descritas oficialmente peia ciência poderão ser-coletadas em número de até 40 espécimes por espécie.
Qualquer coleta efetuada acima do estipulado deverá ser justificada em relatório.

ESTA NÃO AUTORIZA O TRANSPORTE DE ANIMAIS ALÉM DA ÁREA DE INFLUÊNCIA DIRETADA UHE STo ANTÔNIO.

ÁREAS AMOSTRAIS: Canteiro de Obras da UHE Santo Antônio no rio Madeira em Rondônia.

ARMADILHAS: Podem ser usados equipamentos para resgate animal como puçás, redes, armadilhas tipo gaiola, caixas de
contenção, luvas, ganchos.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: A destinação do material biológico coletado deverá seguir ao estipulsdo na condicionante 2.1 d)
constante em anexo desta.

AS CONDICIONANTES DESTA AUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NA(S) FOLHA(S) EM ANEXO.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO: AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO}:

Brasília, '] ,3c X •Tr\AX-£Xs dc llx-ti "rflcLou-'- _ ye?-
- ) £/

<&
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Sr^Br^S^flSfoAWIEN7Í EDOS RECURSOS NATURA,S RENOVÁVBS
DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS
COORDENAÇÃO GERAL DE AUTORIZAÇÃO DE USO EGESTÃO DE FAUNA

\
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AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO ÍBAMA
N° 02001.000965/2008-83

AUTORIZAÇÃO
N° 112/2011

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO PERMITE:

VALIDADE

TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE
ASSINATURA

1. CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM ÁREA PARTICULAR SEM OCONSENTIMENTO DO

7 CAPTUrSéoL°ETA/TRANSPORTE;SOLTURA DE ESPÉCIES EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO FEDERAIS^
ESTADAS DISTRITOS OU MUNICIPAIS, SALVO QUANDO ACOMPANHADAS DA ANUENCiA DO ORGAO

3 ÊolÊtJv^ LISTADAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA N° 03/2003 EANEXOS CITES;
4 COLETA DE MATERIAL BIOLÓGICO POR TÉCNiCOS NÃO LISTADOS NO VERSO DESTA:

l ^^0ÇT^mZXo^X. NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO CONSTANTE NA MEDIDA
PROVISÓRIA N° ? 186-16 DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

7. TRANSPORTE: DE ANIMAIS SILVESTRE OU MATERIAL BIOLÓGICO ALÉM DOS LIMITES DA ÁREA DE INFLUENCIA
DAUHE Sto ANTÔNIO.

Observação- As autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não podem ser
utilizadas para a coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambientai de empreendimentos.

EQUIPE TÉCNICA:

NOMES
JULIANO TUPAN CORAGEM
IVONETE BATISTA SANTA ROSA
BRUNO SALUSTIANO F1GUEREDO DA SILVA
CRISTINA MICHELE DENNY

CTF:

3451455

828863

4843466

5081668

Página 02/04





V% MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
"?A INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

£>, ^$ DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE E FLORESTAS
* COORDENAÇÃO GERAL DE AUTORIZAÇÃO DE USO EGESTÃO DE FAUNA~> •jf1 - *&"

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIALBIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA
N° 02001.000965/2008-83

AUTORIZAÇÃO
N° 112/2011

VALIDADE

TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE
ASSINATURA

1,1.

1.2.

1.3.

1 4.

CONDICIONANTES

Condicionantes Gerais:

Válida somente sem emendas c/ou rasuras:

O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes. bem como

suspender ou cancelar esta autorização caso ocorra;

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a

expedição da autorização;

c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e 'T.2.b)" acima sujeita os

responsáveis, incluindo toda a equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na

legislação pertinente;

A renovação somente poderá ser concedida após o recebimento e análise do relatório

especificado no item 2.1 abaixo.

2. Condicionantes Específicas:

2.1. Durante as atividades de resgate de fauna deverão ser observados:

a) Animais silvestre de hábitos sociáveis não devem ser separados de seus bandos.

b) Iodos animais coletados deverão ser depositados em coleções científicas

autorizadas pelo Ibama.

c) Em caso de resgate de animal silvestre ameaçado de extinção a equipe de resgate

deve comunicar o Ibama Local imediatamente para que sejam tomadas as devidas

providências quanto à destinação deste animal conforme entendimento entre

lCMBio e íbama.

d) Todo material biológico coletado deverá ficar armazenado em local adequado até

seu depósito em insituição autorizada pelo Ibama. Deverá ser solicitada à

SUPES/RO autorização específica para o transporte desse material. Essa solicitação

deverá conter o nome da insituição. carta de aceite e a listagem dos animais que

^ííina 03/04





. \ ^^S^^So^OAMBIENTE EDOS RECURSOS NATURA,S RENOVÁVEIS
r Ê DIRETORIA DE USO SUSTENTÁVEL DA BIODIVERSIDADE EFLORESTAS'£ # COORDENAÇÃO GERAL DE AUTORIZAÇÃO DE USO EGESTÃO DE FAUNA

A"f rrnmZACÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSOIBAMA
N° 02001.000965/2008-83

AUTORIZAÇÃO
N° 112/2011

VALIDADE

TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE
ASSINATURA

2.2.

2.3.

2.4.

serão depositados. Asolicitação deverá ser feita em duas vias sendo uma digital em
formato editável.

Ao término da vigência desta autorização; acoordenação de projeto devera encaminhar, no
prazo de 30 dias. relatório impresso edigital contendo:

a) Anexo digital contendo alista de dados brutos dos registros de todos os espécimes,
forma de registro, coordenadas de capmra/avistamento. habitat, data. destinação e
marcação quando for o caso.

bl Detalhamento da captura, tipo de marcação, triagem e dos demais procedimentos
que foram adotados para os exemplares capturados ou coletados, informando o
tipo de identificação individual, registro e biomeina.

c) Lista dos.exemplares encontrados mortos, que foram coletados.
Oprazo estabelecido no item 2.2 aeima poderá ser prorrogado mediante aapresentação
de documentaçào contendo justificativa a ser analisada pelo IBAMA:
Ocoordenador geral deve assinar um documento se responsabilizando pelo relatório.
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MMA/IBAMA/DICAD

stfiíij^ SOL 02001.006863/2013-39
- Origem: SANTO ANTÔNIO

ENERGIAS/A

«:<w Data: 22/04/2013

Porto Velho, 16 de abril de 2013

Ao Senhor

Rafael Ishimoto Delia Nina

Coordenador de Licenciamento Ambiental Substituto
Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0216/2013

Assunto: Atualização da Autorização N° 92/2012 de captura, coleta e transporte de material
biológico (resgate de ictiofauna)

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE solicita a

atualização da autorização de captura, coleta e transporte de material biológico N° 92/2012

(Processo IBAMA N° 02001.000508/2008-99) com vigência até 13/06/2013 referente às

atividades de resgate de ictiofauna em áreas do canteiro de obras.

Em anexo seguem a Autorização n° 92/2012 e a Tabela 2 com as informações da

equipe técnica. As informações da consultoria responsável pela atividade devem ser as

mesmas que as informações do empreendedor, sendo necessária a remoção das

informações das empresas Bios Consultoria e Serviços Ambientais Ltda. e Rumo Ambienta!

Consultoria e Serviços Ltda. A equipe técnica deve ser alterada totalmente seguindo as

informações da Tabela 2. A coordenadora Geral da atividade é a bióloga Ivonete Batista

Santa Rosa Gomes.

A SAE solicita urgência na emissão desta autorização para o pronto inicio dos

trabalhos das novas equipes técnicas.
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SantoAntônio

•_ ASi,,.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e
consideração e, mantém-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

tfRíci
U.i/iuü»^

^Ricardo Márcio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO METO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

! fi.smi
Ass.:oS_

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETAETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO
PROCESSO TJBAMA

N° 02001.000508/2008-99
AUTORIZAÇÃO N°92/2012

VALIDADE

Um (1) ano a partir da data da emissão

ATIVIDADE • LEVANTAMENTO D MONITORAMENTO RESGATE/SALVAMENTO

TIPO • RECURSOS FAUNÍSTICOS

EMPREENDIMENTO: UHE Santo Antônio. Porto Velho, Rondônia.

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S.A

CNPJ: 09391823/0001-60

ENDEREÇO: RuaTabajaia 324, Bairro Olaria.. Porío Velho. Rondônia

RECURSOS PESQUEIROS

CTF: 3987180

CONSULTORIARESPONSÁVEL PELAATIVIDADE: Bios Consultoriae Serviços AmbientaisLTDA

CNPJ/CPF: 05344781/0001-55 CTF: 361640

ENDEREÇO: Rua José Clandino - Centro - Lavras.MG - CEP 37200-000

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELAATIVIDADE: RumoAmbiental Consultoria e Serviços LTDA

CNP3/CPF: 07861079/000l-9d CTF: 2890618

ENDEREÇO: Rua Lavras. 616 - Apto 101 - São Pedro - RH/MG

Coordenador Geral daBios Consultoria: Márcia Oliveira Barbosa Siíva CPF: 478.540.816-20

Coordenador Geral da Rumo Ambiental: VascoCampos TorquatoCPF:256.583.286-91

CTF: 361640

CTF: 2890618

DESCRIÇÃO DAATIVTDADE:
Resaate de peixes confinados nos poços formados pela cheia de 2011/2012 nas área dos canais de fuga dos GG2 eCG3: Resgate de ictiofauna nos vãos
du vertedouro principal da UHE Santo Antônio, que precisam ser drenadas para construção das ogivas: Comissionamento das oito unidades geradoras do
Grupamento Gerador 1 (GG1}.

ÁREAS AMOSTRAIS:

Poças nas áreas dos canais defuga dos GG2 e GG3. (Igapó Engenho Velho):vertedouro principal d3 UHE Santo Antônio, especificamente
nos vãos entre as comportas radiais e stop-logs de jusante e montante;anteiro de obras, a jusante e montante, e na região do GG1
(Grupamento Gerador 1) da UHE Santo Antônio.

PETRECHOS: . .
4 redesde arrasto tipo ptcaré com saco variando de 20, 30, 50e 100metros de comprimento, nylon multiíilamento sem nos - Fio Denier
210/18 malha 12 mm); 2 redes de arrasto tipo sombrite, malha 2 mm; 12 puçás nylon multifiiamento semnós, PU - 0939 malha: 12mm,
fio 210/24:

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: Omaterial ficará sob aresponsabilidade da Universidade Federal de Rondônia -UNIR - (Laboratório de Ictioloeia c
Pesca).

AS CONDICIONANTES DESTAAUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NA(S) FOLHA(S) EM ANEXO.

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

Brasília,

16 m l

AUTORIDADEEXPEDIDORA(ASSINATURA E CARIMBO):

Gisek(Dâtnm fomttini
Diretora de Licenciamento Ambiental

DIUC/iBAMA

Páainal/3
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIADE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

e

AUTORIZAÇÃO DECAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 92/2012 VALIDADE

Um (1) ano a partir da daxada emissão

ESTAAUTORIZAÇAO NAO PERMITE

1. CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM ÁREA PARTICULAR SEM O
CONSENTIMENTO DO PROPRIETÁRIO;

2. CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO
FEDERAIS, ESTADUAIS, DISTRITAIS OU MUNICIPAIS. SALVO QUANDO ACOMPANHADAS DA
ANUÊNCIA DO ÓRGÃO ADMINISTRADOR COMPETENTE;

3. COLETA/TRANSPORTE DE ESPÉCIES LISTADAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA N° 03/2003 E
ANEXOS CITES, BEM" COMO AS INs MMA 05/04 e 52/05;

4. COLETA DE MATERIAL BIOLÓGICO POR TÉCNICOS NÃO LISTADOS NOVERSO DESTA;
5. EXPORTAÇÃO DE MATERIAL BIOLÓGICO;
6. ACESSO AO PATRIMÔNIO GENÉTICO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO CONSTANTE NA

MEDIDA PROVISÓRIAN° 2.186-16.-DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

Observação: AsAutorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem sei utilizadas para a capmra e/oucoleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos.

NOMES:

Norma Dulce úc Campos Barbosa

Rene Eiji Souza Ilojo

Thiago VilleiaTorquato

Débora Matioli Souza Hojo

Felipe Talin Normando

Diegc Mendes Ferreira Nunes

Gabriel VilleiaTorquato

EQUIPE TÉCNICA:

CPF/CTF

í 33.764.206-10'5008709

054.769.966-21/763478

001.168.956-08'5300070

014.150.036-02/2227007

062.696 236-69^2846403

086.865.616-08/5244159

062.985.056-95/2890478

NOMES

Leandro Alves Moreira

Maurício José Corrêa

Silvestre da Silva Souza

Camila Barbosa Silva

Maura Oliveira Barbosa Menezes

Tais Rogéria Gngoletto Nave

U>ara Aparecida Batista

CPF/CTF

062,188.046-77/4726171

94S.347.716-04/4851773

918.696.416-04/2921099

0S4.501,436-67/5425595

644.979.686-34/5425654

040.601.526-09/4726320

087.466.536-19/5425112

ÍM

XX %
•' ,-, 'í •'

! (. -í l>"
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL-

MSS..

AUTORIZAÇÃODECAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DEMATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99
AUTORIZAÇÃO N° 92/2012 VALIDADE

Um (I) ano a partirda data da emissão

Í*

CONDICIONANTES

1 Condicionantes Gerais:

1.1. Válida somente sem emendas e/ou rasuras;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes. bem como suspender ou cancelar
esta autorização caso ocorra;

a) violaçãoou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) omissão ou falsadescrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;

c) superveniência de graves riscosambientais e de saúde,

1.3. A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.3)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo todaa
equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente;

1.4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 60 (sessenta) dias antes de expiraro prazo de
validade desta autorização,

1.5. A renovação somente será concedida após o recebimento e análisedo relatório especificado no item 2.4 abaixo;

1.6. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente comunicada ao
IBAMA. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na equipe deve vir acompanhada
dos respectivos CPFs, CTFs e links para os currículos httes;

1.7. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de
resgate e salvamento que envolvam ações de capmra. coleta e transporte de ictiofauna. Durante as atividades,
cada equipe em campo deverá ser composta por no mínimo I (uma) pessoa constante nominalmente na
respectiva autorização.

2, Condicionantes Específicas:

2.1, Deverá ser entregue relatórios semestrais, coincidente aos relatórios semestrais do PBA do empreendimento.
A coordenação do projeto deverá encaminhar relatórios impresso e digital contendo:

a) Jista das espécies encontradas, destacando as espécies ameaçadas de extinção, endêmicas, raras,as não
descritas previamente para a área estudada oü peia ciência, as passíveis de serem utilizadas como indicadoras
de qualidade.ambiental, as de importância econômica e as potencialmente invasoras e as migratórias;

b) detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos a serem adotados para os exemplares
capturados ou coletados, informando o tipo de identificação, registro e biometria.

c) Tabela de dados brutos (impresso e digital contendo os animais enviados para a universidade, apresentando
nome cientifico, número de tombo (caso ainda nao tenha sido tombado), enviar identificação individual) e data da
coleta;

d) Carta derecebimento da Instituição depositária contendo a quantidade dos animais recebidos de cada espécie
e a marcação individual e permanente utilizada em cada espécime. Os espécimes oriundos desta Autorização não
poderão ser comercializadas;e

e) A assinatura do Coordenador Geral se responsabilizando pelo conteúdo do documento.

2.2. As Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) dos Coordenadores devem estar válidas durante todo o
período de atividade de monitoramento.

2.3. Os animais resgatados deverão preferencialmente ser destinados a soltura, sendo aproveitado para outros
subprogramas apenas o que vierem a óbito e os de interesse para o subprograma de identificação taxonômica.

2.4, Animais exótico a bacia capturados durante as amostragens não devem ser reintroduzidos; deverá ser
apresentada destinação adequada para esses animais.
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\Ass.: fo
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ ^^

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS \_
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566Brasília - DF
CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 -1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.006562/2013-13 DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritório da SAESA Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.805-812

Assunto: Envio de Relatório de Vistoria

Senhor(a) Gerente

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo
Antônio, encaminho relatório da vistoria realizada pela equipe técnica do Ibama no mês
de março de 2013.

2. Com base nas observações feitas em campo e registradas no referido
relatório, solicito que a SAE realize a limpeza fina na região do ramal Transual conforme
estabelecido na condicionante 2.18 da Licença de Operação n° 1044/2011.

Atenciosamente,

IBAMA

GISELA DAMM FORATTINI

Diretoria) do(a) DILIC/IBAMA

paQi i/i 23/04/2013 - 07:04





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal ne 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1292

www.ibama.gov.br

OF 02001.006660/2013-42 CGENE/IBAMA

Brasilia, 24 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO - SAO PAULO

CEP.: 05.477-000

Assunto: Resposta ao Documento PVH 0110/2013, que encaminha dados brutos
dos programas de linminologia, fauna e ictiofauna-Santo Antônio Energia

Senhor(a) Gerente

1. Acusamos o recebimento dos dados brutos em mídia eletrônica (CD-ROM),em

formato excel, encaminhado pelo documento PVH:0110/2013, dos Programas de
monitoramento Limnológico; Conservação da Fauna e Conservação da Ictiofauna.

2. Na oportunidade, lembramos que além de encaminhar dados em planilha
excel, a continuidade na entrega de dados deverá vir conforme instruído na Informação
Técnica ns 18/2011, como realizado anteriormente pelo empreendedor.

Atenciosamente,

THpiVÍAZ MIAZAK DE TOLEDO
Coord^ííadoríaJ-Geral do(a) CGENE/IBAMA

IBAMA Pag. 1/1 24/04/2013 - 11:04
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEL
Coordenação de Energia Hidrelétrica

NOT. TEC. 005493/2013

Brasilia, 24 de abril de 2013

Assunto: Checagem de atendimento das complementações do Projeto Básico
ComplementarAlternativo (PBCA) às solicitações dos Pareceres nQ 40/2012 e 68/2012 -
UHE Santo Antônio

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Checagem de atendimento das
complementações do Projeto Básico
Complementar Alternativo (PBCA) às
solicitações dos Pareceres nQ 40/2012 e
68/2012 - UHE Santo Antônio

A presente Nota Técnica tem o objetivo verificar o atendimento das
complementações do PBCA apresentadas por meio do documento SAE 3654/2013, de
27/03/2013. Esta checagem de atendimento às solicitações dos Pareceres nQ 40/2012 e
68/2012 não inclui a análise de mérito das complementações apresentadas. A análise não
isenta o empreendedor de futuras complementações a serem solicitadas com vistas a
atender necessidades específicas sobre quaisquer aspectos do projeto.

A análise completa encontra-se em anexo.

Bruno Carvalho Melo

Analista Ambiental do(a) Ibama/COHID

David Fernando Cho

Analista Ambiental do(a) Ibama/COHID

Eduardo Wagner da Silva

Analista Ambiental do(a) Ibama/COHID

ígA,xjp,.y
Leonora Milagre de Souza

Analista Ambiental do(a) Ibama/COHID

y

Telma Bento àe Moura

IBAMA pag. 1/2 24/04/2013 - 11:04



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Energia Hidrelétrica

Analista Ambiental do(a) Ibama/COHID

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

TELMA BENTO DE MOURA

Coordenador(a) Substituto(a) do(a) /IBAMA

IBAMA pag. 2/2 24/04/2013 - 11:64



SERVIÇOPÚBLICO FEDERAI.
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO 00 MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

Assunto: Checagem de atendimento das complementações do Projeto Básico
Complementar Alternativo (PBCA) às solicitações dos Pareceres n° 40/2012 e
68/2012 - UHE Santo Antônio

Origem: COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

NOTA TÉCNICA N° 5493/2013

Brasília, 24 de abril de 2013.

Ref: UHE Santo Antônio no rio Madeira, sob o processo administrativo 02001.000508/2008-99.

1- INTRODUÇÃO ____^______ ____^^_
A presente Nota Técnica tem o objetivo verificar o atendimento das

complementações do PBCA apresentadas por meio do documento SAE 3654/2013, de
27/03/2013. Esta checagem de atendimento às solicitações dos Pareceres n° 40/2012 e
68/2012 não inclui a análise de mérito das complementações apresentadas. A análise não
isenta o empreendedor de futuras complementações a serem solicitadas com vistas a
atender necessidades específicas sobre quaisquer aspectos do projeto.

O PBCA da UHE Santo Antônio refere-se à elevação do Nível D'água Máximo
Normal em 0,80 metros e acréscimo de 06 (seis) unidades geradoras (turbinas de cinco pás)
no leito do rio Madeira, passando de 12 (doze) para 18 (dezoito) unidades, totalizando 50
unidades geradoras, a fim de incrementar a Potência Instalada da UHE Santo Antônio
passando para 3.568 MW.

O aproveitamento energético em tela tem seu eixo nas coordenadas geográficas 8o
47' 31" de latitude Sul e 63° 57' 7" de longitude Oeste, rio Madeira, especificamente no
local denominado Cachoeira de Santo Antônio, no município de Porto Velho / RO. A Santo
Antônio Energia detêm a Licença Prévia n° 251/2007, emitida em 09/07/2007, a Licença
de Instalação n° 540/2008, emitida em 13/08/2008, e Licença de Operação n° 1044/2011,
de 14/09/2011 (referente ao NA na cota 70,5 m, referenciada na Ia Correção da Revisão
dos Marcos Altimétricos do IBGE - data 06/10/2009).

2- ANÁLISE _______ ____
2.1 Solicitações do Ofício n° 702/2012

Ibama somente procederá à avaliação de viabilidade ambiental do PBC após a
formalização de solicitação de anuência, nos termos da condicionante geral n° 1.2 da
Licença de Operação n° 1044/2011.

Atendido.

A SAE encaminhou por meio do documento SAE/PVH 3277/2012, em 06/11/2012,
a solicitação de anuência quanto ao PBCA e alteração na LO n° 1044/2011, conforme
condicionante geral n° 1.2 da LO n° 1044/2011.

G:l.dilK1.COHID\Einpr«:ndimeiilos\Us!nas\üHEsMiKleira,(ll_Sonio AiilõmoMiiruraiaçõcs TccnJcnã'^IT,Cli«li Isl PBCcota 7lm.doc
%



2.2 Solicitações do Parecer n° 40/2012

Realização de consultaspúblicas com objetivo de apresentar o projeto e seus impactos ãs
comunidades envolvidasalém de colher as impressõesdos atingidos sobre esta mudança

Conforme acordado em Ata de reunião, de 30/01/2012, o Ibama convocará a
consulta pública, e a forma dessa consulta será objeto de reunião específica entre o Ibama e
a SAE,

Conforme descrito no relatório, não foram realizadas reuniões preparatórias com a
população afetada com vistas à participação nas Consultas Públicas. Desta forma, com
objetivo de qualificar a população para participação efetiva nestas consultas, sugere-se que
sejam organizadas e realizadas pelo empreendedor reuniões, com formato de oficinas, nas
comunidades afetadas para a apresentação da proposta de ampliação de geração da UHE
Santo Antônio e os conseqüentes impactos e medidas de controle. A SAE deverá registrar
as reuniões (filmagem) e encaminhar relatório ao Ibama acerca das atividades realizadas.
Sugere-se ainda que o Ibama seja comunicado sobre o cronograma de realização das
referidas oficinas, de forma a viabilizar a participação (acompanhamento) desta equipe
técnica.

Manifestação dos órgãos envolvidos, em especial, no que se refere à autorização dos
órgãos gestores de unidades de conservação, prevista no art Só, da Lei Federal n°
9.985/2000, inchisive quanto a eventualafetação de unidadesde conservação.

Não Atendido.

De acordo com os documentos apresentados, 38,3 ha da Floresta Estadual de
Rendimento Sustentado Rio Vermelho C serão afetados. Segundo a SAE, o alteamento do
reservatório é perfeitamente compatível com o regime da FERS Rio Vermelho C não
havendo necessidade de sua desafetação (exigida quando há incompatibilidade com os seus
objetivos) não caracterizando hipótese de alteração ou supressão de espaço territorial
especialmente protegido.

Entretanto, conforme discutido nos Pareceres Técnicos anteriores, qualquer
atividade que venha a afetar unidades de conservação não pode ser autorizada pelo Ibama,
pois não é competência deste órgão. Dessa forma, a SAE deverá encaminhar ao Ibama
autorização do órgão gestor da UC.

Apresente manifestação formal do Ministério da Saúde/SVS quanto aos impactos e as
medidas decontrolepropostas noâmbito doPrograma deSaúde Pública e Monitoramento
de vetores

Atendido.

A SVS se manifestou por meio do Ofício n° 1475/2012/GAB/SVS/MS, em 17 de
março de 2012. De acordo com o referido documento, o Ministério da Saúde manifesta-se
favorável a elevação da cota e indica a necessidade de acréscimo de pontos de amostragem
para monitoramento de vetores nas áreas afetadas pelo aumento da cota.

Envio da documentação completa e individual para cada caso de redução da APP e
indicaçãodas áreas de ampliação, mostrando em todos ospontos de redução e ampliação
a largtaa da APP proposta.

Atendido.

O estudo apresenta a definição da linha que delimitará a Área de Preservação
Permanente para o PBCA e terá como referência a metodologia para APP variável aplicada
para a definição daÁrea de Preservação Permanente (APP) para a formação do reservatório
na cota 70,2 m e remanso. Foi adotada como premissa a linha definidora da APP projetada

h
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cota 71,0m + remanso Q= 38.550m3/seg. Serão adquiridos 3.481 hectares para a
composição da nova APP.

No texto está estipulado que a área total estimada para ser desmatada será algo entre
3.500 e 7.000 ha de acordo com a Modelagem Prognostica de Qualidade da Água, a ser
realizada. Com a área totala ser desmaiada definida, será realizado inventário florestal e
elaborado Plano de Exploração adequado. Em conjunto com a modelagem de qualidade
da água, esses documentos deverão compor o processo de solicitação de Autorização de
Supressão Vegetalpara essafaixa de vegetação situada entre as cotas 70.2m e 71,0 m.

Atendido.

A SAE encaminhou por meio do documento SAE 145/2013, de 27/03/2013, a
solicitação de ASV do reservatório na cota 71,0 m. Junto à solicitação foram encaminhados
o Inventário Florestal, Plano de Exploração Florestal e a Modelagem Prognostica de
Qualidade de Água. A análise de mérito desses documentos será realizada após avaliação
do PBC, se pertinente.

2.3 Solicitações do Parecer n° 68/2012

Quanto à ponte da EF&ÍM, como já estãosendo feitas traiaiivas com o governo do estado
de Rondônia e IPHAN, estes deverão ser informados da intenção de alteamento de cota e
solicitados a se manifestar em relação a este item. Esta manifestação deverá ser
encaminhada ao IBAMA

Não atendido.

A SAE não encaminhou a manifestação do governo de RO e do IPHAN quanto à
proposta de alteamento de cota do reservatório. Foi encaminhado relatório de vistoria e
Ofício da Secretaria de Estado dos Esportes, da Cultura e do Lazer (SECEL) de Rondônia,
que recomenda algumas ações para proteção da ponte EFMM na cota 70,2 m. O
Empreendedor deverá encaminhar manifestação do IPHAN quanto ao alteamento da cota.

Esclarecer se existe proposta de exclusão da APP para o reassentamento Parque dos
Buritis. Caso se confirme a exclusão da faixa de APP para a área do reassentamento
alguns pontosdevem ser observados quando da análisede viabilidade doprojeto:
a) existência ou não de previsão legalpara a exclusão da APP em área urbana;

b) proximidade da água com a aglomeração humana, com possibilidade de ampliação do
número de acidentescom animaispeçonhentos c qfogamentos e;
c) avaliar a necessidade de estabelecimento de medidas de contenção ou proteção para
essa área. Caso seja estabelecida a APP de 30 meti-os, conforme os critérios predefmidos,
serão afetadas duas ruas, aproximadamente 40 casas, causando um impacto de remoção
bem superior ao apresentado na documentaçãoanalisada.
Atendido.

O documento traz uma discussão sobre a implantação da faixa da APP no
reassentamento Parque dos Buritis com apresentação de proposta de APP para a área. No
entanto, para melhor embasamento da equipe técnica, sugere-se que seja solicitado ao
empreendedor o encaminhamento da largura mínima da APP na área do Parque dos Buritis.

Quanto à proximidade da água ao núcleo urbano e necessidade de estabelecimento
de medidas de contenção ou proteção da área, o documento faz breve explanação sobre o
tema, que será avaliado com maior detalhamento no parecer que fará a análise de mérito do
relatório.
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Para uma avaliação precisa do impada "lielocação da População Atingida'' deverá ser
apresentada a definição da APP para o Reassentamento Parque dos Buritis, assim como
os casos de redução para as áreas rurais, suas justificativas e indicação das áreas de
ampliação.

Atendido.

Segundo o documento, será utilizada, para delimitação da APP para o PBC, a
mesma metodologia aplicada para definição da APP do reservatório na cota 70,2m. A APP
segue do eixo da barragem até o final do reservatório, sendo aplicado o conceito de APP
variável. O DESENHO 7 (anexo ao documento) apresenta os detalhes individuais das
propriedades que foram excluídas, segundo os critérios:

• exclusão por não ser afetadas pelo remanso, considerando a regra operativa (71 m +
36.200 mVs;

• exclusão por ser afetada somente por APP (71m + 38.550 mVs).

Levantamento de campa sobre o número exato de propriedades e famílias afetadas:
caracterização das. atividades produtivas comprometidas: estudo de viabilidade econômica
das propriedades atingidas e; avaliação sobre a situação das famílias utingidas no
assentamento Joana D'arc, pela elevação da cota, como vinculas de trabalho c renda.
relações sociais.

Atendido.

As informações foram apresentadas no Anexo 23, no relatório "Caracterização da
População e dos Imóveis inseridos na área de estudo para elevação da cota de operação até
NA 71 metros, referente ao Projeto Básico Complementar UHE Santo Antônio". Os
imóveis atingidos foram identificados no DESENHO 8 e conforme o documento, totalizam
140 imóveis. Foram identificadas 110 famílias residentes, sendo 59 famílias de
proprietários e 51 outras famílias (agregado, ocupante, empregado).

Apresentação das áreas afetadas pela elevação do lençolfreático e número de famílias a
serem realocadus pelo impacto. Para a avaliação dos impactos "'Rcloeaçao da População
Atingida" e "Perda de. áreas aptas para a agricultura", quando da avaliação de
viabilidade do projeto, há necessidade de apresentação das áreas a serem afetadas pela
elevação do lençolfreático.

Atendido.

A SAE apresentou no anexo 25, o relatório "Modelagem Matemática de Fluxo
Prognóstico Transiente de enchimento do reservatório da UHE Santo Antônio - cota
71,0m'\ elaborado pela empresa Conestoga-Rovers e Associados, de fevereiro de 2013,
com objetivo de avaliar os impactos da elevação do lençol freático capaz de promover
impactos no uso e ocupaçãodo solo. A análise de mérito desse relatório será realizada em
parecer específico.

O levantamento do quantitativo de áreas que serão sazonalmente inundadas se faz
necessário para uma avaliação sobre a dimensão do impacto de "adensamento,
aprisionamento e/ou afogamcnto de fauna em porções de terra onde há inundações
periódicas".

Não atendido.

Considerações sobre este item serão apresentadas em conjunto com o item abaixo.
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Avaliação complementar quanto ao impacto ãfauna presente em áreas sujeitas apulsos de
inundação. Assim como avaliação de áreas de risco, propostas de monitoramento c
propostade mitigaçãodo impacto.
Não Atendido.

O empreendedor não apresentou as informações solicitadas referente ao
levantamento de possíveis áreas sujeitas às inundações sazonais que possam aprisionar ou
adensar a fauna e desconsidera a ocorrência deste impacto, uma vez que afirma que 'A
fauna local, portanto, já estava distribuída entre as áreas secas e alagaveis e já estava
adaptada às variações anuais do nível de água. ASAE considera, portanto, que o efeito do
remanso danova cota não serádiferente dasituação natural que ocorria antes do início do
empreendimento". Entretanto, entende-se que esta avaliação é equivocada, uma vez que a
área a ser alagada não estava sujeita a estas inundações, em condições anteriores a
formação do reservatório, da mesmaforma que a fauna que compõeeste ambiente.

Entende-se que a apresentação desta informação é de relevância, uma vez que as
inundações em ambientes que não estavam sujeitos a estes impactos são capazes de
comprometer a fauna local, seja nas ilhas ou nas margens.

Desta forma, solicita-se que tais informações sejam apresentadas de modo a orientar
as atividades de resgate. Entende-se que os dados provenientes das atividadesde resgate de
fauna podem ser considerados dados de monitoramento para avaliação do impacto dos
pulsos de inundação em ambientes de risco à fauna.

Levantamento junto ao DNPM sobre possíveis áreas cedidas para estudo ou atividade
minerána.

Atendido.

As informações sobre as áreas cedidas para estudo ou atividade minerária e o
público interferido pela elevação da cota do reservatório da UHE Santo Antônio foi
apresentado no anexo 26. O documento "Análise das incidências de processos minerários
sobre remansos 70,2m e 71m" apresenta o levantamento sobre os processos minerários
interferidos pela elevação da cota.

A análiseda listade espécies encontrada no inventário florestala ser realizado, indicará a
real necessidade de se ampliar o esforço do resgate do germoplasma desses indivíduos,
sendo esse resgate indicado como medida mitigadorado tópico em questão.

Atendido.

No documento apresentado, o Programa Complementar de Conservação de Flora
seguiu as mesmas premissas e metodologias do PBA. A área que será alagada com a
elevação do reservatório até a cota 71,0m corresponde a aproximadamente 7.153 hectares e
seu inventário florestal localizou apenas a Samaúma (Ceiba pentandra) nas margens do rio
Madeira. No PBA essa foi uma das espécies selecionadas para conservação genética, a
outra foi a camu-camu (Myrciaria dúbia) que se encontra nas regiões de pedrais.

Mapeamento das áreas mais suscetíveis à organificação do mercúrio considerando as
novas áreas a serem alagadas (segundo os resultados já obtidos de taxa de mediação e
conhecimentos prévios). Entende-se que com a identificação de áreas mais suscetíveis à
organificação, poderá haver necessidade de expansão de malha amostraipara englobar
tais áreas, com a finalidade de avaliar as possíveis alterações do ciclo do mercúrio na
análise de alteração de qualidade de água.

Atendido.
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A SAE encaminhou no Anexo 28, o Oficio 001/2013/LABIOGEOQ do pesquisador
Wanderley Rodrigues Bastos. Esse ofício avaliou a necessidade de ampliação da malha
amostrai do Monitoramento Hidrobiogeoquimico ambiental em função de novas áreas
potenciais de metilação de mercúrio por aumento de cota, com avaliação das áreas com
potencial de metilação - período pré-enchimento, potencial de metüação das matrizes
amostradas durante a vazante e águas baixas, comparativo entre a área inundada na cota
70,2 e na cota 71,0 m.

No âmbito do Prog}'ama Complementar de Conservação da Fauna:

a) avaliação quanto a eventuais adequações para o plano de resgate de fauna e
capacidade de incorporação de espécimes pela Base de Resgate B, que irá concentrar
maioria das atividades de resgate, uma vez o raio de ação da base abrange grande
maioria da área a ser alagada pela nova cota de operação do reservatório

b) Complementação sobre disponibilização de habitais específicospara manutenção do
ciclo de vida. (...) Em virtude do exposto será necessária uma avaliação quanto à
adequação doprojeto para a instalação dos ambientesartificiais;

c) Complementação sobre ambientesespeciais a serem perdidos. (...). Recomenda-se uma
melhor avaliação desta região como área similar à região de Morrinhos, para
norteamentode possíveis medidas compensatórias.

a) Item não atendido.

O empreendedor afirma que será apresentado o Plano de Trabalho de Resgate de
Fauna, junto com a solicitação de Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Animais,
em vista ao novo cenário.

b) Item atendido.

O empreendedor elenca fases a serem cumpridas a fim de desenvolver o projeto,
com base no Anexo 29. A análise de mérito desse relatório será realizada em parecer
específico.

c) Item atendido.

O empreendedor apresentou para avaliação os Anexos 30 e 31, de forma
complementar ao Anexo IX, do documento "Otimização Energética da UHE Santo
Antônio", de forma a afirmar que não haverá impacto nesses novos sítios de amostragem.

O Programa Complementar de Recuperação da Infraestrutura Afetada, a ser apresentado
quando da solicitação formal do licenciamento do projeto, deverá apresentar medidas
mitigadoraspara os impactos às vias de acessos da UHEJirau.
Atendido.

O empreendedor apresentou informações no sentido de realizar tratativas com a
ESBR visando a mitigação dos impactos.

A proposta de Programa Complementar de Comunicação Social não contempla ações
específicas com objetivode esclarecer apopiüaçãa sobre a área efetivamente atingida e os
impactos a serem causados. Nesse sentido, recomenda-se que quando solicitação de
posicionamento quanto à viabilidade ambiental da projeto estasações estejamprevistas no
âmbitodo Programa Complementar de ComunicaçãoSocial

Atendido.

O documento apresenta escopo de Programa Complementar de Comunicação Social (í
o qual contempla ações específicas com objetivo de esclarecer a população sobre a área X\
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efetivamente atingidae os impactos a serem causados. A avaliação de mérito dessas ações
será feita posteriormente.

No escopo do Programa Complementar de Saúde Pública, a ser apresentado quando da
solicitação deposicionamento quanto ã viabilidade ambiental deverá conter proposta de
ampliação da área amostraipara o monitoramento devetores, uma vez que o reservatório
será expandido, inclusive com áreas onde o espelho d'águaficará bem próximo de áreas
urbanas.

Atendido.

Foi apresentado Programa Complementar de Saúde Pública no qual é informado
que foi pactuado com o MS o aumento do número de pontos de coletas para o
monitoramento de insetos vetores passando de 14 pontos para 17 pontos de coleta.

No âmbito do Programa Complementar de Remanejamento da População incluir em suas
ações a realização de cadastro socioeconômico de todas as propriedades afetadas pelo
alteamento da cota e formação da APP e atualização do Caderno de Preços. Deverá
considerar, ainda comopúblico do programa aqueles que eventualmente fiquem em áreas
isoladas pelo reservatório ou APP.

Parcialmente Atendido.

O escopo do Programa Complementar de Remanejamento da População inclui em
suas ações previsão de realização de cadastro socioeconômico para todas as propriedades
afetadas. Quanto a previsão de atualização do caderno de preços o programa não prevê essa
ação, no entanto a SAE apresenta no anexo 24 Parecer Técnico de Furnas sobre o mercado
de imóveis na região, indicando não ser necessária a atualização do Caderno de Valores.

Destaca-se que o Parecer Técnico de Furnas será analisado para um posicionamento
do Ibama quanto à necessidade de atualizaros valores praticados para indenização de terras
e benfeitorias.

O Programa não prevê como púbfico-alvo aqueles que eventualmente fiquem em
áreas isoladas pelo reservatório ou APP, conforme solicitado no Parecer n°68/2012.

No âmbito do Programa Complementar de Conservação da Flora, não foi apresentado
texto complementar sobre as observações citadas no Parecer Técnico n"
40/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, assim sendo, o aumento do esforço a ser
realizado para os subprogramas de resgate de flora e de revegetação das áreas de
preservação permanente mostra-se necessário e deve seguir os padrões propostos e
aprovados no PBA original.

Atendido.

Nas complementações apresentadas estão inclusos o aumento do esforço a ser
realizado para os subprogramas em questão nos mesmos moldes apresentados no PBA
original. As atividades do subprograma de revegetação das áreas de revegetação
permanente devem durar até 2016.

No âmbito do Programa Complementar de Hidrobiogeoquimico deve-se apresentar
proposta de expansão da malha amostrai caso seja necessária, e proposta de
reposicionamento dos pontos amostrais, incluindo as áreas de supressão de vegetação e do
canteiro de obras, com as devidasjustificativas.

Parcialmente Atendido.

Conforme verificação já realizada nessa nota, a SAE encaminhou no Anexo 28, o
Oficio 001/2013/LABIOGEOQ do pesquisador Wanderley Rodrigues Bastos. Esse ofício
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avaliou a necessidade de ampliação da malha amostrai do Monitoramento
Hidrobiogeoquimico ambiental em função de novas áreas potenciais de metilação de
mercúrio por aumento de cota, com avaliação das áreas com potencial de metilação -
período pré-enchimento, potencial de metilação das matrizes amostradas durante a vazante
e águas baixas, comparativo entre a área inundada na cota 70,2 e na cota 71,0 m. Não foi
apresentada proposta de reposicionamento dos pontos amostrais, incluindo as áreas de
supressão de vegetação e do canteiro de obras, com as devidas justificativas.

3-CONCLUSÕES _^
Na verificação de atendimento das complementações do PBCA, realizada ao longo

desta Nota, constatou-se que maioria das solicitações dos Pareceres Técnicos n° 40/2012 e
68/2012 foi contemplada no documento SAE 3654/2013. 5 solicitações não foram
atendidas e 2 foram parcialmente atendidas.

As solicitações não atendidas e parcialmente atendidas não comprometem o início
da análise conclusiva de viabilidade ambiental do projeto, sem prejuízo para apresentação
das informações faltantes durante a análise de mérito do relatório.

Diante desse fato, solicita-se que Empreendedor:

• Organize e realize reuniões, com formato de oficinas, nas comunidades afetadas
para a apresentação da proposta de ampliação de geração da UHE Santo Antônio e
os conseqüentes impactos e medidas de controle. A SAE deverá registrar as
reuniões (filmagem) e encaminhar relatório ao Ibama acerca das atividades
realizadas. Sugere-se ainda que o Ibama seja comunicado sobre o cronograma de
realização das referidas oficinas, de forma a viabilizar a participação
(acompanhamento) desta equipe técnica;

• Apresente manifestação do IPHAN quanto aos impactos na EFMM;

• Apresente autorização do órgão gestor de unidades de conservação, prevista no art.
36, da Lei Federal n° 9.985/2000, quanto a afetação de unidade de conservação;

• Encaminhe a largura mínima da APP na área do Parque dos Buritis;

• Apresente proposta de reposicionamento dos pontos amostrais no Programa
Hidrobiogeoquimico, incluindo as novas áreas de supressão de vegetação, de
movimentação de terras no canteiro de obras e as novas áreas potenciais de
metilação de mercúrio, com as devidas justificativas;

• Apresente, em conjunto com a proposta do Plano de Trabalho de Resgate de Fauna,
avaliação de áreas de risco à fauna, quanto ao adensamento, aprisionamento e/ou
afogamento de fauna em porções de terra onde há inundações periódicas,
considerando a regra operativa e efeito de remanso.

X., y,j tò
Bruno Carvalho Melo David Fernando Cho Eduardo Wagner da Silva

Analista Ambiental Analista Ambiental Analista Ambiental

Matr. 1513204 Matr. 1867319 Matr. 1359859

Leonora Milagre de Souza Telma Sento de Moura

Analista Ambiental Analista Ambiental

Matr. 1771366 Matr. 1571852
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br
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OF 02001.006831/2013-33 DILIC/IBAMA

Brasília, 29 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Rosana Pinhel Mendes Najjar
Diretor(a) do(a) Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

SEPS Quadra 713/913 Sul, Bloco D , Edifício IPHAN, Térreo - Asa Sul
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70.390-135

Assunto: Manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar da UHE Santo
Antônio

Senhor(a) Diretor(a),

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
solicito manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar (PBC) da UHE Santo
Antônio, no que diz respeito a este Instituto, de forma a subsidiar a análise conclusiva do
Ibama quanto a viabilidade ambiental do projeto.

2. Informo que o PBC prevê elevação do Nível D'água Máximo Normal em 0,80
metros e acréscimo de 06 (seis) unidades geradoras no leito do rio Madeira, passando de
12 (doze) para 18 (dezoito) unidades, totalizando 50 unidades geradoras, a fim de
incrementar a Potência Instalada da UHE Santo Antônio passando para 3.568 MW.

3. Adicionalmente, informo que os estudos ambientais apresentados pela Santo
Antônio Energia indicam afetação da ponte da Estrada de Ferro Madeira-Mamoré.

4. Os estudos ambientais do PBC, apresentados pela Santo Antônio Energia,
estão disponíveis no link "EIAs - Relatórios - Monitoramento disponíveis", no caminho:
http://www.ibama.gov.br/licenciamento/

Atenciosamente, _ r—' ~ J l\

GISELA DAMM FORATTINI

Dire,tor(a) do(a) DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 -1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.006809/2013-93 DILIC/IBAMA

Brasilia, 29 de abril de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Roger da Silva Pegas
Diretor(a) do(a) Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
SAN Q.03 BI. A - Ed.Núcleo dos Transportes; Tel: 061-3315-4000
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70.040-902

Assunto: Manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar da UHE Santo
Antônio

Senhor(a) Diretor(a),

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
solicito manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar (PBC) da UHE Santo
Antônio, no que diz respeito a este Departamento, de forma a subsidiar a análise
conclusiva do Ibama quanto a viabilidade ambiental do projeto.

2. Informo que o PBC prevê elevação do Nível D'água Máximo Normal em 0,80
metros e acréscimo de 06 (seis) unidades geradoras no leito do rio Madeira, passando de
12 (doze) para 18 (dezoito) unidades, totalizando 50 unidades geradoras, a fim de
incrementar a Potência Instalada da UHE Santo Antônio passando para 3.568 MW.

3. Adicionalmente, informo que quando questionada sobre os impactos do
aumento de cota na infraestrutura rodoviária, a Santo Antônio Energia respondeu:

"Em relação à Infraestrutura associada (Pontes e Estrada), os impactos se mantém
inalterados, pois a sua mensuraçao se deu para a situação do reservatório na cota 70,5 m
mais remanso na vazão de 55.419m3/s - TR=100 anos, conforme determinação da ANA. A
anuência do DNIT para a condição de Opera ção do Reservatório na cota 70,5m foi dada.
Para a nova condição de Operação do Reservatório na cota 71,3 m entende -se e a ANA
também assim entendeu, não ser necessária nova anuência pois a condição mais severa já
foi atendida e anuída (Reservatório na cota 70,5m e TR=100 anos)."

4. Os estudos ambientais do PBC, apresentados pela Santo Antônio Energia, estão
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disponíveis no link "EIAs - Relatórios - Monitoramento disponíveis", no caminho:
http://www.ibama.gov.br/licenciamento/

Atenciosamente,

GISELA DAMM FOT__TTINI

Diretbr(a) do(a) DILIC/IBAMA
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OF 02001.006815/2013-41 DILIC/IBAMA

Brasilia, 29 de abril de 2013.

Ao{À) Senhor(a)
Carlos Hugo Annes de Araújo
Diretor(a) do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritoio da SAESA, rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.805-812

Assunto: Checagem de atendimento das complementações do Projeto Básico
Complementar Alternativo (PBCA) às solicitações dos Pareceres ne 40/2012 e
68/2012 - UHE Santo Antônio

Senhor(a) Diretor(a),

1. Em resposta ao documento SAE 3654/2013, encaminho a Nota Técnica nQ
5493/2013, que verificou o atendimento das complementações do Projeto Básico
Complementar Alternativo (PBCA) indicadas nos Pareceres Técnicos nQ 40/2012 e 68/2012.

2. De acordo com a Nota Técnica, as solicitações não atendidas e
parcialmente atendidas não comprometem o início da análise conclusiva de viabilidade
ambiental do projeto, sem prejuízo para apresentação das informações faltantes durante a
análise de mérito do relatório.

3. Diante desse fato, solicito que a SAE:

- Organize e realize reuniões, com formato de oficinas, nas comunidades
afetadas para a apresentação da proposta de ampliação de geração da UHE Santo Antônio
e os conseqüentes impactos e medidas de controle. A SAE deverá registrar as reuniões
(filmagem) e encaminhar relatório ao Ibama acerca das atividades realizadas. O
cronograma de realização das oficinas deverá ser previamente informado ao Ibama, de
forma a permitir o acompanhamento;

- Apresente manifestação do IPHAN quanto aos impactos na EFMM;

- Apresente autorização do órgão gestor de unidades de conservação,

IBAMA pag. 1/2 29/04/2013



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal nB 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

prevista no art. 36, da Lei Federal n° 9.985/2000 e Resolução CONAMA nQ 428, quanto à
afetação de unidade de conservação ou zona de amortecimento;

- Encaminhe a largura mínima da APP na área do Parque dos Buritis;

- Apresente proposta de reposicionamento dos pontos amostrais no Programa
Hidrobiogeoquimico, incluindo as novas áreas de supressão de vegetação, de
movimentação de terras no canteiro de obras e as novas áreas potenciais de metilação de
mercúrio, com as devidas justificativas;

- Apresente, em conjunto com a proposta do Plano de Trabalho de Resgate de
Fauna, avaliação de áreas de risco à fauna, quanto ao adensamento, aprisionamento e/ou
afogamento de fauna em porções de terra onde há inundações periódicas, considerando a
regra operativa e efeito de remanso.

4. Informo que a equipe técnica responsável pela condução do processo
encontra-se à disposição para discussão do procedimento de consulta pública.

Atenciosamente,

GISE1]A DAMM FORATTINI
Diretof(a) do(a) DILIC/IBAMA
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Porto Velho, 03 de maio de 2013

Ao Senhor

Tnomaz Miazak de Toledo

Coordenador Gera! de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0243/2013

Assunto: Resposta ao Ofício 02001.006660/2013-42 CGENE/IBAMA

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo - Antônio Energia - SAE, acusa o

recebimento do Ofício supracitado que solicita a entrega de dados brutos dos Programas de

Conservação da Fauna e Conservação da Ictiofauna conforme instruído na Informação

Técnica n° 18/2011. A SAÈ ressalta que esta !T não é referente ao Programa de
Monitoramento Limnológico.

A SAE entende que as planilhas em formato Excel (.xlsx ou .xis) enviadas na Carta

SAE/PVH 0110/2013 representam o formato mais completo dé apresentação de dados

coletados nos referidos Programas. Da mesma forma, os próprios pesquisadores que
realizaram as coletas julgam-nas mais adequadas para realizar as análises e interpretação

de dados dos relatórios. Ainda assim, oformato do banco de dados enviado permite realizar
análises adicionais às apresentadas nos relatórios, uma vez que todas as informações
coletadas são disponibilizadas.
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De outro lado, cabe observar que o formato solicitado na Informação Técnica n°

18/2011 não é o usualmente adotado por pesquisadores e traz as seguintes limitações:

1. Para inserção dos dados no formato solicitado é necessário apagar algumas

colunas, importantes para o pesquisador, mas que não foram solicitadas na

referida Informação Técnica. Isto traz como conseqüência a perda da

integridade das informações e uma potencial dificuldade para interpretá-las,

2. .É solicitado que não sejam utilizados acentos, espaços, letras maiúsculas e

caracteres especiais, o que deixa o banco de dados num" formato de difícil

interpretação.

3. As informações de cada grupo devem ser divididas em diferentes planilhas

. por campanha e por metodologia, o que dificulta a análise dos dados para

gerar os relatórios.

4. As particularidades de cada grupo monitorado não permitem a padronização

de um banco de dados geral e que atenda aos requisitos necessários para

estudos da biologia de cada grupo.

5. Finalmente, pelos motivos expostos acima, com o formato de apresentação

de banco de dados solicitado, existe uma grande chance de cometer erros ao

realizar alterações na planilha que prejudiquem a qualidade dos dados para

futuras análises.

Visando manter a qualidade e integridade das informações coletadas, bem como o

banco de dados num formato adequado para a análise e interpretação de dados em

relatórios técnicos, a SAE enfatiza a necessidade de manter as planilhas no formato

entregue recentemente a este Instituto por meio da Carta SAE/PVH 0110/2013.
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Por oportuno a SAE mantém-se à disposição para discussão do assunto e, se

necessário, participação em reunião técnica com presença de seus consultores.

Atenciosamente,

\ /
Ricar

Gerente
Mm..... ^àr-tins-Abies

de Sustentabilidade

Rkarúo Márcio MartíwAfees
Gerente de Sustentebittade

SantoAntônio Energia
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OF 02001.006990/2013-38 COHID/IBAMA

Brasilia, 03 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritório SAESA rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.805-812

Assunto: Solicitação de dados de monitoramento do STP da UHE Santo Antônio

Senhor(a) Gerente

1. Em continuidade ao licenciamento das UHEs Santo Antônio e jirau e de modo a
otimizar as avaliações técnicas, solicito que (i) os resultados do monitoramento do
Sistema de Transposição de Peixes (STP) sejam encaminhados, trimestralmente, à ESBR;
e (ii) o histórico de resultados do monitoramento, desde o inicio do monitoramento até os
dias atuais também sejam encaminhados a ESBR.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador(a) do(a) COHID/IBAMA
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

NOT. TEC. 005570/2013

Brasília, 06 de maio de 2013

Assunto: Documento PVH 00208/2013 - UHE Santo Antonio-Construção do laboratório do
Centro de Pesquisa e reprodução de peixes Migradores-CPM do Programa de
Conservação da Ictiofauna-PCI.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: Referente ao documento PVH
00208/2013-Processo
nQ02001.000508/2008-99 Santo Antônio
Energia, para manifestação do IBAMA
quanto a Licenciamento específico para
construção de Laboratório de Reprodução
de peixes no canteiro da UHE Santo Antônio.

1. INTRODUÇÃO

A presente Nota Informativa tem como objetivo apresentar os
documentos enviados pela Santo Antônio por meio do documento PVH 00208/2013,
em 11/04/2013. O documento apresenta as plantas baixas do Projeto Executivo do
Laboratório de Reprodução de Peixes com todas as instalações necessárias para
iniciar as atividades de reprodução.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS

A Santo Antônio Energia (SAE) informa que a localização das estruturas
física do laboratório, será dentro do canteiro de obras da UHE, nas proximidades do
Sistema de Transposição de Peixes (STP). A estrutura do Centro de Pesquisa e
Reprodução de Peixes Migradores-CPM está associada à UHE Santo Antônio e será
construído e operado pela SAE.

A SAE solicita ainda, manifestação do Órgão Ambiental quanto a necessidade
de solicitação de licenciamento específico para o referido Laboratório.

3. CONCLUSÕES

Sendo a construção das instalações do Centro de Pesquisa e Reprodução de
peixes migradores dentro do canteiro de obras da UHE Santo Antônio, compondo,
portanto, o conjunto de obras da SAE, entende-se que não será necessário licenciamento
especifico para construção dessas instalações no âmbito do AHE Santo Antônio.
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Vale ressaltar que será necessária Autorização específica de captura, coleta e
transporte das matrizes para inicio das pesquisas e atividades de reprodução.

A consideração superior,

izia ConSara Quizia Corrêa Mota

Analista Ambiental do(a) COHID

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

<£<Z-

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador(a) do(a) /IBAMA
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OF 02001.007076/2013-12 DILIC/IBAMA

Brasilia, 07 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1

SAO PAULO - SAO PAULO

CEP.: 05.477-000

Assunto: Resposta ao documento PVH 00208/2013, da Santo Antônio Energia,
solicitando manifestação do Órgão ambiental quanto a Licenciamento específico.

Senhor(a) Gerente

1. Em continuidade ao processo de Licenciamento ambiental da UHE Santo
Antônio, informo que o documento SAE/PVH 00208/2013 foi avaliado por meio da Nota
Técnica n° 5570/2013 (em anexo).

2. Com base nas conclusões do referido documento técnico, informo que (i)
não é necessário licenciamento ambiental especifico para construção e operação das
instalações do Centro de Pesquisa e Reprodução de Peixes Migradores; e (ii) a captura,
coleta e transporte das matrizes destinadas para pesquisa e atividades de reprodução
somente deve ser realizada de posse de autorização de captura, coleta e transporte de
material biológico específica para esta atividade.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1
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Diretbr(a) do(a) DILIC/IBAMA
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OF 02001.007084/2013-51 DILIC/IBAMA

Brasilia, 07 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTOANTÔNIO ENERGIA S/A
Rua Tabajara, n° 834
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Erosões a jusante da UHE Santo Antônio.

Senhor(a) Gerente

1. Informo que está planejada para o mês de maio de 2013 a realização de
vistoria técnica para avaliação dos fenômenos de desbarrancamentos, abatimentos e
erosões por quais passam as margens do rio Madeira, mais notadamente as próximas à
cidade de Porto Velho, objeto da reunião realizada no dia 23 de abril de 2013.

2. Deste modo, solicito que seja enviada, em um prazo de 7 dias, a relação de
residências, comércios e mobiliário urbano afetados ou em iminência de serem atingidos
por este fenômeno, que já foram cadastrados pela SAE, contendo a sua espacializaçao em
mapa.

Atenciosamente,

GISE11A DAMM FORATTINI

Diretolr(a) do(a) DILIC/IBAMA
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OF 02001.007170/2013-63 DILIC/IBAMA

Brasilia, 08 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Nanei Maria Rodrigues da Silva
Secretário(a) do(a) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - Sedam/Ro
Estrada do Santo Antônio, S/N. Parque Cujubim; 69-3216-1059
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 78.902-900

Assunto: Manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar da UHE Santo
Antônio

Senhor(a) Secretário(a),

1. Ao cumprimentá-la, informo que a Santo Antônio Energia solicitou, perante
o Ibama, o licenciamento ambiental do projeto de ampliação da UHE Santo Antônio,
denominado Projeto Básico Complementar (PBC). O referido projeto prevê elevação do
Nível D'água Máximo Normal em 0,80 metros e acréscimo de 06 (seis) unidades
geradoras no leito do rio Madeira, totalizando 50 unidades geradoras, a fim de
incrementar a Potência Instalada da UHE Santo Antônio para 3.568 MW.

2. Esclareço que a ampliação da UHE Santo Antônio, atualmente detentora da
Licença de Operação nQ 1044/2011, é objeto de licenciamento ambiental, nos termos da
condicionante 1.2 da referida licença ambiental, que estabelece que Quaisquer alterações
no empreendimento deverão ser precedidas de anuência do IBAMA.

3. Neste sentido, em atenção ao disposto no art. 36, § 3o da Lei Federal
9.985/2000, o Ibama solicita autorização dessa Secretaria para o licenciamento ambiental
do Projeto Básico Complementar.

4. No intuito de garantir os subsídios técnicos necessários para a referida
autorização, a exemplo do disposto na Resolução Conama n° 428/2010, solicito avaliação
desta Secretaria, no prazo de 15 dias, quanto a necessidade de estudos complementares
aos estudos ambientais já apresentados, que abordem os impactos do PBC sobre as
Unidades de Conservação Estadual e respectivas Zona de Amortecimento. Ressalto que,
caso haja necessidade de complementação dos estudos, esta deverá ser restrita à
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avaliação dos impactos do empreendimento na UC ou sua ZA e aos objetivos de sua
criação (art. 2Q, §3Q, Resolução CONAMA 428/2010).

5. Informo que os estudos ambientais apresentados pela Santo Antônio
Energia indicam que 38,3 hectares da Floresta Estadual de Rendimento Sustentado Rio
Vermelho C serão inundados e que há previsão de revisão do Programa de Compensação
Ambiental, em função de novo cálculo do valor estipulado pela legislação.

6. Por fim, informo que o EIA da UHE Santo Antônio, assim como os estudos
ambientais do PBC, apresentados pela Santo Antônio Energia, encontram-se disponíveis^
no link "EIAs - Relatórios - Monitoramento disponíveis", no caminho:
http://www.ibama.gov.br/licenciamento/.

Atenciosamente,

GISEEA DAMM FORATTINI

Diretor(a) do(a) DILIC/IBAMA
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OF 02001.007171/2013-16 DILIC/IBAMA

Brasilia, 08 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Marcelo Marcelino

Diretor(a) do(a) Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo, Setor Sudoeste
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70.670-350

Assunto: Manifestação quanto ao Projeto Básico Complementar da UHE Santo
Antônio

Senhor(a) Diretor(a),

1. Ao cumprimentá-lo, informo que a Santo Antônio Energia solicitou, perante
o Ibama, o licenciamento ambiental do projeto de ampliação da UHE Santo Antônio,
denominado Projeto Básico Complementar (PBC). O referido projeto prevê elevação do
Nível D'água Máximo Normal em 0,80 metros e acréscimo de 06 (seis) unidades
geradoras no leito do rio Madeira, totalizando 50 unidades geradoras, a fim de
incrementar a Potência Instalada da UHE Santo Antônio para 3.568 MW.

2. Esclareço que a ampliação da UHE Santo Antônio, atualmente detentora da
Licença de Operação nQ 1044/2011, é objeto de licenciamento ambiental, nos termos da
condicionante 1.2 da referida licença ambiental, que estabelece que Quaisquer alterações
no empreendimento deverão ser precedidas de anuência do IBAMA.

3. Neste sentido, em atenção ao disposto no art. 36, § 3o da Lei Federal
9.985/2000, o Ibama solicita autorização desse Instituto para o licenciamento ambiental
do Projeto Básico Complementar.

4. No intuito de garantir os subsídios técnicos necessários para a referida
autorização, a exemplo do disposto na Resolução Conama n° 428/2010, solicito avaliação
deste Instituto, no prazo de 15 dias, quanto a necessidade de estudos complementares aos
estudos ambientais já apresentados, que abordem os impactos do PBC sobre as Unidades
de Conservação Federal e respectivas Zona de Amortecimento. Ressalto que, caso haja
necessidade de complementação dos estudos, esta deverá ser restrita à avaliação dos
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impactos do empreendimento na UC ou sua ZA e aos objetivos de sua criação (art. 2Q, §3Q,
Resolução Conama 428/2010).

5. Informo que os estudos apresentados pela Santo Antônio Energia não
indicam afetação nas Unidades de Conservação Federal: Parque Nacional do Mapinguari
e Floresta Nacional do Bom Futuro e que há previsão de revisão do Programa de
Compensação Ambiental, em função de novo cálculo do valor estipulado pela legislação.

6. Por fim, informo que o EIA da UHE Santo Antônio, assim como os estudos
ambientais do PBC, apresentados pela Santo Antônio Energia, encontram-se disponíveis-
no link "EIAs - Relatórios - Monitoramento disponíveis", no caminho:
http://www.ibama.gov.br/licenciamento/.

Atenciosamente, ^^-^^—— /-Wl

GfêFXA DAMM FORATTINI

Diretora) do(a) DILIC/IBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n9 09566 Brasília - DF
CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

0F 02001.007201/2013-86 COHID/IBAMA

Brasilia, 09 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritório da SAESA, Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Seminário para apresentação dos programas ambientais do meio biótico -
UHE Santo Antônio.

Senhor(a) Gerente

1. Em atenção à correspondência 209/2013, solicito que seja organizado, em
conjunto com a Energia Sustentável do Brasil, o Seminário do Meio Biótico das UHE's do
rio Madeira entre os dias 30 de setembro e 04 de outubro de 2013.

2. Informo que este evento deverá abordar os resultados dos programas
ambientais relativos ao meio biótico até a data do seminário. Os temas abaixo

relacionados serão discutidos em conjunto com a apresentação dos dados do
monitoramento obtidos pela ESBR:

♦ limnologia e macrófitas;
• hidrobiogeoquimico;
* ictiofauna; e

• fauna, no que tange à avaliação de ambientes específicos utilizados pela fauna (praias,
pedrais e barreiros) e cetáceos.

3. Por fim, solicito que a proposta de programação das atividades do
Seminário, devidamente acordada entre a SAE e ESBR, seja encaminhada para este
Instituto com uma antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data do referido evento.

Atenciosamente,

^c,lHe
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Coordenação de Energia Hidrelétrica
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CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1595 - 1596
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X^'I/~'xsrX^'í

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador(a) do(a) COHID/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

As$.-:éb

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N°257/2013 VALIDADE

02 (dois) anos a partir da data da emissão

ATIVIDADE: D LEVANTAMENTO D MONITORAMENTO g] RESGATE/SALVAMENTO

TIPO: • RECURSOSFAl NÍSTICOS [x] RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S/A

CNPJ: 09.391.823/0001-60 CTF: 39871 í

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834. Bairro Olaria, Porto Velho, RO, CEP 76801-316

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: SanloAntônio EnergiaS/A

CNPJ/CPF: 09.391.823/0001-60 CTF: 3987180

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834, Bairro Olaria, Porto Velho, RO, CEP 76801-316

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Ivonete Batista Santa Rosa Gomes

CPF: 934.180.435-34 : CTF: 828863

DESCRIÇÃO DAATIVIDADE:
Resgate de Peixes confinados nos poços formados pela cheia de 2011/2012 nas áreas dos canais de fuga GG2 e GG3; Resgate
de ictiofauna nos vãos do vertedouro principal da UHE Santo Antônio, que precisam ser drenadas para construção de ogivas;
Comissionamento das oito unidades geradoras do Grupamento Gerador 1 (GG1).

ÁREAS AMOSTRAIS: Poças nas áreas dos canais de fuga GG2 e GG3(Igapó Engenho Velho); vertedouro principal da UHE
santo Antônio, especificamente nos vãos entre as comportas radias e stop-logsde jusante e montante, canteiro de obras a
jusante a a montante e na região do GG1 da UHEsanto Antônio.

PETRECHOS: 4 redes de arrasto tipo picaré com saco variando de 20, 30, 50 e 100 metros de comprimento, nylon
multifilamentado sem nós- Fio Denier210/18 malha 12mm: 2 redes de arrasto tipo sombrite com malha 2mm; 12 puçás nylon
multifilamento sem nós, PU - 0939 malha: 12mm, fio 210/24.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL:
O material ficará sob responsabilidade da Universidade Federal de Rondônia - UNIR(Laboratório de Ictiologia e Pesca).

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO PERMITE
1. Captura/colcta/transporte/soltura de espécies em áreaparticular semo consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies emunidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais,

salvo quandoacompanhadas da anuênciado órgãoadministrador competente:
3. Coleta/transporte de espécies listadas na Instrução Normativa MMA n°03/2003 e anexos CITES, bem como as INs

MMA 05/04 e 52/05 e no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas;
4. Coleta de material biológico por técnicos não listados no verso desta;
5. Exportação de material biológico:
6. Acesso ao patrimônio genético, nos termos da regulamentação constante na Medida Provisória n° 2.186-16. de 23 de

agosto de 2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização c Informação em Biodiversidade (SISBIO) não
podem ser utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de
empreendimentos.

AS CONDICIONANTES DESTAAUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADAS NO VERSO DESTA FOLHA

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

Brasília, DF .[j Çf^| 0Q^
AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000503/2008-99

[NOMES

Ivonete Batista Santa Rosa Gomes

Jader Ciei de Lima Costa

Marina Granai

AUTORIZAÇÃO N°257/2013

EQUIPE TÉCNICA

CTF

828863

5477137

5093500

VALIDADE

02 (dois) anos a partir da data da emissão

CONDICIONANTES

1. Condicionantes Gerais:

1.1. Esta autorização é válida somente sem emendas c/ou rasuras:

1.2. O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta autorização
:aso ocorra:

a) violação ou inadequaçãode quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3.A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.ar e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a equipe técnica,à
aplicaçãode sanções previstas na legislação pertinente;

1.4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 60 (sessenta) dias antes de expirar o prazo de validade deste
autorização;

1.5. Qualqueralteraçãode equipe técnica ou de empresade consultoria deveráser previamente comunicadaao IBAMA. Ressalta-se
que a substituição e/ou indicaçãode novos integrantes na equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs e links para o
:urrículos lanes:

1.6. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de levantamento que
mvolvam ações de captura, coleta e transporte. Durante as atividades, cadaequipe em campo deverá sercomposta porno mínimo 1
uma) pessoa constante nominalmente na respectiva autorização.

í. Condicionantes Específicas:

2.1. Deveráser entreguerelatóriossemesü-ais, coincidente aos relatórios semesü-ais do PBA do empreendimento. A coordenação
io projeto deverá encaminhar relatórios impresso e digital contendo:

3) lista das espécies encontradas, destacando as espécies ameaçadas de extinção, endêmicas, raras.as não descritas previamente
üara a área estudadaou pela ciência, as passíveis de seremutilizadas como indicadoras de qualidade ambiental, as de importância
econômica e as potencialmente invasoras e as migratórias;

j) detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentos a serem adotados paraos exemplares capturados ou coletados,
informando o tipo de identificação, registro e biometria.

) Tabela de dados brutos (impresso e digital contendo os animais enviados paraa universidade, apresentando nomecientifico, número
detombo (caso ainda não tenha sido tombado), enviar identificação individual) c data da coleta;

i) Carta de recebimento da Instituição depositária contendo a quantidade dos animais recebidos de cada espécie e a marcação
individual e permanente utilizada emcada espécime. Osespécimes oriundos desta Autorização nãopoderão sercomercializadas: e
;) A assinaturado Coordenador Geralse responsabilizando pelo conteúdodo documento.

2.2 AAnotação de Responsabilidade Técnica (ART's) do Coordenador deve estar válida durante todo o período de atividade de
•esgate.

13 A equipe técnica deverá estarcomo CTFválido durante todao período de vigência destaautorização

2.4. Animais exótico a bacia capturados durante osresgates não devem serreintroduzidos; deverá serapresentada destinação adequad;
Dará esses animais.

2/2



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESPACHO 010863/2013 COHID/IBAMA

Brasília, 07 de maio de 2013

A(o) Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Emissão de Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material
Biológico - resgate de ictiofauna UHE Santo Antônio

1. Trata-se da solicitação de retificação da Autorização para Captura, Coleta e
Transporte de Material Biológico n° 92/2012, para execução do resgate de ictiofauna no
canteiro da UHE Santo Antônio. A Santo Antônio Energia solicitou retificação da
autorização em função da alteração da empresa de consultoria executora, com
conseqüente alteração dos componentes da equipe de campo.

2. Em função de não ocorrer alteração de metodologia na atividade a ser
executada e após consulta dos dados dos integrantes da equipe de campo, conclui-se não
haver óbices na emissão de nova autorização, com as condicionantes expostas na minuta
da ACCTMB. Neste termos, entendo pela emissão da autorização e remeto à consideração
superior.

IBAMA

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador(a) do(a) COHID/IBAMA

'Thomã^Mlazam de "Totedo
Energia Elétrica

CGENE/DILOBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

LNSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE L1CENCLAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 256/2013 VALIDADE

02 (dois) anos a partir da data da

ATIVIDADE: D LEVANTAMENTO • MONITORAMENTO jx] RESGATE/SALVAMENTO

TIPO: \E\ RECURSOS FAUNÍSTICOS |x] RECURSOS PESQUEIROS

EMPREENDIMENTO: Usina Hidrelétrica de Santo Antônio

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia S/A

CNPJ: 09.391.823/0001-60 ICTF: 398711

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834, Bairro Olaria. Porto Velho, RO, CEP 76801-316

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: SantoAntônio Energia S/A

CNPJ/CPF: 09.391.323/0001-60 CTF: 39871Í

ENDEREÇO: Rua Tabajara, 834, BairroOlaria, Porto Velho, RO, CEP 76801-316

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: ivonete Batista Santa Rosa Gomes

CPF: 934.180.435-34 CTF: 828863

DESCRIÇÃODAATIVIDADE:
Captura de quantidade ilimitada de indivíduos de herpetofauna, mastofauna e avifauna.
Marcação de anfíbios com tinta subcutãneas, cintas coloridas e anilhas.
Répteis com corte de escamas, corte de escudo marginais em queiõnios, anilhas metálicas e plásticas coloridas.
Aves com anilhas CEMAVE.
Mamíferos com anilhas metálicas, colares, tatuagem, descoloração de brincos e telemetria. *
Não aceito: tatuagem a quente, disco nasais, ablação de falanges e dedos.

ÁREAS AMOSTRAIS: Canteiro de obras da UHE Santo Antônio no rio Madeira em Rondônia.

PETRECHOS: Podem ser usados equipamentos para resgate animal como puçás, redes, armadilhas tipo gaiolas,
caixa de contenção, luvas e gancho.

DESTINAÇÃO DO MATERIAL:
Adestinação do material biológico coletado deverá seguir ao estipulado na condicionante 2.1 "d" desta condicio
nante.

ESTA AUTORIZAÇÃO NAO PERMITE
1. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies em unidades de conservação federais, estaduais, distritais

ou municipais, salvo quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competente;
3. Coleta/transporte de espécies listadas na Instrução Normativa MMA n°03/2003 e anexos CITES, bem

como as INs MMA 05/04 e 52/05 e no Livro Vermelho de Espécies Ameaçadas;
4. Coleta de material biológico por técnicos não listados no verso desta;
5. Exportação de material biológico;
6. Acesso ao patrimônio genético, nos termos da regulamentação constante na Medida Provisória n° 2.186-

16, de 23 de agosto de 2001.

Observação: As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação em Biodiversidade
(SISBIO) não podem ser utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de
licenciamento ambiental de empreendimentos.

ÁS CONDICIONANTES DESTAAUTORIZAÇÃO ESTÃO LISTADASNO VERSO DESTAFOLHA

LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

Brasília, DF

V\

\\^\ ee-tA

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO):
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

LNSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 256/2013

INOMES

Ivonete Batista Santa Rosa Gomes

Jader Ciei de Lima Costa

Marina Granai

EQUIPE TÉCNICA

CTF

828863

5477137

5093500

VALIDADE

02 (dois) anos a partir da data da
emissão

CONDICIONANTES

1. Condicionantes Gerais:

1.1. Esta autorização é válida somente sem emendas e/ou rasuras;

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes, bem como suspender ou cancelar esta
autorização caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da autorização;
c) superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda a
equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente;

1.4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 60 (sessenta) dias antes de expirar o prazo de
/alidade desta autorização;

1.5. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente comunicada ao IBAMA.
Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na equipe deve vir acompanhada dos respectivos

PFs, CTFs e links para os currículos lattes;

1.6. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades de
evantamento que envolvam ações de captura, coleta e transporte. Durante as atividades, cada equipe em campo
feverá ser composta por no mínimo 1 (uma) pessoa constante nominalmente na respectiva autorização.

2. Condicionantes Específicas:

2.1. Durante as atividades de resgate de fauna deverão ser observador:

a) Animais de hábitos sociáveis não devem ser separados de seus bandos;

d) Todo o material biológico deverá ser depositado em coleções científicas autorizadas pelo Ibama;

:) Em caso de resgate de animal silvestre ameaçado de extinção, a equipe de resgate deve comunicar
Superintendência do Ibama em Rondônia imediatamente para que possam ser tomadas as devidas providências
Dará a destinação do animal;

i) Todo material biológico, incluindo animais vivos, deve ser armazenado em local adequado até que o seu depósito
sm instituição autorizada pelo Ibama. Deverá ser solicitada à SUPES/RO autorização específica para o transporte
desse material. Essa solicitação deverá conter o nome da instituição, carta de aceite e a listagem dos animais que
erão destinados. A solicitação deverá ser realizada em duas vias, sendo uma digital e uma impressa.

2.2. Deverá ser entregue relatórios semestrais, coincidente aos relatórios semestrais do PBA do empreendimento. A
coordenação do projeto deverá encaminhar relatórios impresso e digital contendo:

lista das espécies encontradas, destacando as espécies ameaçadas de extinção, endêmicas, raras,as não
descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, as passíveis de serem utilizadas como indicadoras de
qualidade ambiental, as de importânciaeconômica e as potencialmente invasoras e as migratórias;

detalhamento da captura, triagem e dos demais procedimentosa serem adotados para os exemplares capturados
ou coletados, informando o tipo de identificação, registro e biometria.

•) Tabela de dados brutos (impresso e digital contendo os animais enviados para a universidade, apresentando nome
ientifico, número de tombo (caso ainda não tenha sido tombado), enviar identificação individual) e data da coleta;

í) Carta de recebimento da Instituição depositária contendo a quantidade dos animais recebidos de cada espécie e a
narcação individual e permanente utilizada em cada espécime. Os espécimes oriundos desta Autorização não poderão

2/3
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DUtETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
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AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N° 02001,000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N° 256/2013 VALIDADE

02 (dois) anos a partir da data da
ser comercializadas; e emissão

s) A assinatura do Coordenador Gerai se responsabilizando pelo conteúdo do documento.

2.2 A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART's) do Coordenador deve estar válida durante todo o período de
atividade de resgate.

2.3 A equipe técnica deverá estar com o CTF válido durante toda o período de vigência desta autorização

2.4. Animais exótico a bacia capturados durante os resgates não devem ser reintroduzidos; deverá ser apresentada
destinação adequada para esses animais.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEI
Coordenação de Energia Hidrelétrica

DESPACHO 010864/2013 COHID/IBAMA

Brasilia, 07 de maio de 2013

A(o) Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Emissão de Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material
Biológico - resgate de fauna - UHE Santo Antônio

1. Trata-se da solicitação de retificação da Autorização para Captura, Coleta e
Transporte de Material Biológico n° 112/2011, para execução do resgate de fauna no
canteiro da UHE Santo Antônio. A Santo Antônio Energia solicitou retificação da
autorização em função da alteração da empresa de consultoria executora, com
conseqüente alteração dos componentes da equipe de campo.

2. Em função da não alteração de metodologia na atividade a ser executada e
após consulta dos dados dos integrantes da equipe de campo, conclui-se não haver óbices
na emissão de nova autorização, com as condicionantes expostas na minuta da ACCTMB.
Neste termos, entendo pela emissão da autorização e remeto à consideração superior.

IBAMA

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador(a) do(a) COHID/IBAMA

cB /W/, >
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CGENElDILICilBAMA
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica
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NOT. TEC. 005613/2013

Brasilia, 10 de maio de 2013

Assunto: Avaliação da proposta de Plano de Trabalho do Programa Hidrobiogeoquimico
(aspecto ambiental) período pós enchimento - UHE Santo Antônio

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

1- INTRODUÇÃO

Ementa: Avaliação da proposta de Plano de Trabalho
do Programa Hidrobiogeoquimico (aspecto
ambiental) período pós enchimento - UHE
Santo Antônio

A presente Nota Técnica tem o objetivo analisar a proposta de Plano de
Trabalho do Programa Hidrobiogeoquimico (aspecto ambiental) período pós enchimento
do reservatório da UHE Santo Antônio, encaminhada por meio da correspondência
SAE/PVH 200/2013, de 15/04/2013.

2-ANÁLISE

A SAE propôs as seguintes alterações no Programa Hidrobiogeoquimico, com
as respectivas justificativas:

a) matriz "material particulado em suspensão" - monitoramento trimestral
para semestral dos elementos Co, Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn (períodos de águas altas e
baixas), visto que as concentrações desses elementos estão condizentes com as de áreas
não contaminadas e as concentrações não representam alterações significativas quando
considerado todo o sistema;

b) matriz "sedimento do fundo" - monitoramento trimestral para semestral
dos elementos Hg-T, MeHg, Co, Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn considerando os períodos de
águas altas e baixas, já que não foi encontrada diferença significativa entre o pré e o pós
enchimento, exceto Pb que aumentou no pós;

c) matriz "solo" - suspensão do monitoramento, salvo a ocorrência de novas
áreas de supressão de vegetação, visto que os valores obtidos no monitoramento estão
dentro dos padrões de referência de prevenção da Resolução CONAMA 420/2009;
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d) matriz "canteiro de obras" - suspensão do monitoramento, salvo a
ocorrência de movimentação de terras em novas áreas, visto que os elementos químicos
estão dentro dos padrões de referência de prevenção da Resolução CONAMA 420/2009;

e) matriz "queiõnios" - suspensão do monitoramento, devido às dificuldades
na obtenção das amostras e à ausência de quantificação da exposição das comunidades
ribeirinhas pelo consumo de queiõnios, pelo fato de não assumirem o consumo de tal
alimento;

f) matriz "macrófitas aquáticas" - monitoramento trimestral para semestral
dos elementos Co, Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn (períodos de águas altas e baixas), visto
que as concentrações desses elementos estão condizentes com as de áreas não
contaminadas;

g) matrizes "macroinvertebrados" e "plâncton" - retirada do monitoramento
por não ter sido observada variação sazonal na concentração de Hg, não haver
caracterização de biomagnificação e por propor monitoramento de peixes de hábito
alimentar planctívoro;

h) matriz "peixes" - direcionamento do monitoramento para 13 espécies de
hábitos preferenciais: detritívoros, herbívoros, carnívoros, piscívoros, onívoros e
planctívoros, sendo que peixes desses três últimos hábitos apresentaram as maiores
concentrações de Hg, com níveis superiores aos estabelecidos pela OMS e ANVÍSA;

i) exclusão da estação CT-01 (rio Contra), por haver 02 pontos de
monitoramento no rio Jaci-Paraná e 01 no rio Branco, sendo suficiente para análise
espacial e temporal dos processos biogeoquímicos que afetam a bacia do rio Jaci;

j) exclusão da estação JATI-01 (Jatuarana), já que a estação está sob
influência direta das águas do rio Madeira, não representando mais o igarapé.

De acordo com os resultados do monitoramento (relatório

Hidrobiogeoquímica do Mercúrio e Outros Metais Pesados no Rio Madeira - UHE Santo
Antônio, Abril/2013, com dados de dezembro/2011 a dezembro/2012), as concentrações
dos elementos Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn na matriz "material particulado em suspensão",
no pós enchimento, foram significativamente superiores à média do pré-enchimento, em
especial nos tributários.

Para o elemento Ni e Cr, por exemplo, a maior média de concentração foi em
dezembro/2012, isto é, aumento da concentração no pós enchimento, em especial no
último período de monitoramento apresentado no relatório (abril/13). Diante desses
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resultados, e da ausência dos resultados do monitoramento de março/2013, recomenda-se
que omonitoramento dos elementos Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn na matriz "material
particulado em suspensão", em especial nos tributários, seja mantido na periodicidade
trimestral, a fim de que se avaliem possíveis aumentos de concentração e ou tendências
de redução.

Nesse mesmo sentido, o monitoramento de Hg e MeHg no material
particulado em suspensão continuará trimestral, pois, de acordo com os resultados, a
média do pós enchimento foi significativamente superior a média do pré-enchimento e as
maiores médias foram encontradas nos tributários no período de pós.

Na matriz "sedimento do fundo", os resultados indicam aumento do elemento
Pb no período pós enchimento, apresentando maior valor nos tributários em março/2012.
Segundo o relatório, a concentração de chumbo nos meses de dezembro/2011,
março/2012, junho/2012, setembro/2012 e dezembro/2012 nos tributários foi de 10,01 ±
4,99 mg//kg, 12,93 ± 6,64 mg/kg, 17,96 ± 4,71 mg/kg, 16,80 ± 3,98 mg/kg e 16,52 ± 2,30
mg/kg, respectivamente. No rio Madeira foi de 10,31 ± 2,97 mg/kg; 16,88 ± 3,70 mg/kg;
13,53 ± 2,60 mg/kg; 15,31 ± 3,50 mg/kg e 15,57 ± 3,65 mg/kg, respectivamente. Para o
cobre, verifica-se um acréscimo nas concentrações nos tributários no período de
pós-enchimento, o que indica a importância de manter o monitoramento trimestral.

Os resultados de metilmercúrio na matriz "sedimento do fundo" referente à
setembro e dezembro/2012 não foram apresentados no relatório de abril/2013, o que
dificulta a avaliação quanto a proposta de alteração de monitoramento. Recomenda-se que
seja mantida a periodicidade de amostragem (trimestral), até que seja realizada avaliação
considerando os novos resultados.

No monitoramento de macrófitas aquáticas, verificam-se diferenças
significativas nas concentrações de Mn, Cr e Fe quando comparados os períodos de pré e
pós enchimento, embora, segundo o relatório, as concentrações diminuem no período de
pós. No entanto, a maior média de Cr, no rio Madeira, foi em dezembro/2012 e a menor
em abril/2012. Esse resultado indica a necessidade de continuidade do monitoramento

(trimestral) dos elementos Mn, Cr e Fe.

As demais alterações propostas no plano de trabalho são pertinentes, tendo
como base os resultados apresentados no relatório de monitoramento (abril/2013). O
estudo mantém o objetivo geral de acompanhar, obedecer a sazonalidade regional, a
evolução do comportamento do mercúrio e outros elementos traços nas áreas
potencialmente críticas, além de observar tendências do período de pós enchimento.
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Cabe indicar, que os novos resultados do monitoramento hidrobiogeoquimico,
aspecto ambiental, poderão subsidiar novas propostas de adequação do plano de trabalho.

3- CONCLUSÕES

Tendo como base a análise da documentação apresentada pela SAE, não há
restrições às alterações propostas para o plano de trabalho do Programa
Hidrobiogeoquimico - período pós enchimento, exceto no que se refere às alterações do
monitoramento:

• dos elementos Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn na matriz "material particulado em
suspensão". Recomenda-se que esse monitoramento, em especial nos tributários, seja
mantido trimestralmente, a fim de que se avaliem possíveis aumentos de concentração e
ou tendências de redução;

• dos elementos Pb e Cu na matriz "sedimento do fundo". O monitoramento deverá ser

mantido trimestralmente, em especial nos tributários;
• de metilmercúrio na matriz "sedimento do fundo". Recomenda-se que seja mantida a

periodicidade trimestral de amostragem, até que seja realizada avaliação considerando
os novos resultados;

• de Mn, Cr e Fe na matriz "macrófitas aquáticas". Recomenda-se a continuidade
trimestral do monitoramento.

Leonora Milagre ue Souza
Analista Ambiental do(a) COHID

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador(a) do(a) /IBAMA
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Porto Velho, 09 de maio de 2013

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0261/2013

Assunto: Resposta ao OF 02001.006562/2013-13 DILIC/IBAMA.

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S/A ("SAE")

se reporta ao ofício acima e informa que com relação as providências

solicitadas no parágrafo 2o, mais especificamente quanto a realização de

limpeza fina na região do ramal Transual, conforme preceitua a condicionante

2.18 da LO 1044/2011, protocolou em 28/07/2011 a correspondência SAE/PVH

0794/2011 (cópia anexa), e desenho de carga por áreas de supressão vegetal

consideradas para o modelo de qualidade de água os quais dão a conhecer a

esse Instituto que 235 hectares de área autorizada para supressão da ASV n°

384/2009 de 06/11/2009, seriam mantidos como "floresta em pé, pois além

dessa área estar localizada no "buffer" do Módulo de Monitoramento de Fauna

- Teotonio ME sua permanência nessa condição não iria comprometer a

qualidade da água naquele local.

Esse entendimento foi devidamente analisado por esse Instituto

conforme ofício 068/2011 COHID/CGENE/DILIC/IBAMA de 16/06/2011 e Nota

Técnica n° 032/2011 de 31/05/2011, portanto a SAE entende que a referida
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área, localizada na região do igarapé Transual, poderá ser mantida como

"floresta em pé".

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE se coloca à

disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

rcio MartinsVMves
SustentaBilíaade

Ricardo Mareie Martins Alves
Gerente de Sosíeníabilidade
Santo Anionia Ena fqia
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A Senhora

Gisela Darnm Foraítini

Diretora de Licenciamento Ambienial

Diretoria de Licenciamento

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e rios Recursos Naturais Renováveis - 1RAMA

Brasília - DF

ÍT. Ref.: Santo Antônio Energia / PVIT 0794/2011

Assunto Manutenção da Vegetação

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE remete-se á

correspondência SAE/PVH: 0167/2011, de 23 de fevereiro de 2011, para dar conhecimento da

exclusão" de área da ASV n° 448/2010, dentro do Módulo do Monitoramento da Fauna --•

Morrinhos. agregando nova área &a manutenção de vegetação com quantitativo de 235

hectares, localizados no "buífer" do Módulo de Monitoramento da Fauna - Teotonio ME, da

ASV n° 384/2009, de 06 de novembro de 2009.

Como previsto, no Relatório de Modelagem do Qualidade da Água do Futuro

Reservatório da UHE Santo Antônio, protocolado por meio da Correspondência SAE/PVH:

0463/2011 de 09 de maio de 2011 e aprovado pelo Oficio 068/2011

COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, a área, ora proposta, também fora contemplada na modelagem

de qualidade da água com atributos de floresta em pé, portanto o modelo comprovou

tecnicamente que a manutenção desta área corno íioresía nao irá comprometer a qualidade da

água.

Assim sendo, a SAE encaminha, em anexo, o mapa de cargas consideradas paia o

modelo de qualidade da água, anexo do Relatório acima referido, o qual contempla a área a

ser preservada de supressão no Módulo de Teotonio ME.

Sendo u que se apie^onia paia o momento. 0 o AC mantém-se á disposição.

Atenciosamente,

Ass.

Fdeüido Máiclo Martins Alves

Gcrenie de Süsieníabilicíí.;d--
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Porto Velfiq, 10 de maio de 2013

A Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do M. Ambiente e dos Rec. Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia/PVH: 0264/2013

Assunto: Remanejamento do saldo do Protocolo de Intenções Estadual

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE

encaminha o oficio n° 90/2013-GG/RO do Governo do Estado de Rondônia

solicitando o remanejamento total do saldo existente no Protocolo de Intenções

Estadual, para ser aplicado integralmente em obras de reforma e aquisição de

equipamentos necessários para a melhoria das condições de atendimento do

Hospital de Base Ary Pinheiro. Tais recursos passaram a ser demandados pela

Secretaria Estadual de Saúde/SESAU.

No aguardo de manifestação favorável, a SAE mantém-se à disposição

para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Ricarcfc/
Gerente

Ricardo M?-o: -Martins Alves
Gereme t- !„;•= --sniiidade

Santo Anron;._ E:,e<gia

Martins Al

e SustentabiíBàüe

Ass.: rfr
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DE RONDÔNIA

OFICIO N° 90/2013-GG/RO Porto Velho, 6 de maio de 2013,

A Sua Senhoria o Senhor

CARLOS HUGO ANNES DE ARAÚJO • -

Diretor de Sustentabilidade da Santo Antônio Energia

Nesta

Assunto: solicitação de remanejamento de saldo da SAE para a SESAU

Senhor Diretor,

Levando em consideração toda problemática vivenciada no setor de Saúde em
nosso Estado, solicito a Vossa Senhoria que todo o saldo remanescente no Protocolo de
Intenções das Compensações Sociais seja aplicado na Secretaria de Estado da Saúde/Sesau.

Devido a situação ainda não resolvida de atendimento na área cirúrgica do
Hospital de Base, Hospital de Caçoai e João Paulo II e, também, uma ala do Hospital de
Base ter sido muito bem ampliada, construída e reformada e a ala anterior sem reforma,
estabeleceu-se naquele HB um paradoxo: no mesmo hospital um lado bom e um lado
ruim. A reforma da parte antiga e da parte elétrica faz-se necessária; a construção de
mais centros cirúrgicos e enfermaria de clinica medica também.

Assim sendo e justificado solicito a destinação do recurso financeiro para as
finalidades apontadas acima.

Atenciosamente,

'aiacio

Governador

as - Av. Dom Pedro II, 608 - CEP

3216-5024/5025 - FONE/FAX:

03=808 - Porto Ví

3216-5207
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Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1292

www.ibama.gov.br

OF 02001.007422/2013-54 CGENE/IBAMA

Brasilia, 14 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritoria SAESA rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.805-812

Assunto: Avaliação da proposta de Plano de Trabalho do Programa
Hidrobiogeoquimico (aspecto ambiental) período pós enchimento - UHE Santo
Antônio

Senhor(a) Gerente

1. Em resposta à correspondência SAE/PVH 200/2013, encaminho a Nota
Técnica 5613/2013, que analisou a proposta de alteração do Plano de Trabalho do
Programa Hidrobiogeoquimico (aspecto ambiental) período pós enchimento da UHE Santo
Antônio.

2. Informo que não há restrições às alterações propostas para o plano de
trabalho do Programa Hidrobiogeoquimico - período pós enchimento, exceto no que se
refere às alterações do monitoramento:

- dos elementos Cr, Pb, Ni, Cu, Zn, Fe e Mn na matriz "material particulado em
suspensão". O monitoramento, em especial nos tributários, deverá ser mantido
trimestralmente, a fim de que se avaliem possíveis aumentos de concentração e ou
tendências de redução;

- dos elementos Pb e Cu na matriz "sedimento do fundo". O monitoramento deverá ser

mantido trimestralmente, em especial nos tributários;

- de metilmercúrio na matriz "sedimento do fundo". Deverá ser mantida a periodicidade
trimestral de amostragem, até que seja realizada avaliação considerando os novos
resultados; e
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- de Mn, Cr e Fe na matriz "macrófitas aquáticas". O monitoramento deverá ser trimestral.

Atenciosamente,

IBAMA

THOMA2 MIÀZAK DE TOLEDO

Coordenadòr(a)-Geral_Q(a) CGENE/IBAMA
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OF 02001.007429/2013-76 CGENE/IBAMA

Brasília, 14 de maio de 2013.

Ao(À) Senhor(a)
Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Rua Tabajara, n° 834
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Realização de reunião técnica para discussão do subprograma de
Genética de populações.

Senhor(a) Gerente

1. Em continuidade ao processo de licenciamento da UHE Santo Antônio,
solicito que seja organizado, em conjunto com a Energia Sustentável do Brasil (ESBR),
reunião para apresentação dos resultados do Subprograma de Genética de Populações.

2. Informo que este evento servirá para abordar os resultados do
Subprograma de Genética da UHE Santo Antônio e UHE Jirau. No sentido de aprimorar a
discussão e enriquecer o debate, sugerimos que além dos responsáveis pela execução do
programa, sejam convidados os seguintes pesquisadores:

a) Dr. Daniel Cardoso de Carvalho-danielcarvalho@pucminas.br- PUC Minas;

b) Dr. Alexandre Wagner Silva Hilsdorf -wagner@umc.br -Universidade de Mogi
das Cruzes;

c) Dra. Maristela Cavicchioli Makrakis- mmakrakis@terra.com.br - UNIOSTE; e

d) Dra. Simoni Santos da Silva - simoni@ufpa.br - Instituto de Estudos Costeiros
(IECOS).

3. Por fim, solicito que seja avaliada com a ESBR uma proposta de data para a
realização da referida reunião.
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Atenciosamente,

TH0MAZ MIAZAK DE TOLEDO
Coordénador(a)-Ger_ldo(a) CGENE/IBAMA
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_ha defesa da sociedade

Grupo de Trabalho Operacional das Promotorias Cíveis e da
Tutela Coletiva

Registro/Memória da Reunião

|l. Local; Data: Início: Término: Duração:

1 Saia de reunião da PGJ - 7o andar 14/05/13 15:30:00 17:45:00 2h:15m

2, Participantes:

1. Dr. Aiuildo de Oliveira Leite - Promotor de Justiça - MPE
2. Dr. Átilla Augusto da Siiva Sales - Promotor de Justiça - MPE

•3. Dra. Luciana Nicolau de Almeida - Promotora de Justiça - MPE
'4. Adriano Rafael Arrepia de Queiroz - IBAMA-DF
' 5. Cícero Vitorino de Souza - IBAMA-DF

6. Luiz Alberto Lima - ÍBAMA-RO

7. Eduardo Wagner Siiva - IBAMA-DF
8. José Celestino A. Pimentel - Defesa Civil Municipal
9. Emanuel Casava - Defesa Civil Municipal
10. Fabiane Recert Kjaer - CAOP-CRÍ

3. Assunto Tratado:

1. Erosões e desbarrancamentos nas margens
UHE de Santo Antônio.

direita <: esqueida do rio Madeira à jusante da

4. Registro/Memória da Reun íão:
O Promotor de Justiça Aiuildo de Oliveira Leite, fez a abertura da reunião com a apresentação dos
presentes e explicando o seu objetivo, bem como esclareceu que a citada reunião foi solicitada pelo
IBAMA/DF por meio do Analista Ambiental Adriano de Queiroz, que explicou o motivo peío qual
solicitou a presente reunião, informando ainda que a equipe do IBAMA/DF veio a Porto Velho com
o objetivo de fazer uma vistoria à jusante do empreendimento UHE de Santo Antônio, em virtude
das notícias de erosões e desbarrancamentos das margens do rio Madeira, divulgadas pela mídia
escrita e televisiva, a fim de apresentar relatório aos setores competentes do íBAMA/DF. bem
como, caso possível, elaborar sugestões visando a diminuir os impactos provocados por
empreendimentos hidrelétricos, sobretudo, os novos que irão ser construídos no País. O Promotor
de Justiça Aiuildo de Oliveira Leite explicou que; em virtude das construções dos empreendimentos
hidrelétricos no rio Madeira, ocorreram vários danos socioambientais, inclusive ao patrimônio
histórico, tendo o Ministério Público instaurado procedimentos investigatórios, elaborado alguns
laudos de constatações, entabulado TAC com a Santo Antônio Energia, ajuizado ACP's.
Acrescentou que a Santo Antônio Energia, em relação as erosões ocorridas nas margem direita e
esquerda, sempre tem alegado que se trata do fenômeno denominado "Terras caídas", todavia, pelo
estado em que se apresenta a margem direita e esquerda do rio Madeira, faz-se necessárias medidas
urgentes, a fim de se evitar o aumento dos danos socioambientais, bem como ressaltou a
necessidade de um estudo científico mais profundo, com o intuito de se recuperar e prevenir novas
erosões e desbarrancamentos. O Cel. Pimentel, Coordenador da Defesa Civil Municipal, explicou
que esteve m loco em todas as áreas atingidas, especificamente no Distrito de Caíama. Informou;
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ainda que presenciou e registrou a reação do rio madeira em algumas áreas, em razão do barramento
ocorrido pela construção do empreendimento. Informou ainda que a Defesa Civil Municipal
realocou recentemente 33 famílias do Igarapé dos Milagres. Citou alguns trechos de um relatório
realizado no igarapé São Sebastião, a pedido da própria empresa Santo Antônio Energia à CPRM.
em Rondônia, cuja cópia foi entregue nesta reunião à equipe do IBAMA/DF. O Sr. Emanuel
Casara, que acompanhava o Coordenador da Defesa Civil acrescentou que danos deste tipo à
jusante de barragem são conhecidos na literatura, sendo que as erosões que vem ocorrendo no rio
Madeira foram plenamente previsíveis. Acredita que a construção da UHE de Santo Antônio tem
provocado erosões nas margens direita e esquerda do rio Madeira, bem como no Distrito de
Calama, sendo necessária a adoção de medidas urgentes com o intuito de conter as erosões. O Sr.
Adriano Queiroz do IBAMA-DF se manifestou informando que nos relatórios de estudos
encaminhados ao ÍBAMA/DF pela Santo Antônio Energia demonstram que não há relação com as
erosões. O Promotor Aiuildo informou ainda que é importante o IBAMA/DF fazer uma vistoria nos
locais mais atingidos, citando, inclusive, nas áreas próximas aos estabelecimentos comerciais
interditados pela Defesa Civil Municipal denominados "Café Madeira''. "Mirante III", Igreja Nossa
Senhora do Perpétuo Socorro, além do bairro Triângulo e área central de Porto Velho, próximo ao
pátío da E.F.M.M. Também aduziu que o IBAMA/DF determine ao empreendimento Santo Antônio
Energia dar continuidade no programa de combate a malária e a dengue devido aos alagamentos das
propriedades ribeirinhas, por mais alguns anos após o término do prazo inicialmente ajustado com o
empreendimento Santo Antônio Energia. A Promotora de Justiça Lucíana Nicolau, com atribuição
na área da saúde, reforçou a necessidade da manutenção do programa, em virtude da importância
que tem o programa para o combate e a prevenção da malária e da dengue neste município de Porto
Velho, que tem contribuído para a redução dos índices de infecção da comunidade por esses
mosquitos. O Promotor de Justiça Aiuildo de Oliveira Leite ainda asseverou que é público e
notório, principalmente em razão das erosões que se apresentam nas margens direita e esquerda do
rio Madeira, que há um nexo de causa e efeito nos eventos que estão ocorrendo nas margens direita
e esquerda do rio Madeira e que somente veio a acontecer com essa intensidade, depois do início da
construção do empreendimento hidrelétrico. Nessa oportunidade, foi entregue pelo Ministério
Público do Estado de Rondônia ao Sr. Adriano Rafael Arrepia de Queiroz, o Ofício n.
Ü81/2G13/MPE-RO/GT, que encaminhou cópia dos Ofícios n. 311/2011/2012/DHA/GAB/SEMUR.
388/2012/DHA/GAB/SEMUR e Santo Antônio Energia/PVH;0833/2012, para os fins legais,
inclusive, com o intuito desse órgão verificar o cumprimento das cláusulas do TAC pela Sanlo
Antônio Energia, informando ao Ministério Público do Estado de Rondônia sobre o relatório
conclusivo, no prazo de trinta dias. Nada mais havendo, deu-se por encerrada a reunião às 17:45. A
lista de presença desta reunião se encontra em anexo.
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ICMBio/CDoc

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE / v
DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA BIODIVERSI

Caixa Postal: 7993 CEP: 70673-970

nfi197_7

Ofício n° Cjtj /2013/DIBIO/ICMBio

Brasília, ijfj de maio de 2013

À Senhora
Gisela Damm Forattini

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN, Trecho 2, Edifício Sede
Brasília-DF

70.818-900

Assunto: Licenciamento ambiental ào "Projeto Básico Complementar as UHE Santo
Antônio" - OF 02001.007171/2013-16 DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

1- Ao cumprimentá-la cordialmente, fazemos referência ao ofício supra

mencionado, no que informamos que este Instituto Chico Mendes após recepcionar o
documento,já disponibilizou para análise técnica.

2- No entanto, conforme o estabelecido pela Resolução Conama n° 428/10, em seu

artigo 2o, será observado o prazo de até 60 dias, uma vez que deverá ser instaurado o

procedimento administrativo próprio para o caso em comento.

3- Ressalta-se que o prazo de 15 dias se refere à manifestação sobre Termos de

Referência, mas, destacamos que este Instituto dará prioridade ao empreendimento em

questão, com a agilidade que o caso requer.

4- Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

MARCELO tCELINO DE OLIVEIRA
Diretor
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CT 02001.009102/2013-39

Origem: SANTO ANTÔNIO
ENERGIAS/A

Data: 22/05/2013

Porto Velho, 21 de maio de 2013.

Ao Senhor

Rafael Ishimoto Delia Nina

Coordenador de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref. Santo Antônio Energia/PVH: 0292/2013

Assunto: Complementação do 3o relatório semestral pós L.O. - detalhamento projeto
Laboratório de Reprodução de Peixes

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE, em atendimento à

solicitação feita por meio de correio eletrônico em 10 de maio de 2013, encaminha

detalhamento do arranjo executivo do Laboratório de Reprodução e Alevinagem de Peixes -

LRP, contendo descrição das estruturas do laboratório {e.g. função das estruturas,

capacidade dos tanques de reprodução, dos viveiros de terra, etc), equipamentos a serem

adquiridos e instalados, e cronograma previsto de obra.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e

consideração e, mantém-se à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se

façam necessários.

Atenciosamente,

-Maains Ar^es
Sustentabilidade

Ricardo Mareio Martins Alves
Gerente de Sustentabilidade

Santo Ardònio Energia
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Anexo:

Projeto de Estruturação do Laboratório de Reprodução de
Peixes do Rio Madeira
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

OF 02001.007802/2013-99 COHID/IBAMA

Brasilia, 23 de maio de 2013.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritório da SAESA Porto Velho Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Remanejamento de recursos do Protocolo de Intenções Estadual.

Senhor Gerente

1. Em atenção ao Ofício PVH 0264/2013, solicito que seja informado o saldo existente
no Protocolo de Intenções Estadual, assim como a previsão inicial de aplicação dos
recursos, de forma a subsidiar a avaliação quanto ao pedido do Governo do Estado de
Rondônia para que o saldo existente no protocolo seja remanejado para a reforma do
Hostipal de Base Ary Pinheiro e aquisição de equipamentos.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador do(a) COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/05/2013-10:05
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE S^ >
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -*~~-.~*^

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n6 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

OF 02001.007802/2013-99 COHID/IBAMA

Brasilia, 23 de maio de 2013.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Escritório da SAESA Porto Velho Rua Tabajara, 834 - Bairro Olaria
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Remanejamento de recursos do Protocolo de Intenções Estadual.

Senhor Gerente

1. Em atenção ao Ofício PVH 0264/2013, solicito que seja informado o saldo existente
no Protocolo de Intenções Estadual, assim como a previsão inicial de aplicação dos
recursos, de forma a subsidiar a avaliação quanto ao pedido do Governo do Estado de
Rondônia para que o saldo existente no protocolo seja remanejado para a reforma do
Hostipal de Base Ary Pinheiro e aquisição de equipamentos.

Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELIA NINA

Coordenador do(a) COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 23/05/2013 - 10:05
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal _a 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 -1670

www.ibama.gov.br

J*i

OF 02001.007860/2013-12 DILIC/IBAMA

Brasilia, 23 de maio de 2013.

À Senhora

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Solicitação de envio de mapa - PBC da UHE Santo Antônio

Senhora Gerente

1. Em atenção ao processo de licenciamento da UHE Santo Antônio, informo
que o documento "Otimização Energética da UHE Santo Antônio - Atendimento à
solicitações dos Pareceres Técnicos 40 e 68", relativo ao Projeto Básico Complementar,
faz referência em seu texto ao reservatório no cenário de cota 71m + efeitos de remanso

para vazão de 36.200 m3/s (nova regra operativa) e cota 70,2m + efeitos de remanso para
a média das máximas anuais (reservatório definido no licenciamento da UHE Santo
Antônio para a Licença de Operação n° 1044/2011).

2. Neste sentido, solicito que sejam encaminhados (i) mapa do reservatório da
UHE Santo Antônio e mapa detalhado do Distrito de Jaci-Paraná, em escala adequada,
contendo as manchas de inundação para os citados cenários, de modo a permitir avaliação
comparativa; e (ii) arquivo shapefiíe da mancha de inundação na cota 71m + efeitos de
remanso para vazão de 36.200 m3/s (nova regra operativa).

IBAMA

Atenciosamente,

GISEL

(XV \ rv
DAMM FORATTINI

Diretor do(a) DILIC/IBAMA

pag. 1/1 23/05/2013-19:05





MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEI
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal na 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.007864/2013-09 DILIC/IBAMA

Brasilia, 23 de maio de 2013.

Ao Senhor

Ricardo Márcio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Rua Tabajara, n° 834
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Resposta ao documento Santo Antônio Energia/PVH:0261/2013

Senhor Gerente

1. Em atenção ao documento Santo Antônio Energia/PVH 0261/2013, solicito
que seja encaminhado, no prazo de 15 (quinze) dias, as informações abaixo relacionadas
de modo a subsidiar a avaliação deste Instituto quanto à manutenção da exigência para
supressão da vegetação no Igarapé Pirapitinga, às margens do ramal Transual. São elas:

a) Projeto com detalhamento da metodologia para a realização de limpeza fina no igarapé
Pirapitinga; e

b) Análise da utilização do ramal Transual pela população local, no trecho localizado às
margens do igarapé Pirapitinga.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1

GISEJLA DAMM FORATTINI

Diretora do(a) DILIC/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE VAss-:
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n^ 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670

www.ibama.gov.br

OF 02001.007856/2013-54 DILIC/IBAMA

Brasilia, 23 de maio de 2013.

Ao Senhor

Ricardo Mareio Martins Alves

Gerente do(a) SANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 4777, 6 ANDAR, SALA 1
SAO PAULO - SAO PAULO

CEP.: 05.477-000

Assunto: Encaminhamento de memória reunião sobre exclusão à pesca a jusante
da UHE Santo Antônio.

Senhor Gerente

1. Informo que, com base nas informações prestadas no documento Santo
Antônio Energia/PVH 1021/2012 e na reunião realizada no dia 22 de maio de 2013, com a
participação do Ibama, Ministério da Pesca e Santo Antônio Energia, verificou-se que os
resultados apresentados para monitoramento da ictiofauna à jusante da UHE Santo
Antônio, demonstram que não se faz necessária a continuidade da fiscalização ostensiva
realizada pelo empreendedor sobre atividade pesqueira no local.

2. Esclareço que o monitoramento do desembarque pesqueiro e da ictiofauna
deverá continuar a ser realizado no trecho logo a jusante da UHE Santo Antônio, para
fornecimento de dados para futura avaliação quanto a ocorrência de adensamento de
ictiofauna na barragem da UHE Santo Antônio, principalmente considerando que o
arranjo construtivo atual da usina não é o definitivo.

3. Adicionalmente, informo que o programa de comunicação da UHE Santo
Antônio deverá manter as ações de comunicação aos pescadores e ribeirinhos quanto as
normas de segurança à navegação e restrição de pesca próxima às barragens.

IBAMA ~~~ ~~ ~~ pag. 1/2 ~~ ~~" ~~ 23/05/2013 -



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Postal n** 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 -1670

www.ibama.gov.br

4. Por fim, informo que a memória da reunião realizada no Ibama no dia 22
de maio de 2013 segue como anexo.

Atenciosamente, . *

GISEDA DAMM FORATTINI

Diretora do(a) DILIC/IBAMA

m^MA pag_2/2
23/05/2013-19:05
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DATA: 22/05/2013

LOCAL: IBAN-e\-S-. D"

HORÁRIO: «h

Assunto: Avaliação Me-;
Exclusão à pesca na i3w
COHID/IBAMA. S.\_:

nccc •-;r-,iarici" ai o d' ,:;-"'ir1iiidade da"vigilância ostensiva na Área de
nro Ani'< V com pariícipaçào do IviPA.'..'.em í.': 7!'

"GieveTiA

•eis pare'.:;1.. • es ílist^. de presença anexo) e em seguida foi
:io da ii • ,.. • na nos pontos a jusante do barramento.

aj-arare • ..• •. eenodo de seca e enchente tiveram maior
Obsar '"-7 >se que as espécies capturadas pela Pesca

-M ;^v- -( .-T.oa!
" r ' ""'' '

ifio '. P."o o -.',,Iiio apresentaram valores interiores a pesca
•yr-üh: e 7 Ao de enchente a pesca comercial aumentou

cecíüsàõ osca. segundo o empreendedor, só foram
-o in_-?!:e • ..: traias farinadas ao longo do rio, durante a

7 nàe, -. ;. senado adensamento de espécíes-alvo no

•jAr. Q'.:: í.l 'i/.ará uma reunião com MPA e CGFAP. para
-. ;e •<*::'. :;.'.a da Hscahzaaào ostensiva, realizada pelo
•oaea ai- s da UHF Santo Antôma e posteriormente

A Reunião lc\e inicie c>m apu-, ^Uací
apresentado os resuh;u.ic -. ce mcr '.o:':;.

Os resultados uo mon aameiao deiv

sucesso de tapara !":tl i.vstn •"•utili
Cientifica são difere L: das cap*'. mda

Os portos de de'-?rn.-:e . •:: de S- • S^i
científica no período •'"'-- 'xy/}X,'.':xx.
em relação u erva c'-a ':iV;a.

Durante o moniior/m- '{:: da é".;a >

verificados pee.:eao vs ' amadoi. •:". •'}•
seca c pescam co::: oa'.: ao, máe.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ A-

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIf
Diretoria de Licenciamento Ambiental

MEM. 009097/2013 DILIC/IBAMA

Brasilia, 23 de maio de 2013

Ao Senhor Diretor do(a) DIPRO

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica n°
47/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
encaminho a Nota Técnica n° 47/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, que avaliou a
execução da atividade de resgate de fauna do referido empreendimento.

2. Informo que a Nota Técnica n° 47/2012 registra que a Santo Antônio
Energia descumpriu a condicionante 2.1.c da Autorização de Coleta, Captura e Transporte
de Material Biológico n° 003/2011, no que se refere ao número de barcos utilizados na
atividade de resgate. Neste sentido, solicito que a Diretoria de Proteção Ambiental realize
os trâmites necessários para aplicação da sanção administrativa adequada.

Atenciosamente, -""""^y'—^ 1 A

GíSFLA damm forattini

Diretora do(a) DILIC/IBAMA
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Ministério do Meio /Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Parecer Técnico nü 004916/2013/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA

1-INTRODUÇÃO

Análise da solicitação de encerramento das
atividades de resgate de fauna, durante o
rescaldo. Processo n° 02001.000508/2008-99.

O empreendedor solicitou realização de reunião técnica para discussão sobre
encerramento das atividades de resgate de fauna e informações presentes no documento
"Resposta ao Parecer N° 282/2013 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA", que faz parte do
documento de atendimento às condicionantes do CETAS (Carta SAE/PVH 0189/2013,
protocolada em 11/04/2013) assim como do Terceiro Relatório de Acompanhamento dos
Programas Ambientais após a emissão da LO (Carta SAE/PVH 0204/2013 protocolada em
15/04/2013).

2- ANALISE

Ass.: xS /

Em reunião técnica realizada na Sede do Ibama, no dia 30/04/2013, dúvidas
referente as atividades de resgate do enchimento do reservatório da UHE Santo Antônio
foram esclarecidas. A SAE informou que os barcos que operaram a partir da 2o etapa do
rescaldo atuavam priorizando áreas específicas do reservatório, (Ilha São Patrício, Ilha de
Búfalo, Encontro do rio Jacy com o rio Madeira, Ilha Liverpool, Ilha do Mandi/Pedral, Rio
Jacy, Jacy Paraná, Região do Modulo Morrinhos, ilhas de mata entre Morrinhos e área da
Base B) de modo que restante do reservatório é vistoriado de forma superficial.

Ao longo das atividades de rescaldo, houve o decréscimo na quantidade de barcos,
conforme descrito no quadro abaixo, contudo o empreendedor afirma que "O número de
barcos sempre esteve de acordo com a demanda de animais verificada em campo pelas
equipes de resgate".

G:\dilic\COI-]ID\Einpreendimcntos\Us_a^ ] 1<$$



Quadro 2. Quantitativos de barcos e etapas de resgate de fauna durante o

enchimento do reservatório e período de rescaldo.

Período Dias
Cota do

reservatório
Hc barcos

16/09 a 07/11/11 53 Até 55.5 m 6

GB a 12/11/11 5 55,5 a 60,5 m 16

13/11 a 08/12/11 26 60,5 a 69;0 m 30

09/12/11 a23/01/12 46 69.0 a 70,5 m 32

24/01 a 22/02/12 30 1° Rescaldo 22

23/02 a 03/03/12 10 2° Rescaldo 8

05/03 a 30/04/12 57 3S Rescaldo 3

A partir de 01/05/12 - 3e Rescaldo 2

Fonte: Fonte: Resposta ao Parecer N° 282/2013 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA,

Ressalta-se as exigências elencadas no Ofício n° 825/2011/DILIC/IBAMA, as quais
demandava um quantitativo mínimo de 16 barcos para o período de rescaldo, assim como
descrito na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico 003/2011,
condicionante 2.1, item "c", ao qual o empreendedor não cumpriu:

1.27.0 Resgate de Fauna para o enchimento do reservatório deverá atender as seguintes
premissas:

c. Executar as atividades de resgate com 04 (quatro) barcos na primeira etapa de
enchimento (cota atual a cota 55,5 m), 10 (dez) barcos segunda etapa de
enchimento do reservatório (cota 55,5 m a 60,5 m), 22 (vinte e dois) barcos na
terceira etapa de enchimento (cota 60,5 ma 70,5 m) e 16 (dezesseis) barcospara o
período de rescaldo além de estar disponíveis, durante toda as etapas do
enchimento e rescaldo, 02 (dois) barcos resei-vas. Caso seja observado em campo
que o número de equipes não é suficiente, o Empreendedor deve aumentar o
número de equipes, deforma a garantir o resgate e não causar prejuízo àfauna;

A consideração referente a estabilização da curva de animais a serem resgatados
elencada no Parecer Técnico 282/2013 é justificado pela média de animais resgatados por
barco por dia. Entretanto salienta-se que a quantidade de barcos utilizada em cada mês é
variado, demandando maior atenção na hora de avaliar o gráfico apresentado pelo
empreendedor.

A avaliação do empreendedor é que o mês de janeiro apresenta a maior média de
animais resgatados por barco por dia, período correspondente ao final do enchimento do
reservatório, e nos seguintes meses há o decréscimo na média de animais resgatados por
barco.dia. Desta forma a SAE considera "clara a tendência de queda, mês a mêsa partirde
janeiro de 2012". A partir de abril de 2012, o empreendedor afirma que a predominância de
animais com grande capacidade natatória (i.e. iguanas, preguiças e jibóias).

G:\dilic\COHID\Emprcciidiinentos\Usinas\UHEsMadcira\0l_Sanio . _tônio\Parcccrcs\PT 0049lo-2013J_cerramciitoresg3teSAE.doc 2/7
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Fig
ura 1. Média de animais resgatados por barco.dia no período de 16/09/11 a 28/02/13. Os
valores foram agrupados por mês e discriminadospor classe de animal resgatado.
Fonte: Resposta ao Parecer ND 282/2013 - COHID/CGENE/DILIC/IBAMA,

Sobre este tema, cabe realizar algumas considerações. No mês de fevereiro/2012 há
dados do Io e 2o Rescaldo, com a redução de 22 para 8 barcos, na transição do Io para o 2o
Rescaldo, assim como o direcionamento das ações de resgate como supracitado neste
Parecer. Embora a média de animais resgatados por barco.dia em fevereiro apresente
oscilações, conforme figura abaixo.

Figura 1. Média de animais resgatados por barco, ao longo do dias no mês de
fevereiro/2012.
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Embora tenha sido observada uma redução na média de animais resgatados nos dois
últimos dias do 1" Rescaldo, observa-se que a oscilação dos registros é normal, e já havia
sido reportado no Parecer 282/2013, assim como é observado tanto o decréscimo, como o
acréscimo, de animais resgatados por barco, no 2o Rescaldo.

O empreendedor salienta que nos meses subsequentes à fevereiro, foi observado a
redução de animais resgatados. Entrentato deve ser considerado que as atividades eram
destinadas a determinados trechos, de forma a ser realizado o esgotamento de animais a
serem resgatados nas regiões onde as ações de resgate eram destinadas.

Enfatiza-se que as atividades de resgate consistem em busca ativa por animais, o
que demanda atenção e tempo da equipe de resgate, de modo que para uma ação eficaz é
necessário um deslocamento lento nos trechos onde se faz a busca por animais, fazendo
com que uma vistoria superficial de todo o reservatório não seja tão eficaz para registrar
pontos que necessitem de resgate, apenas em casos extremos.

As Figuras 2, 3, 4 e 5 desmonstram os pontos que foram registrados resgates pela
equipe de resgate. Salienta-se que há sobreposição de pontos. Para melhor visualização
foram agrupados dois períodos de resgate. Os registros de resgate a partir do 2o Rescaldo
demonstram que as ações de resgate abrangiam o trecho da estação de monitoramento
limnológica MON.3 à ilha do Búfalo, com exceção a um único registro durante o 2o
Rescaldo de gavião-carijó (Rupomis magnirostris) localizado próximo ao barramento. Não
há informação complementares para se avaliar o resgate do gavião-carijó, localizado
próximo ao barramento.

Figura 2. Pontos de resgate durante enchimento e Io Rescaldo.

Legenda
Resgate Enchimento
Resgate Restai do1

•

Resgate Rescaldo2

Curso d'água

Reseivatorio (Cota 7üm)

10 15 km
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Figura 3. Pontos de resgate durante o 1" e V Rescaldo.

Figura 4. Pontos de resgate durante o 2o e 3o Rescaldo.

Legenda
Resgate Enchimento
Resgate Rescaldol

*

Resgate Resta ldo2

Curso d'água

Reservatório (Cota 70m)

10 15 km

Legenda
Resgate Enchimento
Resgate PescaldoJ

Resgate Rescaldo3

Curso d'água

Reservatório (Cota 70m)

10 15 km
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Figura 5. Pontos de resgate durante o 3o e 4o Rescaldo.

Legenda
Resgate Enchimento
Resgaíe Rescaldo3

Resgate Rescaldo4

Curso d'égua

Reservatório (Cota 70m)

10 15 km

Entende-se que as informações apresentadas pelo empreendedor representam o
resgate das áreas prioritárias, onde as ações de resgate foram direcionadas. Devido a
redução de barcos realizada pelo empreendedor, entende-se que houve o comprometimento
do resgate de possível fauna a ser resgatada nos demais trechos do reservatório.

Esse comprometimento foi gerado em função da busca eficaz por fauna não ter sido
realizada, com o esforço adequado em todo o reservatório, devido ao direcionamento das
atividades de resgate pelo baixo quantitativo de barcos. Entende-se que a redução de barcos
realizada pelo empreendedor comprometeu o resgate de possível fauna que necessitasse de
ser resgatada nos demais trechos do reservatório, uma vez que trechos do reservatório não
foram vistoriados de forma apropriada.

Em que pese a avaliação sobre as atividades de fauna durante o período de
enchimento do reservatório e rescaldo, a SAE apresentou os últimos registros de animais
resgatados, assim como as condições corpóreas: "Em virtude dos animais estarem em boas
condições corpóreas e as espécies registradas terem plena capacidade de nado (a grande
maioria eram iguarias), a SAE entende que não estava sendo realizada atividades de
resgate e sim de captura".

G:\dilic\COHID _inpreendimciitos'ilJsiiias\Ul[Es Madcirai01_SaiitoAntOLiLo\Pareceres\PT004916-20i3_Encen-amentoi-csgaleSAE.doc 6/7



3- CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES

Neste sentido, em atenção à solicitação de interrupção da atividade de resgate de
fauna, considera-se que não há necessidade de sua continuidade, uma vez que a fauna
registrada nos últimos meses de campanlia apresentaram boa capacidade Iocomotória em
corpos de água, assim como as condições corpóreas e a baixa densidade de registros.

dx^L
David Fernando Cho

Analista Ambiental

Matr. 1867319

(DavidFernando Cfio
Analista Ambiental

IBAMA

Matricula: 1867319

Brasília, 29 de maio de 2013.

G:\dilic\COHIDVEmprceiidimentosMJsinas^HEs Madeira>0[_Santo Amônio\Pareceres-l3T 0049 16-2013.JEncerramento resgateSAE.doe

-91AC i



"HJ



m M *

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVE

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

MEM. 009578/2013 COHID/IBAMA

Brasilia, 31 de maio de 2013

À Senhora Coordenadora do(a) COJUD

Assunto: Resposta ao Memorando n° 138/2013 - AGU/PGF/PFE/IBAMA-RO.

1. Em atenção à solicitação apresentada por meio do Memorando n°
138/2013 - AGU/PGF/PFE/IBAMA-RO, relativa ao Processo judicial n°
3220-06.2013.4.01.4100 encaminho as seguintes informações:

2. No licenciamento ambiental, as condicionantes das licenças ambientais e
as medidas de mitigação presentes nos programas ambientais devem ser estabelecidas
com base na avaliação de impactos apresentada no Estudo de Impacto Ambiental (EIA).
Com efeito, para cada impacto previsto no EIA deve ser apresentada medida de mitigação
ou compensação adequada, considerando os seus diferentes aspectos, tal qual sua
magnitude, temporalidade, duração, reversibilidade, incidência, entre outros.

3. O Projeto Básico Ambiental (PBA) ainda contempla atividades de
monitoramento, cujos objetivos principais são: (i) constatar os impactos gerados pelo
empreendimento; (ii) mensurar a suficiência das medidas executadas pelo empreendedor
para mitigação do impacto; (iii) avaliar o grau de precisão do prognóstico de impactos
apresentado no EIA.

4. Neste sentido, cabe esclarecer que a avaliação e acompanhamento
relativos à implantação dos programas ambientais e atendimento das condicionantes das
licenças ambientais são realizadas periodicamente pelo Ibama e registrados em
documentos técnicos. Estas análises são subsidiadas pelos relatórios semestrais de
implementação do PBA encaminhados pelo empreendedor, vistorias na região do
empreendimento e seminários técnicos com participação do empreendedor e órgãos
intervenientes envolvidos no licenciamento ambiental.

5. Verifica-se que os aspectos relacionados aos efeitos erosivos causados pela
implantação do barramento da UHE Santo Antônio, foram considerados no âmbito do
licenciamento ambiental. Neste sentido, no escopo da Licença de Instalação n°540/2008 -
que autoriza o início das obras - foi estabelecida a condicionante 2.9 relativa ao Programa
de Monitoramento Hidrossedimentológico, a qual define em seu texto:

h) Em "Outros Monitoramentos" estabelecer programa ou subprograma
de monitoramento de focos erosivos e depósitos aluvionares. Todo o

IBAMA pag. 1/4 31/05/2013 - 18:05



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica

trecho abrangido pelo Programa de Monitoramento
Hidrossedimentológico deverá ser documentado espacialmente e
temporalmente através do imageamento e de alta definição. As imagens
deverão ser georreferenciadas e subsidiar análises temporais como a
evolução geomorfológica do estirão do rio até jusante de Humaitá,
reservatório de Santo Antônio e seu entorno. As imagens deverão retratar
marcos temporais como a obtenção da Licença de Instalação e Licença de
Operação além de considerar períodos com vazão semelhante.

i) No Monitoramento de Processos Erosivos, contemplar reconhecimento
da ocupação e registro dos usos do meio físico, biótico e antrópico
relevantes para o objetivo deste estudo, aspectos geotécnicos, incluindo
análise de áreas que apresentem riscos a integridade das edificações em
especial a jusante da UHE Santo Antônio.

6. As exigências relativas ao monitoramento dos aspectos relacionados à
hidrossedimentologia e aos processos erosivos de jusante também foram objeto de
condicionantes estabelecidas na fase seguinte do licenciamento ambiental, constando, no
âmbito da Licença de Operação n° 1040/2011 a condicionante 2.11:

2.11 Apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no âmbito do
Programa de Monitoramento Hidrossedimentológico, proposta de ações com
vistas ao monitoramento de potenciais processos erosivos a jusante da UHE
Santo Antônio, incluindo o detalhamento das atividades previstas e o
respectivo cronograma de execução. Mediante a constatação da ocorrência de
erosões a jusante do barramento, ocasionada pelo desequilíbrio
sedimentológico associado às usinas, deverão ser adotadas ações
mitigatórias/compensatórias compartilhadas entre as UHEs Santo Antônio e
Jirau.

7. Conforme já exposto, foi identificado no âmbito do licenciamento a
previsão de efeitos erosivos a jusante do barramento da UHE Santo Antônio e foram
definidos programas ambientais específicos para efetuar o monitoramento e, caso
pertinente, adoção de ações mitigatórias e compensatórias.

8. Por outro lado, importa registrar que, no período de cheia do rio Madeira
de 2012 (fevereiro a abril), ocorreram desbarrancamentos das margens do rio Madeira, na
localidade do Triângulo - situada entre o barramento e o início da área urbana de Porto
Velho, os quais extrapolaram as previsões de impactos estabelecidas no licenciamento.
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9. Importa frisar que, uma vez que os fenômenos erosivos ocorridos em 2012,
extrapolaram, em termos de magnitude e temporalidade, aquilo que era previsto no
licenciamento ambiental, as ferramentas de monitoramento estabelecidas nos programas
ambientais não se mostraram suficientes para dar uma resposta célere sobre os
fenômenos ocorridos, em termos, por exemplo, de apontar a responsabilidade da UHE
Santo Antônio pelo ocorrido e exigir a adoção de medidas de mitigação pertinentes.
Naquela ocasião, a execução das ações emergenciais para mitigação do impacto foram
estabelecidas por meio de um Termo de Ajustamento de Conduta, assinado pela Santo
Antônio Energia, MPE, MPF, IPHAN, Prefeitura Municipal de Porto Velho e Ibama.

10. No que tange aos fenômenos de desbarrancamentos ocorridos durante o
período de cheia em 2013 (fevereiro à abril), objeto da ação em tela, cabe informar que o
Ibama recebeu denúncias relativas a esses fenômenos ocorridos notadamente nas
localidades dos Mirantes III, Café Madeira e na comunidade de São Sebastião - situada na
margem esquerda. Foram realizadas reuniões técnicas com a Santo Antônio Energia e
também reuniões com a participação da Defesa Civil e dos Ministério Público Federal e
Estadual.

11. Desde então, o Ibama realizou duas vistorias nos locais onde ocorreram as
erosões a jusante da UHE Santo Antônio e neste momento, elabora manifestação técnica
com base nas vistorias realizadas e na análise do relatório semestral relativo ao tema.

12. Verifica-se de antemão que as informações disponíveis e que estão sob
análise, não permitem concluir pela relação direta entre os desbarrancamentos ocorridos
em 2013 e a operação da UHE Santo Antônio. Por outro lado, considerando: (i) os
fenômenos ocorridos em 2012, os quais extrapolaram o previsto no licenciamento e
caracterizou-se como de responsabilidade da operação da UHE Santo Antônio; (ii) a
previsão por fenômenos erosivos em Porto Velho existentes nas modelagens matemáticas
realizadas; e (iii) o relato da comunidade afetada, do Ministério Público e da Defesa Civil,
no sentido de que os fenômenos ocorridos tanto em 2012 como em 2013 extrapolam o
fenômeno natural do rio Madeira denominado "Terras Caídas"; entende-se que não se
pode descartar a possibilidade de relação entre os desbarrancamentos ocorridos na sede
urbana de Porto Velho e na localidade de São Sebastião com a operação da Usina
Hidrelétrica de Santo Antônio.

13. Deste modo, o Ibama encontra-se avaliando alternativas para esclarecer o
nexo causai das erosões a jusante da UHE Santo Antônio e a operação do
empreendimento e definição de responsabilidade do empreendedor para mitigação destes
impactos.
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Atenciosamente,

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador do(a) COHID/IBAMA
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OF 02001.008231/2013-18 CGENE/IBAMA

Brasília, 05 de junho de 2013.

À Senhora
Ricardo Mareio Martins Alves

Gerente do(a) StANTO ANTÔNIO ENERGIA S/A
Rua Tabajara, n° 834
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76.801-316

Assunto: Resposta ao Documento PVH 0243/2013/ em referência ao Oficio NQ
02001.006660/2013-42 CGENE/IBAMA, sobre entrega de dados brutos dos
programas de fauna e ictiofauna-Santo Antônio Energia.

Senhora Gerente

1. Em atenção ao documento Santo Antônio Energia/PVH 243/2013, informo
que a solicitação de revisão de entrega dos dados brutos do monitoramento dos
programas de fauna e ictiofauna da UHE Santo Antônio foi indeferida.

2. Esclareço que a apresentação e o envio dos dados nos moldes da
Informação Técnica n° 18/2011 foi acordado em seminários técnicos e reuniões realizadas
com a equipe do Ibama e da SAE durante o processo de licenciamento ambiental.

3. Por fim, ressalto o entendimento de que a avaliação do empreendedor e
dos consultores contratados não deve ficar comprometida com a manutenção da
necessidade de entrega dos dados brutos no formato "esv", uma vez que esta exigência se
refere apenas aos dados brutos que devem ser encaminhados ao Ibama, para realização
de análises independentes.

Atenciosamente, j /'" "" \ _____ _,.., _

ADRIANO RAFAEL ARREPIA DE QUEIROZ

Coordenador-Geral Substituto do(a) CGENE/IBAMA
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NOT. TEC. 005798/2013

Brasilia, 07 de junho de 2013

Assunto: Vistoria no rio Madeira e Porto Velho realizada em 15.05.2013 -

Desbarrancamentos das margens em Porto Velho.'

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

Ementa: O presente documento transcreve a vistoria
que ocorreu em 15.05.2013 nas margens
esquerda e direita do Rio Madeira no
município do Porto Velho com vistas à
avaliar os efeitos dos desbarrancamentos e

abatimentos de seus taludes e os possíveis
impactos na Comunidade de São Sebastião
e no mobiliário urbano do município.

1. O presente documento transcreve a vistoria que ocorreu nas margens esquerda e
direita do Rio Madeira no município do Porto Velho com vistas à avaliar os efeitos dos
desbarrancamentos e abatimentos de seus taludes e os possíveis impactos na
Comunidade de São Sebastião e no mobiliário urbano do município.

2. Esta atividade contou com a participação e apoio logístico do Núcleo de Licenciamento
Ambiental de Rondônia (NLA/RO) e da Defesa Civil do Município de Porto Velho.

3. Conclui acerca da necessidade de aprimoramento no monitoramento
hidrossedimentológico e a necessidade de realização de Seminário Técnico com a
participação da Santo Antônio Energia e da ESBR.

•7l
Adriano RáfàefArrepiade Queiroz

TAnalista Ambiental do(a) COHID

Eduardo Wagner da Silva

Analista Ambiental do(a) COHID

De acordo. Encaminhe-se para as providências necessárias.

RAFAEL ISHIMOTO DELLA NINA

Coordenador do(a) /IBAMA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Da:

Ao:

Assunto:

Processo n°:

I-Introdução

RELATÓRIO DE VISTORIA

Brasília, 07 de junho de 2013.

Equipe Técnica
Coordenador de Licenciamento Ambiental de Hidrelétricas

Vistoria técnica a jusante da UHE Santo Antônio
02001.000508/2008-99

1. O presente documento transcreve a vistoria que ocorreu nas margens esquerda e
direita do Rio Madeira no município do Porto Velho com vistas à avaliar os efeitos dos
desbarrancamentos e abatimentos de seus taludes e os possíveis impactos na Comunidade
de São Sebastião e no mobiliário urbano do município.

2. Esta atividade contou com a participação e apoio logístico do Núcleo de
Licenciamento Ambiental de Rondônia (NLA/RO) e da Defesa Civil do Município de
Porto Velho.

3. Participantes do IBAMA:
• Adriano Rafael TArrepia de Queiroz - IBAMA/SEDE;
• Eduardo Wagner Silva - IBAMA/SEDE; e
• Luiz Alberto Catanhede - IBAMA/RO.

II - VISTORIA

4. A vistoria que ocorreu no dia 15/05/2013 percorreu a margem esquerda começando
pela comunidade de São Sebastião (Foto 1 e 1.1) e indo até a torre de transmissão desta
mesma margem logo a jusante do barramento do UHE Santo Antônio.

5. Os barrancos defronte à comunidade de São Sebastião encontram-se em avançado
processo de desagregação, em sua maioria por rastejo e abatimentos. Os rastejos são
comuns às áreas muito úmidas e ou saturadas em qual as tensões intersticiais diminuem e o
solo desliza sobre si, já os abatimentos são provocados pelo solapamento das camadas
inferiores pela ação da água na margem do rio, provocando a queda das camadas
superiores. Processos como estes resultaram na interdição de um comércio as margens do
rio Madeira (Foto 2 e 3).

6. Há uma residência localizada ao fundo da vila que segundo os moradores, também foi
afetada pela ação do Rio Madeira. A residência fica próxima a um pequeno igarapé (Foto
4) que segundo os moradores teve seu curso revertido na época em que as águas do rio

A '
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Madeira estiveram em torno de seu máximo neste ano, provocando por vezes ondas no
sentido rio Madeira - Igarapé, que provocou a queda de cercas e de um banheiro.

7. Posteriormente percorreu-se a margem direita da região do porto da Marinha até o
terminal graneleiro de Porto Velho.

8. Na vistoria à margem direita, a situação mais crítica encontrada foi a erosão no
barranco abaixo do denominado Café Madeira. O referido Café encontra-se edificado sobre

uma galeria de drenagem de águas pluviais. O desbarrancamento tirou toda cobertura
vegetal, carreou grande parte do solo e afetou tal estrutura, tendo derrubado uma seção
desta e já estando alinhado com a face do fundo do Café. Pode-se notar que o terreno é de
origem aluvionar, que apresenta característica de baixa coesão. A área encontra-se
interditada pela Defesa Civil do município de Porto Velho, pois pela atual situação
encontra-se em iminência de desabamento, já havendo fissuras e trincas por suas paredes e
pilares de sustentação. A de se levar em consideração que a galeria de águas fluviais
abaixo da edificação pode ter contribuído para o carreamento do barranco que se tornou
um grande desbarrancamento, a situação anterior a queda deste talude deve ser
considerada, pois não foi possível constatar se havia uma estrutura que continha o impacto
da água no barranco e a direcionava em sentido ao rio, resguardando assim a integridade
do solo à sua volta. Se a galeria de águas pluviais vertia a água diretamente no talude e este
fluía em direção ao rio Madeira pelo solo nu, esta condição pode ter contribuído para a
destabilização do talude (Fotos 5 e 6).

9. Após o Café Madeira, a encosta aparenta ser mais estável, mas ainda exibe trechos
com abatimentos e pequenas erosões. Na região do bairro Arigolândia, os barrancos
denotam estar com um certo nível de comprometimento em usa estabilidade (Fotos 7 e 8).

10. Posteriormente realizou-se vistoria terrestre na região afetada. A vistoria foi ao local
denominado Mirante III, que fica próximo à igreja histórica. O Mirante III que se encontra
interditado pode se ver claramente que parte da estrutura, que é um restaurante, sofreu uma
inclinação negativa provavelmente ocasionada por acomodação do terreno. Há uma grande
rachadura que corta o pátio transversalmente, subindo pela parede da residência e
adentrando a mesma. Por dentro da residência ocorreu a mesma inclinação em sua metade
posterior. Os proprietários do local informaram que notaram o aparecimento das
rachaduras na fase de implantação da UHE Santo Antônio, quando havia uso intenso de
detonações no canteiro de obra. Na investigação no talude no local, aparentemente não se
nota fissuras ou desbarrancamentos, que podem estar ocultos pela vegetação, porém não
pode ser descartado uma acomodação do terreno pela perda de solo às margens do rio
Madeira (Fotos 9 e 10).

11. Em seguida, vistoriou-se por terra o mirante do Café Madeira. Não foi possível
verificar por dentro pois se encontrava fechado. No mirante, que fica na lateral do Café,
não se constatou visualmente qualquer rachadura ou inclinação, mas encontra-se
comprometido por estar imediatamente ao lado da erosão. (Fotos 11 e 12)

12. Durante a vistoria aos diferentes locais, realizou-se entrevistas com moradores e
usuários das margens do rio Madeira, os quais informaram que sempre ocorreu processos
erosivos nas margens do rio, mas que depois da implantação das usinas, estes processos se
aceleraram.

A '
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III - O MONITORAMENTO DE JUSANTE AO BARRAMENTO DO UHE SANTO ANTÔN^Q NOjfo
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. \^

13. As preocupações do IBAMA em relação ao que o barramento do rio Madeira
provocariam no seu comportamento e sua margens, tanto a montante como a jusante,
remontam ao período de licença prévia do Empreendimento, tendo resultado em
condicionantes especificas e um Programa Ambiental relacionados ao assunto na emissão
da Licença de Operação.

14. A condicionante 2.9 da Licença de Instalação n°540/2008 no âmbito do Programa de
Monitoramento Hidrossedimentológico define em seu escopo:

h) Em "Outros Monitoramentos" estabelecer programa ou subprograma
de monitoramentodefocos erosivos e depósitos aluvionares. Todo o trecho
abrangido pelo Programa de Monitoramento Hidrossedimentológico deve
rá ser documentado espacialmente e temporalmente através do imagea-
mento e de alta definição. As imagens deverão ser georreferenciadas e sub
sidiar análises temporais como a evolução geomorfológica do estirão do
rio atéjusante de Humaitá, reservatório de Santo Antônio e seu entorno.As
imagens deverão retratar marcos temporais como a obtenção da Licença
de Instalação e Licença de Operação além de considerar períodos com va
zão semelhante.

I) No Monitoramento de Processos Erosivos, contemplar reconhecimento
da ocupação e registro dos usos do meiofísico, biótico e antrópico relevan
tes para o objetivo deste estudo, aspectos geotécnicos, incluindo análise de
áreas que apresentem riscos a integridade das edificações em especial aju
sante da UHE Santo Antônio.

15. Estas condicionantes foram atendidas através do "Monitoramento das Condições
Geomorfológicas do Rio Madeira Anteriores a Implantação do Reservatório da UHE
SANTO ANTÔNIO - R6 - PJ0697-X-H41-GR-RL-004-0A - Agosto/2010". Este estudo
apresentou a realização das seguintes atividades:

Atividade V.l: Caracterização das principais feições geomorfológicas (li
nhas de margens, principais ilhas e ilhotas e depósitos aluvionares) do rio
Madeira entre a UHE e a localidade de Humaitá.

Atividade V.2: Caracterização dos principais depósitos aluvionares no rio
Madeira ajusante da UHE SantoAntônioaté Humaitá, na condição anteri
or ao enchimento do reservatório.

Atividade V.3: Caracterização da vegetação ciliar que compõe os princi
pais depósitos aluvionares e margens do rio Madeira, a jusante da UHE
Santo Antônio até Humaitá, na condição anterior ao enchimento do reser
vatório.

Atividade V.4: Caracterização dos trechos do rio Madeira com margens já
erodidas oupotencialmente instáveis no estirão ajusante da UHE até a lo
calidade de Humaitá, na condição anterior ao enchimento do reservatório.

A atividade V.5: Monitoramento da evolução dos trechos com margens
erodidas ou potencialmente instáveis deverá ser realizado, conforme apre
sentado pelo empreendedor, comfreqüência de 2 (duas) vezespor ano, an-
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tes e após o período de cheias, respectivamente nos meses de dezembro a
janeiro ejunho/julho, após o início da operação do reservatório.

16. O item "e" da condicionante 2.9 da LI 540/2008 estabelece que o empreendedor
deverá "Realizar diagnóstico do desequilíbrio sedimentológico e as cíclicas alterações da
concentração de sedimentos com a abertura das comportas."

17. A análise do 8o Relatório de Acompanhamento dos Programas Ambientais do UHE
Santo Antônio trouxe a análise do assunto através do Parecer Técnico n°13

NLA/SUPES/MG - DILIC/IBAMA, com destaque abaixo para o trecho que analisa a
questão de jusante:

(...)Foi realizado e apresentado trabalho cujo objetivo foi prever e avaliar os
impactos de médio e longo prazos que poderão ocorrer após a construção
dos reservatórios dos aproveitamentos hidrelétricos Santo Antônio e Jirau.
(...)

(...)0 trecho analisado se estende por quase 600 km, desde a formação do
rio Madeira, na confluência dos rios Mamoré e Beni, na fronteira do Brasil
com a Bolívia, até a localidade de Humaitá, 250 km a jusante de Porto Ve
lho, logo após a confluência com o rio Jiparaná.

A simulação de longo prazo, com a implantação dos reservatórios, indica
tendências marcantes, como assoreamento nos trechos remansados dos re
servatórios e erosão no trecho de jusante do local de implantação da barra
gem de Santo Antônio.(...)

(...)A tendência de erosão a jusante da barragem da UHE Santo Antônio se
manifesta logo nos primeiros anos após a implantação dos reservatórios, al
cançando, na região de Porto Velho, variações máximas da ordem de 7 a 8
m, afetando os níveis d'água locais na ordem de 4 a 5 metros.

Em conseqüência do aprofundamento do leito a jusante da barragem espera-
se também modificações nos níveis d'água. As simulações indicaram que os
níveis em Porto Velho podem baixar até 2,0 m, nos primeiros 10 anos de
operação, chegando a baixar até 5 m, após 60 anos, quando se inicia uma
recuperação, na medida em que o processo de assoreamento dos reservatóri
os começa a se estabilizar.(...)

18. A analise do IB/\MA, detectando que havia um prognóstico de impacto a jusante e
nenhuma proposição por parte do empreendedor em relação à necessidade de se detalhar os
estudos e monitoramentos de forma a prever e mitigar possíveis impactos relacionados aos
processos erosivos, determinou que o empreendedor apresentasse medidas especificas para
o acompanhamento de jusante pós enchimento:

(...)0 prognóstico erosivo a jusante da barragem da UHE Santo Antônio de
rivado do desequilíbrio sedimentológico causado por ambas as UHEs Jirau
e Santo Antônio não teve apresentação ou proposição de respectivo monito
ramento específico e/ou medidas mitigadoras conforme pertinência uma vez
que pode afetar regiões sensíveis como a área portuária e margens do nú
cleo populacional de Porto Velho.

Recomendação: Solicita-se ao empreendedor que apresente medidas especí
ficas de acompanhamento do prognóstico apresentado adequadas à fragili
dade socioambiental e a importância econômica da área.(...)

19. O relatório final para embasamento da análise de pedido de Licença de Operação e
analisado através do Parecer Técnico N° 78/2011/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA
apresenta:
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(...)os potenciais impactos prognosticados para o meio físico, bicNjães.: e -fe
socioeconômico, indicam a necessidade de estudos mais aprofundados\aue
orientem, em bases técnicas, as medidas compensatórias necessárias à sua"
mitÍgação.(...)

20. No item 2.5.4 do relatório final para embasamento da análise de pedido de LO foi
apresentado o escopo resumido previsto para o Programa/Estudos para interação dos
efeitos da erosão a jusante da UHE Santo Antônio com os programas ambientais. Como
não foi apresentado cronograma ou prazos de execução, o IBAMA considerou na análise
constante no PT 78/2011, ser pertinente que fosse condicionado ao empreendedor
apresentar o detalhamento e evolução do Programa/Estudos para interação dos efeitos da
erosão a jusante da UHE Santo Antônio em até 180 dias. E que este Programa/Estudos
deveriam conter melhor detalhamento das ações e atividades a serem realizadas com
respectivo cronograma de execução.

21. Visando o cumprimento desta recomendação a Licença de Operação n° 1040/2011
estabeleceu a condicionante 2.11 que diz:

Apresentarnoprazo de 180 (cento e oitenta) dias, no âmbito do Programa de Monito
ramento Hidrossedimentológico, proposta de ações com vistas ao monitoramento de
potenciais processos erosivos a jusante da UHE Santo Antônio, incluindo o detalha
mento das atividades previstas e o respectivo cronograma de execução. Mediante a
constatação da ocorrência de erosões a jusante do barramento, ocasionada pelo de
sequilíbrio sedimentológico associado às usinas, deverão ser adotadas ações mitiga-
tórias/compensatórias compartilhadas entre as UHEs Santo Antônio e Jirau.

22. Atendendo ao estabelecido na condicionante de LO 2.11, em maio de 2013 a SAE
enviou terceiro relatório pós emissão da LO que apresenta o andamento dos Programas
Ambientais no período de setembro de 2012 a fevereiro de 2013. Dentre estes programas
encontra-se o Programa de Monitoramento Hidrossedimentológico, que neste período foi
dada continuidade nos levantamentos e monitoramento hidrossedimentológico do rio
Madeira e reservatório da UHE Santo Antônio, incluindo a operação da rede
fluviométrica básica, realização das medições de descarga líquida e sólida, análises
laboratoriais, entre outros monitoramentos.

23. No referido relatório é apresentado o estudo Levantamento Topobatimétrico do rio
Madeira para Acompanhamento da Evolução do Leito R1/R4. Como o próprio nome diz, o
estudo realizou levantamento topobatimétricos ao longo do rio Madeira em pontos pré
estabelecidos a jusante e montante do barramento, de modo a efetuar comparações com as
medidas realizadas anteriormente.

24. No quadro abaixo é possível ver as seções topobatimétricas próximas à sede do
município de Porto Velho onde foram realizados o levantamento. As seções que tiveram
seu levantamento realizados no presente estudo foram as de n°.251.9, 255.1, 256 e 257.

^



Seções Topobatimetricas Próximas a Porto Velho

A
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25. Os resultados destes levantamentos topobatimetricos próximos a Porto Velho forânri_5-^T~~
S, ass.: fiseguintes:

100

3' Etapa do Programa de Levantamentos e Monitoramento Hidrossedimentológico
do Rio Madeira e do Reservatório da UHE Santo Antônio

Figura 4.34.
Perfil Topobatimétrico da Seção ST 251,9
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26. Esta seção apresenta o perfil topobatimétrico próximo ao bairro de Arigolândia e a
jusante da Vila de São Sebastião. A seção é semelhante ao perfil dos anos anteriores,
ocorrendo porém um rebaixamento do leito do rio em torno de 4 a 5 metros em uma
faixa de 300 metros, com sentido do meio do rio para a margem esquerda.
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100 200

3" Etapa do Programa da Levantamentos e Monitoramento Hidrossedimeníoíúgico
da Rio Madeira a do Reservatório da UHE Santo Antônio

Figura 4.36.
Perfil Topobatimétrico da Seção ST 255,1
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27. A seção apresenta uma erosão da ordem de 10 a 20 metros nas margens esquerda e
direita quando comparando a MicroARS(2009) com os levantamentos da PCE
Jun/Jul_2012. Apresenta também um rebaixamento no leito do rio no sentido porção
centra-margem direita da ordem de 5 a 10 metros por uma extensão de 500 metros.
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29. Aqui temos a seção com a maior mudança observada em sua conformação.
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3* Etapa do Programa de Levantamentos e Monitoramento Hidrossedimentológico
do Rio Madeira e do Reservatório da UHESanto Antônio

Figura 4.40.
Perfil Topobatimétrico da Seção ST 257,0
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3* Etapa do Programa de Levantamentos e Monitoramento Hidrossedimentológico
do Rio Madeira e do Reservatório da UHE Sanlo Antônio

Figura 4.38.
Perfil Topobatimétrico da Seção ST 256,0
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28. Esta seção apresenta um rebaixamento do leito do rio do seu meio em direção à
margem direita, na ordem de 10 metros por uma extensão de cerca de 400 metros de
comprimento.
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IV - Considerações e Recomendações

32. Com base nas constatações efetuadas na atividade de campo bem como na análise do
terceiro Relatório Semestral pós Licença de Operação, conclui-se que os fenômenos
ocorridos durante a cheia de 2012 na comunidade do Triângulo estão relacionados à
operação da UHE Santo Antônio. Em relação aos desbarrancamentos ocorridos nas
localidades do Mirante III, no Café Madeirae na comunidade São Sebastião, durante a
cheia de 2013, não há elementos que permitam relacionar de forma objetiva e direta
com a operação da UHE Santo Antônio. Por outro lado, considerando: (i) os
fenômenos ocorridos em 2012, os quais extrapolaram o previsto no licenciamento e
caracterizou-se como de responsabilidade da operação da UHE Santo Antônio; (ii) a
previsão por fenômenos erosivos em Porto Velho existentes nas modelagens
matemáticas realizadas; e (iii) o relato da comunidade afetada, do Ministério Público e
da Defesa Civil, no sentido de que os fenômenos ocorridos tanto em 2012 como em
2013 extrapolam o fenômeno natural do rio Madeira denominado "Terras Caídas";
entende-se que não se pode descartar a possibilidade de relação entre os
desbarrancamentos ocorridos na sede urbana de Porto Velho e na localidade de São
Sebastião com a operação da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio.

Recomendações:

33. Considera-se necessário aprofundar as discussões dos temas relacionadas à
hidrossedimentologia e aos fenômenos erosivos com ocorrência a jusante da UHE
Santo TAntônio, com vistas a aprimorar as ferramentas de monitoramento e controle
ambiental previstas no licenciamento. Para tanto, recomenda-se a realização de
Seminário Técnico nos meses de agosto ou setembro. Considerando os efeitos
cumulativos e sinérgicos entre as UHEs Santo Antônio e Jirau, deverão serem
envolvidos os dois empreendimentos. Entende-se relevante o envolvimento da
Prefeitura Municipal de Porto Velho e da sua Defesa Civil, bem como do Ministério
Público Estadual e Federal. A minuta de pauta para o Seminário segue abaixo:

° Resultados e Discussão do Monitoramento Hidrossedimentológico e
Topobatimétrico a montante do barramento da UHE Jirau;

° Resultados e Discussão do Monitoramento Hidrossedimentológico e
Topobatimétrico a montante do barramento da UHE Santo Antônio;

° Gestão compartilhada dos dois empreendimentos acerca das temáticas
hidrossedimentologia e transposição de troncos. Identificação das informações a
serem compartilhadas;

° Monitoramento de jusante do barramento da UHE Santo TAntônio:
• Resultados obtidos e discussão;

• Aprimoramento do monitoramento;
• Discussão das causas dos processos erosivos;
• Técnicas de contenção;
• Emprego de modelos físicos reduzidos para elaboração de prognóstico e

definição das intervenções apropriadas; e

• Mitigação dos impactos das intervenções de segurança.

34. Oficiar a Prefeitura Municipal de Porto Velho com vistas a recomendar a contratação
de serviços de monitoramento da estabilidade das encostas e os efeitos erosivos e
deposicionais às margens do rio Madeira, sobretudo na margem direita do rio Madeira
na área urbanizada do município. a' ^

C-,U5ers\274943l3877\De_[Op,vTrabalholCornitê_PNMA\RelatóriodeVistoria_SantoI\iilonio_15_05 2013 final odt

12/26



30. Aseguir reproduzimos o conteúdo do relatório acerca desta seção:

•Bpce
3*Etapa do Programa _e Levantamentos _Monitoramento Hidrossedimentológico

rio WtoMacieira _ do ResBryatório da UHESanto Antônio

A seção ST 257,0 constitui a primeira seção de monitoramento a jusante da UHE Santo
Antônio e, neste sentido, repercute com maior ênfase as mudanças morfológicas
provocadas pela operação desta usina. Isto é evidente na Figura 4.40. onde se percebem
os importantes alterações que ocorreram a partir de 2009.

O levantamento de 2009, a pesar de apresentar um desvio na trajetória do levantamento
de aproximadamente 80m próximo da margem direita {Figura 4.41.), representa a
situação no ieito do rio anterior as obras da usina. Já o levantamento de 2011 mostrou
alterações significativas na batimetria, sendo que dentre as possíveis causas foram
consideradas, em menor ou maior grau, as seguintes:

í) a construção das ensecadeiras no braço direito do rio Madeira, na ilha do Presídio,
provocou a concentração do escoamento no canal principal. Isto pode ter
provocado o aprofundamento da calha fluvial no trecho a jusante da cachoeira de
Santo Antônio;

ii) o fechamento deste braço de rio gerou também condições propicias para a
sedimentação logo a jusante destas ensecadeiras, o que levou á formação de uma
barra localizada paralela à margem direita, conforme se observa na Figura 4.50.,
diminuindo assim a iargura efetiva da seção transversal;

íii) as mudanças registradas na margem esquerda da seção podem atribuir-se a
alterações provocadas pelas atividades no canteiro de obras da usina, entre as
quais a dragagem do igapó, já que a disposição do material dragado foi realizada
diretamente na calha do rio.

O levantamento de Janeira/2012 mostrou uma situação transitória, na qual o rio apresenta
uma tendência na recuperação do equilíbrio sedimentológico mediante a deposição de
sedimentos no canal principal. Finalmente, o levantamento de Agosto/2012 evidencia uma
mudança radical na forma da seção, em relação aos levantamentos anteriores, com um
deslocamento do talvegue para a margem esquerda do rio. Cabe esclarecer que estas
mudanças ocorreram exclusivamente durante o período de cheia de 2012 (fevereiro-abril)
quando a maior parte do escoamento se concentrou no vertedouro principal (com um
elevado grau de energia para dissipar), provocando uma alteração na direção do
escoamento (as linhas de corrente ensaiam um desenho em diagonal, atravessando o rio
de uma margem para a outra) e ocasionando as mudanças morfológicas verificadas na
seção ST 257,0 (na margem esquerda) e nas seções ST 255,1 e ST 256,0 (na margem
direita).

31. Houve um rebaixamento na ordem de 20 a 30 metros no leito do rio próximo a
margem esquerda, e uma erosão de cerca de 30 a 40 metros na mesma margem, além
de um deslocamento do talvegue do rio próximo a 400 metros de sua porção central
em direção à margem esquerda.. O estrangulamento do rio Madeira na situação pós
fechamento, que no período da cheia de 2012 passou a escoar totalmente pelos
vertedouros, provocou o aumento das velocidades e energia no trecho em questão,
provocando esta alteração morfológica de grande magnitude no leito do rio Madeira.

,A7 A
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35. Solicitar à SAE que incorpore na próxima campanha de levantamento topobatinretrSco^
as seções de interesse para a sede urbana do município de Porto Velho constanteXg^o
mapa PJ0865-Z-H41-GR-DE-002-R0, não contempladas no terceiro relatório
semestral pós LO.

36. Solicitar à SAE celeridade na elaboração do relatório de monitoramento
hidrossedimentológico, definindo um prazo de 30 dias após o término da campanha de
campo para o seu envio ao Ibama.

É o relatório.

Adriano Arrepia de Queiroz Eduardo Wagner da Silva
Analista Ambiental Analista Ambiental

Matrícula n° Matrícula n° 1359859
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ANEXO I - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO
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foto 1 - V íla de São Sebastião

Foto 1-2 - Vila de São Sebastião
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Foto 2 - Comércio interditado
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Foto 3 - Detalhe do comércio interditado.
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Foto 4 - Detalhe do Igarapé que ficou bloqueado pela vazão do no Madeiia
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Foto 5 - Café Madeira e a queda do talude.
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Foto 6 - Café Madeira vista por cima.
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Foto - 7 Margens do rio Madeira na região do bairro /Arigolândia, com detalhe do
Mirante III

C.\Users\2749431jS77\De_top\Trabalho\Comitê_PNMA\Relatóriode Vistoria_Sanio.Aiitonio_15_05_20i3Jmal.odt

21/26

A.



i-, few-.i

Foto 8- Trecho das margens do rio Madeira comevidências dos processos erosivos.
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Foto 9 - Mirante III e o comércio interditado.
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Foto 10 - Trincas no Mirante III.
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Foto 11 - Vista dos fundos do Café Madeira.
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Foto 12 - Café Madeira.
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DESP. ENC. VOL. 000819/2013 COHID/IBAMA

Ao Arquivo Setorial do SETORIAL DILIC

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE /-N
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN

Coordenação de Energia Hidrelétrica

Brasília, 13 de setembro de 2013

Solicitamos o encerramento de volume (XXIX) do processo de n9
02001.000508/2008-99. Após encerramento tramite o processo à COHID.

Atenciosamente,

£U -

LEONORA MILAGRE DE SOUZA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 13/09/2013-16:07
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 16 dias do mês de setembro de 2013, procedemos ao encerramento deste
volume nQ XXIX do processo de n2 02001.000508/2008-99, contendo 198 folhas.
Abrindo-se em seguida o volume nQ XXX. Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCOfV ROBERTO DA S. MARTINS

Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA

pag. 1/1 16/09/2013-09:38
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